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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CON SU LTORI A-G ERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAçÃO
EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

ADVOGADOS
RUA SANTA CATARINA,4SO - 6" ANDARLOURDESBELO HORIZONTECEP 30.170-081

PARECER n. 03003/2022/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU

NUP: 64043 .0007 59 12022-92

INTERESSADOS: 5'BÄTALHÃO NN ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE PVH/RO

ASSUNTOS: Análise e emissão de parecer sobre minuta de edital, na rnodalidade Pregão, forma eletrônica, cujo objeto

é a locação de equipamentos de engenharia, efetuado pelo Sistenia de Registro de Preços.

EMENTA:Constitucional. Administrativo. Licitação. Pregão Eletrônico. Necessidade de

obtenção da autorização prevista no $ 2.o do art. lo da Portaria ME no 17912019, antes da

deflagração do certarne. Necessidade de adequação da justificativa apresentada para a futura

admissão de órgãos não participantes ("caronas"). Aprovação condicional.

Senhor Coordenador,

I. DOS FATOS

I .Os presentes autos retornarn a esta e-CJU/SSEM através do OFÍCIO No 021 122 - SALCl5o BEC, de l6
de agosto de2022, do Ordenador de Despesas do 5o Batallião de Engenharia de Construção, para análisejurídica de

minuta de edital, na modalidade Pregão, forma eletrônica, cujo objeto é a locação de equiparnentos de engenlraria,

efetuado pelo Sistema de Registro de Preços.

2.O custo total da contratação foi reestirnado em R$ 2.273.909,20 (dois milhões, duzentos e setenta e

¡,três mil, novecentos e nove reais e vinte centavos) para um período de 12 (doze) meses, só prorrogável nas hipóteses

descritas no art, 57, $ I 
o, da Lei n" 8.666193, segundo itern I .5 do Tenno de Referência.

3.O oficio de remessa o Órgao Consulente informa a adoção dos seguintes modelos, sem alteração:

3,1.Edital modelo para Pregão Eletrô¡rico: Serviços não contínuos. Atualização:Fevereiro12022;

3.2.Tenno de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico - Serviços não continuados. Atualização:

JunholZ}2l;
3.3.Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico - Compras. Atualização: Jtrll'ro/2020; e

3.4.Ata de Registro de Preços - rnodelo - pregão serviços não continuados. Atualização: Dezembrol2)l9.

4.O processo, digitalrnente inserido no sistema Sapiens, encontra-se ainda instruído com a seguinte

documentação relevante para a análise, incluindo novas versões das já listadas no parágrafo 5 do PARECER n.

O2O7 9 I2O22IADVIE-CJ U/SS EM/CGU/AGU :

a)Certificado de continuidade do processo, dando conta de que:

Foi constataclo pela equipe cle Planejantento que as descrições dos itens não são exclusivas, ou

sejct, atendent ntais cle Ltrllct tnarcq e não.fere o princípio clacompetitividade.

b)Docurnento de formalizaçáo de dernanda;

c)Mernória de cálculo da necessidade;

d)Autorização para a contratação dos serviços de locação;

e)Cópia da Poftaria n'3.426-GMIMD, de 22 de junho de2022;
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ÐCópia da Porlaria no 534, de 2 dejunho de 2020;

g)Cópia do Parecer n. 0009212019/CONJUR-EB/CGU/AGU;

h)Estudo técnico preliminar, trazendo a final a aprovação pelo Ordenador de Despesas do 5' BEC;

i)Matriz de gerenciamento de riscos;

j)Mapa comparativo da pesquisa de preços;

k)Cópia de contações do Painel de preços;

l)MinLrta de eclital;

m)Termo de referência;

ri)Justificativa da contratação, da não elaboração do estudo técnico preliminar em formato digital, do não

lançamento da IRp, da admissão de futuras adesões à ata, do quantitativo, do não enquadramento em atividade de

c'.steio, da opção pelo SRP e da aprovação do Termo de Referência, todos pelo Ordenador de Despesas do 5o BEC;

o)Minuta de ata de registro de preços;

p)MinLrta de termo de contrato; e

q)Lista de verificação.

5.É o que de relevante se tinha a relatar, passanìos a opinar'

II. DO DIREITO
II.1.Da finalidade e abrangência do p¿tcgctjurídico

6.4 presente manifestação jurídica teÍn o escopo cle assistir a autoridade assessorada no controle interno

da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados, podendo abranger, também, o exame prévio ev
conclusivo dos textos das minutas de editais, seLls anexos, de contratos e instrumentos congêneres.

7.Sr-ra f¡nção é justamente apontar possíveis riscos do ponto cle vista jurídico e recomendar

proviclêucias, para salvaguardar a autoridade assessorada, a qLlem con'ìpete avaliar a real dimensão do risco e a

necessidade cle se aclotar ou não a precaução recomendacia'

8.lmpoftante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seLls aspectos jurídicos,

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, parte-se da premissa de que a autoridade competente

municiou-se dos conliecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração,

observando os requisitos legahnente irnpostos.

9.De fato, presume-se que as especificações técnicas porventura contidas no processo, inclusive quanto

ao eventual detalhamento áo objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham

siclo regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos' para a

melhor consecução do interesse pÚrblico.

lg.De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos' Incumbe, isto

sim, a cacla um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. Assim sendo, o ideal, para

a melhor e completa instrução processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou\!/
designação da autoridade e demais agentes administrativos, bem corno, os Atos Normativos que estabelecem as

respãctivas competências, colr o fim de que, em caso de futura auditoria, possa ser facilmente comprovado que quem

praticou determinado ato tinlia competência para tanto. Todavia, a ausência de tais documentos, por si só, não representa,

a nosso ver, óbice ao prosseguimento do feito.

ll.Finalmente, é nosso dever salientar que cleterminadas observações são feitas sem caráter vinculativo,

mas em prol da segurança da própria aLrtoriclacle assessoracla a qllem incumbe, dentro da margem de discricionariedade

que lhe é conferidã pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais porrderações. Não obstante, as questões relacionadas à

legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes

apontamentos será de responsabilidade exclusiva do Gestor.

l2.No oficio de remessa, o Órgão Consulente lista os rnodelos da AGU adotado, bem como não os haver

alterado.

l3.As minutas padrão nacional foram instituídas com o objetivo de dar maior segurança jr'rrídica, bem

como unifor.miclade e celericlade na análise dos editais cle licitação, permitindo aos pareceristas se concetrtrarem apenas

nos itens qLle os Órgãos Assessorados indicarem como modificados e/ou acrescentados.

l4.Desse modo, eventual redação dissonante da empregada nos modelos da AGU indicados' cr-rja

correção não tenha sido detectada e expressamente abordada na presente mauifestação, há. de ser considerada como

não aprovada, devendo o os autos retonlarem para nova análise tanto na hipótese de o Órgão Consulente pretencler
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empregar novo texto, quanto na de constatàr ã existência de alteração que' por engano ou esq

não existir, ou não fora adequadamente realçada'

veículos

15. É do entendimento desta e-CJU/SSEM que a Portaria ME no 179, de 22 de abril de 2019, en seu aft'

lo, V, veda de modo explícito a locação de máquinas e equipamentos, não distingLrindo anatureza ou emprego de cada

qual.

l6.Não aderimos, poftanto, ao entendimento externado no PARECER n. 0009212019/CONJUR-

EB/CGU/AGrJ,de24 de janeiro de 2019, não sonleÍìte por se referir a portaria já revogada, col.r]o também porque parte

daorigern dos recursos é do próprio Cornando do Exército, e não de órgãosfederais, estaduais ou ntunicipais parceiros,

17.Diante do exposto, e considerando o parágrafo 8 da referida manifestação, esta e-CJU/SSEM

recomendaaobtençãodaautorizaçãoprevistano$2..doart.l.daPortariaMEn"179l20l9,@
-""n"'* "Uservando-se 

o novo valor estinrado de RS 2.273.909,20 (dois milhões, duzentos e setentâ e três mil,

novecel'ìtos e nove reais e vinte centavos) em caso de uso de competência subdelegada'

II.4.Da necessid ad e d e ad equ qçêeja j ustifi cativa a p-rgsgrladl@gass
n ão partigpa ntes-("ca ronâs")

18.4s novas justificativas apresentadas pelo Órgão Consulente também não nos parecem estar eln

consonancra com o entendimento inaugurado pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão n'1.29712015 - Plenário,

que se posicionou no sentido de que a previsão, no edital de licitação, da possibilidade de adesão por oLtlro órgão ou

entidade da Administração que não tenha participaclo do cerlame à ata de registro de preço, nos lermos do arl' 22 do

Decreto 7.892/2013, sem que haja justìJictrtìvu para inclusão dessa possibilidade, -@. o art. 3o da Lei 8'666/1993 e o

princípio da mofivuçäo dos atos adminístratìvos.

lg.Segundo registrado no Voto do Ministro Relator, a adesão previstano art.22 do Decreto 7.892/2013

para órgão não participante (ou seja, que não participou dos procedimentos iniciais da licitação) é uma possibilidade

anômala e excepcional, e não unta obrigatoriedade q constqr necessariatnente em todos os editais e conlrato,s de

pregões para Sistenta de Regisn"o de Preço,s. Nesse sentido, conforme defendeu a peça instruliva, a Fundação licitante,

na qualidade de órgão gerenciador do registt'o de preços et1't con'tento, deve tambéntiu,stificar a previsão para adesão de

órgãos não par ticipantes.

20.Recentemente o entendimento foi repisado pela Egrégia Cofte de Contas da União, que pontuou a

necessidade de motivação expressa no processo administrativoj I i, corn jr.rstificativa específica, lastreada em estudo

técnico referente ao objeto licitado e devidamente registrada no documento de planejamento da contrataçáo (art.9o,

inciso III, do Decreto 7 ,89212013)i: l.

21.4 motivação a que se refere as citadas decisões sLrgere relação com o próprio planejamento da

contratação, ¡!g sendo razoíwel se sLlpor que simples referências a esperados incentivos ou estímulos aos licitantes
Âsirva paratal.

22.Por tal razão, esta e-CJU/SSEM reitera a recomendação ao Órgão Consulente que adeque sua

justificativa aos parâmetros expostos como forma de legitirnar a previsão de adesão por órgãos não participantes'

II.5.Das correções necessárias na minuta de edital e de seus anexos

23.Alguns itens da minuta de edital reclamam complementação e outros taÍìtos, detalhamento.

24.Oitem 9.13 da minuta de edital trazregras sobre a participação de licitantes reunidos em consórcio,

ao passo que o item 4.2.6 proibe a participação de consorciados.

25.Diante disso, esta e-CJU/SSEM recomenda ao Órgão Consulente qr.re compatibilize os dispositivos,

atual mente contraditórios.

26.Tambérn não pode olviclar o Órgão Consulente de apor a data e o local em todos os documentos

deles privados, em atendimento ao art. 22, ç l.', da Lei nu 9.784' de 29 de janeiro de 1999.

ZT.Todasas recomendações constantes da presente nianifestação de aplicam ao instrumento convocatório

e demais anexos que o compõem.

28.Diante das várias inconsistências encontraclas, esta e-CJU/SSEM recomenda ao Orgão Consulente

que revise todo o texto dos ânexos e promova as adequações necessárias, já que permanência das impropriedades

apontadas são causa impeditiva da deflagração da licitação'
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29.DianÍe do expendido, e em conformidade com os Enunciados de Boa Prëttica Consultiva[il - BPC

números 5l ll e 3215i, este Órgão de Assessoramento da Aclvocacia-Geral da União, aprova a minuta de edital,

assinada digitalmente em anexo à presente manifestação, condicionando a validade e a deflagração do certame à

adequaçuo dela, bem como dos demais documentos que instruem os autos, ao cumprimento das recomendações e ao

saneamento das impropriedades apontadas no presente parecer, notadamente as descritas nos parágrafos 17,22, e25

à 28, sem prejuízo do exposto no parágrafo 14.

É o pur...rl"l,

Recife, 05 de setembro de 2022

assinad o eletronicamente Por
PABLO BOURBOM SOARES

Advogado da União

I I I Actir'<lio ]!"iZ;XllJ) Plenário

|:)| ¡\ç[¡¡f ¡1r¡ ]{r2lil;ipiÌI l.l!flítt.ii:

l3l Brasil. Advocacia-Geral da União. Manual de Boas Práticas Consultivas.2.ed. Brasília: AGU,2012.

ll Não é necessário qtrc o Orgão Consultivo, após expressar seu jttízo conclusivo de aprovação acerca

das minutas de editais e conlratos, em cada caso concreto, pronuncie-se, posteriormente, parafiscalizar o cunprimento

das recomendações ofertadas em anterior manifestação.jurídica, desde que suas orientações explicitem, se.f'or o caso, os,

termos das cláusula,e que o Advogado Púbtico entenda adequadas.-"--- 
1-'- v

ltl A segurança do Advogado Público pode recomendar a devolução do processo, sempre que faltarem
elementos suficientes à manifestação jtu'ídica. Contudo, os processos não devem ser devolvídos caso a providência não

seja imprescindível à análise, sendo possível, nestes casos, a emissão de conclusões condicionadas ao saneamento de

formalidades não prejudiciais à apreciação iurídica.

Iril Desnecessidade de aprovação prévia pelo Coordenador, nos termos do art.22 do Regimento Interno

da e-CJU/serviços sem dedicação exclusiva de mão-de-obra, aprovado pela PORTARIA E-CJU/SSEM/CGU/AGU N" I,
DE 2l DE JULHO DE 2020, publicada no Suplemento B do BSE No 30, de 30 de jLrlho de 2020.

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 64043000759202292 e da chave de acesso 5275e7a4

Documento assinado eletronicamente por PABLO BOURBOM SOARES, com certificado Al institucional

(*.agr-r.gov.br), de acordo cotr os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está

disponível com o código 967960638 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br, Informações adicionais: Signatário. )
1a¡: mAlO BOURBOM SOARES, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-09-2022 l0:49.v
Núrmero de Série: 772182694104883361 9939627 5606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv l .
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUçÃO

(Departamento Real Corpo de Engenheiros)

DlEx Ns 94-A6/DEC
EB : 64444.01257 o / 2022-20

URGENTISsIMT

Brasília, 6 de setemb ro de 2022

Da Chefe da Assessoria 6 do DEC

Ao Sr Subdiretor de Obras de Cooperação
Assunto: locação de equipamentos e viaturas com recursos de obras conveniadas - Amparo

legal para elaboração de Ed¡tal.

Referência: DlEx ne 290-SAF/DOC, de 24 AGO 22

Anexos:
1) PAR ECE R_N e_00088-202 1-CONJ U R-M D-CG U-AG U-Com pete ncia_ass-TED; e

2) LEGTSLAçÃO.

L. Em atenção ao documento da referência, que trata de consulta sobre amparo

legal para que o 2e Gpt E planeje a realização do processo licitatório para locação de

equipamentos e viaturas, visando não comprometer a continuidade dos serviços conveniados

em andamento, esta Assessoria de Apoio para Assuntos Jurídicos (46/DEC) informa o que se

segue.

a. A Portaria ns 069-DEC, de L0 de outubro de 201-8, que autoriza a locação de

veículos, máquinas e equipamentos para atender as necessidades do Sistema de Engenharia do

Exército, publicada no Boletim do Exército ne 43 de 26 de outubro de 20L8 (Fl Nr 54-55) está

vigente e o trecho que interessa à consulta segue abaixo:

Art. le Autorizar o locoçõo de veículos,

máouinas e eauípamentos destinados oo cumprimento dg
atividqde-fim exercida pelas Organtnçoes M¡litares do Si

de Engenhario do Exérc¡t o frm de otender os

necessidades do Sistema de Obros de Cooperação nos Termos de

Execuçõo Descentrolizada (TED) e Convênios firmodos pelo

Exército Brasileiro com órgãos públicos federol, estoduol, distrital
e municipø|.

P a r á g rofo ú n i co, A p r e s e nte exSSWgJi d a d e-fSz- s e-

necessária frente a retevanc¡o e peculioridode presentes nos obro pelo.

Exército Brasileiro, umq vez que se inserem no escopo da Lei Complsrnsnlg!!!22'-
de 9 de iunho de 1999. e têm seus recursos repassodos pelos conce4ÊnlÊê,,5-e-D-d-Q



preyj-o m e nte.-gprovo dos-pela Le¡ O rça me ntá rid-A7 uol ( LOA),(Grifo n osso)

b. A Portaria ns 069-DECl1,8, menciona uma excepcionalidade na autorização

para a locação de veículos, máquinas e equipamentos destinados ao cumprimento da atividade-

fim exercida pelas Organizações Militares do Sistema de Engenharia do Exército Brasileiro.

c. A Portaria GM-MD n" 3.426, de 22 de junho de 2022, que dispõe sobre

subdelegação de competência para, excepcionalmente, em situações pontuais de relevância e

urgência, por ato fundamentado, autorizar novas contratações referentes à locação de veículos,

máquinas e equipamentos; publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2022, pag.

L6, está vigente e o trecho que interessa à consulta segue abaixo:

Art. 7e Fico subdelegado competência

às autoridades a seguir especificadas porq,

excepc¡onalmente,-em s¡tudçoes-pontuo¡s de relevâ

urgência,_por oto-fyúSmenlglg outorizar novas

contratações referentes ù locação de veículos, máquinos e

equipamentos:

I - oos Comandantes da Marinha, do

Exército e do Aeronáutica, no ômbito dos respectivos

Comandos; (...) lgrifo nosso)

d. Percebe-se que a Portaria GM-MD n" 3.426122 autoriza novas contratações

referentes à locação de veículos, máquinas e equipamentos em situações pontuais de

relevância e urgência, @,
e. Destaque-se que de acordo com o inciso Vl do Art L1- da Lei Complementar ne

73 (lnstitui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União e dá outras providências), cabe às

consultorias jurídicas examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretária e

Estado-Maior das Forças Armadas, os textos de edital de licitação, como os dos respectivos

contratos ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados, bem como assessorar

as autoridades indicadas no coput do referido dispositivo:

Art. 11 - As Consultorios Jurídicas,

óroãos administratívomente subordinodos oos Ministros de

Estado. ao Secretário-Geral e aos demais titulares de

Secretarios da Presidência do República e oo Chefe do

Esta do-M oi or das Forças Ar mo dos,-com,pete,-e s.peci al me nte :

Vl - examinoç prévia e

conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretorio e
Estødo-Maior dos Forçds Armadas:

a) os textos de edital de licitaçlg
como os dos respectivos contratos ou instrumentos

congêneres, o serem publicodos e celebrados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer

a inexigibilidade, ou decidir a dispenso, de licitoção. (grifo

nosso)

(...)

f. Vale observar, ainda que houve uniformização de tese interpretativa da
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Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Defesa por meio do Parecer ns 00088/202LlC

MD/CGU/AGU, de 17 de fevereiro de 2021 (anexo), onde ficou definido que os Comandantes de

Força são originalmente competentes para celebrar instrumentos destinados à transferência

voluntária de recursos, bem como o termo de execução descentralizada, nas hipóteses que

demandem o acompanhamento das unidades técnicas e de administração da respectiva Força

(orçamento e pessoal próprios).

g. Nesse sentido, a Portaria C Ex ne L.696, de 2 de março de2022, publicada no

Boletim do Exército ns 10 de março de 2022 {Fl Nr 14) está vigente e alterou dispositivos da

Portaria C Ex ne L.7OO, de 8 de dezembro de2OI7, que delega e subdelega competência para a

prática de atos administrativos, sendo o trecho que interessa à consulta:

Art. 7e Delegsl competênc¡o-para o
prática de dtos adm¡ na formo da legislação em

vigor, desde que não impliquem aumento de efetivo ou

despesas não progromodøs, às seguintes autoridades:

I - oos chefes do EME, ODS e OADI ao

Comondante do Exército, eos comandqntes militares de órea

e do COTER, no que diz respeito:

a) à celebra7ao e ù resc¡são como

reoresentonte do EB de instrumentos de parcerio e mútuo
coorução, de termo de execu7oo descenlral¡zodo,--dS

contratos e de outros oiustes. considerondo os seus

respectívos termos aditivos e que seiam de interesse de sua

área ou de seus órqãos subordinados, com órqãos ou

entidades da odministra7ao-públ¡ca ou-pllddq, sendo

admitída a subdeleqøcõo para os Comondantes/thefes
/Diretores ocuoantes de cardos privotivos de oficiais-
generaþ;(,..)

d) à ossinoturo ou ù aryqçoo de

de declaraçao de compatíbilidode de custos, de M
orçomentárias ou de outros documentos de gestão,-de

controle ou de ocompanhomento iLtesrcnles----dÊ
instrumentos de porceria e mútua cooperaÇão, de termo de

exe c u ç ã o d e s ce nt r a I i z a d o, deLpnltgtps,-de-gi uéles e d e s e u s

resoectívos termos aditivos, sendo admitida a subdeleqg ção

Despesu e (..,) ßrifo nosso)

h. Nesse passo, foi publicada no Boletim do Exército ne 29 de 22 de julho de

2022 (tl Nr 39-50), a Portaria DECIC Ex ne 053, de L1 de julho de 2022, que delega e subdelega

competência para a prática de atos administrativos no âmbito do Departamento de Engenharia

e Construção e do Sistema de Engenharia do Exército, bem como dá outras providências' Esta

Portaria está vigente e tem a finalidade de transferir aos comandantes, chefes, diretores e

ordenadores de despesas das organizações militares nível Grande Comando, nível Unidade e

Subunidade, com autonomia administrativa, vinculadas ao Sistema de Engenharia do Exército a

resolução de assuntos que prescindam de apreciação específica ou de decisão da Chefia do

Departamento de Engenharia e Construção. Seu trecho que interessa à consulta segue abaixo:



Art. 7e Delega e subdele.ga competênc¡a-

para a prática de atos administrotivos, no Íorma da

lSglstaCão em vjgg!,-às se.gu¡ntes autor¡dodes Wí')
tt - oo Diretor de Obras de Cooperoção:.

(...)

d) gyovar e/ou ossinor termos
planos de trobolhos, declaraçõo de capacidade técnico,

declaroção de compatibilidade de custos, declaração de

conformidode, plonilhas orçomentários ou outros

documentos de gestão, de controle ou de acomponhamento

integrantes dos instrumentos de porceria e mútuo
cooperação, de termos de execução descentrolizada, de

controtos e ajustes, e de seus respectivos termos oditívos

sob o responsabilidade de sua Diretoria com órgãos diretos

e indiretos da Administração Pública Federal, Estaduol,

Distritol e Municipal, observondo sempre os procedimentos

internos necessórios; (...) (grito nosso)

2. Diante da legislação acima colacionada e levando em conta a situação genérica

apresentada e sem dados da situação em concreto na consulta formulada, esta Assessoria de

apoio para Assuntos Jurídicos (46/DEC) manifesta-se, do ponto de vista estritamente jurídico,

pela vigência da Portaria nc 069-DEC, de 10 de outubro de 2018; e pela desnecessidade de

encaminhamento do processo licitatório pretendido ao Gabinete do Comandante do Exército.

Entretanto, não se exime de motivar devidamente a necessidade para que se realize o processo

lícitatório para locação de equipamentos e viaturas e de se enviar à apreciação da Advocacia

Geral da União (AGU).

3. Por fim, esta Assessoria coloca-se à disposição para quaisquer orientações que

se façam necessárias.

ANDRÉA GONçALVES LINS CALDAS ZORZO - TC

Chefe da Assessoria 6 do DEC

"L822.2O22. BICENTENÁNIO ON INDEPENDÊNCIA DO BRASIL

SOBERANIA E LIBERDADE''

\J
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6. Bô

Instruções Gerais para o Funcionamento do Sistema de Ciência e Tecnologia do Exército (IG
aprovadas pela Portaria Ministerial ne 270, de 13 de junho de 1994, e a alínea oob" do inciso VI do art.
do Capítulo fV do Regulamento clo Departamento de Ciência e Tecnologia (R-55), aprovado pela Portaria
ne 370-Cmt Ex, de 30 de maio de 2005, resolve:

A-rt. ls Homologar a NEB/T Pd-14 A - EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA - FREQUÊNCh E TEMPO - Padronização, aprovada
pelo Chefe do Centro Tecnológico do Exército, por meio do BI ne 181-CTEx, de 28 de setembro de 2018,
conforme previsto no art. 10 das Instnrções Reguladoras da Atividade de Normalização Técnica
(IR 13-01), aprovadas pela Portaria ns 21/SCT, de 23 de rnarço de 2000,

Art.2s Revogar a Pofiaria-ne 014-DCT, de 4 de abril de 2011, que homologou. a NEB/
T Pd-14 - EQUTPAMENTOS ELETROMCOS - COMPATTBTLIDADE ELETROMAGNÉTICA -
FREQUËNCIA E TEMPO - Padronização.

Art. 3s Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

NOTA: a Homologação da NEB/T Pd-14 A - EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS
COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA - fREQUÊi',UCn r TEMPO - Padronização
encontra-se publicada em separata ao presente boletim.

DEPARTAMENTO DE EN

PORTARIA Ng 069-DEC-. DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

Autonza a locação de veículos, rnáquinas e

equipamentos parã atender as necessidades do
Sistema de Engenharia do Exército.

O CIIEFE DO DEPAR.TAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇAO, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria nq 1.603-Crnt Ex, de 25 de setembro de 2018, que subdelega
competência para autonzar a elaboraçäo de novos contratos administratívos ou a prorrogação de confratos
em vigor; da Portaria ne 1.409/GM/\4D, de 17 de abril de 2018, que subdelega competência ao
Comandante do Exército para, excepcionalmente, em situações pontuais de relevância e urgência, por ato
fundamentado, autodzar novas contmtações referentes à locação de veículos, máquinas e equipamentos; e

da Portaria neï'7, de 17 cle fe;verei¡o cic 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão,
que dispõe sobre medidas de racionalização do gasto público nas conffatações para aquisição de bens e

prestâção de serviços, resolve:

Art. ls Autorizar a locação de veículos, máquinas e equipamentos destinados ao

cumprimento da atividade-fim exercida pelas Organizações Militares do Sistema de Engenharia do
Exército Brasileiro, a fim de atender as necessidades do Sistema de Obras de Cooperação nos Termos de
Execução Descentralizada (TED) e Convênios firmados pelo Exército Brasileiro com órgãos prlblicos
federal, estadual, distrital e rnunicipal.

Parágrafo único. A presente excepcionalidade faz-se necessária frente à relevância e
peculiaridade presentes nas obms conduzidas pelo Exército Brasileiro, urna vez qtJe se inserem no escopo
da Lei Complementar ns 97, de 9 de junho de 1999, e têm seus recursos repassados pelos concedentes,
sendo previamente aprovados pela Lei Orçamentária Anual (LOA).

54 - Boletim do Exército ne43, de 26 de outub¡o de 2018.



Art.2e Fica vedacla a aquisição de veículos de representação, cle transporte institucional e

de serviços colnuns, conforme o inciso III do art. 1e, da Portaria ne 17, de le de fevereiro de 2018, do

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestã0.

Parâgrafo único. Os pleitos referentes à autoraação para aquisição de veículos deverão ser

encamidlados pela Secretada-Executiva do Ministério da Defesa à Secretaria Executiva do Minístério do

Planejamento, I)esenvolvimento e Gestão, acompanhados de justificativas fundamentadas quanto à

projeçao de gasto até o término do exercício e dos aspectos de economicidade, relevância e urgência, até o

dia 30 de novembro de cada ano.

4ft. 3e Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação-

SECRET^ RIA.GERAI, D

PORTARIA Ne345:SG/3-SGEx, DE 17 DE $ETEMRRO DE 2018

Substituição de Membro da Comissão de Cerimonial
Militar do Exército (CCMEx) 2018.

O SECRETÁRIO-CBR¡f, DO EXIÓRCITO, no uso cla competência que lhe ó conferida

pelo art. 2e da Portaria do Comandante do Exército ne 310, de 21 de junho de 2000, alterada pela Portaria

nn 428, de 14 de junho de2012, que cria, em caráterpermanente, a Comissão de Cerimonial Militar do

Exército e define os Órgãos que cleverão participar desta Comissão, resolve:

Art. ls Substituir, na Comissão de Cerimonial Militar do Exército (CCMEx) 2018, o Maj
RiCARDO CINCINATO FREITAS DE OLIVEIRA, pelo Maj EDUARDO VIEIRA RODRIGUES,
ambos representantes do Comando Militar do Planalto.

Art.2e Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

3iTAKTE
ATOS DE PESSOAL

MINISTERIO DA p.JqFE$é

PORTARIA N9 3.809-GM-MD. DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

Aprova a seieção para matrícula no Curso de Diplomacia de Defesa (CDIPLOD-2018) da
ESG.

O MINISTRO DE ESTADO DA DDFESA, no uso cla atribuição clue lhe confere o

Decreto, de 12 de junho de 2018, e em confonnidade com o disposto no inciso IV, do parágrafo único do

^rt.87, 
da Constituição Federal, e de acordo com o parígrafo único, do artigo 16, do Regulamento da

Escola Superior de Guema, aprovado pelo Decreto nq 5.874, de 15 cle agosto de 2006, e considerando o

que consta do Processo ne 60630.003284/2018-39, resolve

\J
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Ministério da Defesa > Gabinete do Ministro ,Jb
lbPORTAzuA GM-MD N' 3.426, DE22 DE JLINHO DE2O22

Dispõe sobre subdelegação de competência para, excepcionalmente, em situações
pontuais de relevância e wgência, por ato fundamentado, autorizar novas contratações
referentes à locação de veículos, máquinas e equipamentos.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts.
ll e 72 do Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967, nos afts. I I e 12 da Lei no

9.784, de 29 de janeiro de 1999, no alt. 1o, $ 2o, da Portaria no I79[ME, de22 de abril de
2019, e de acordo com o que consta do Processo Administrativo no 60532.000051/2021-
98, resolve:

Art. 1o Fica subdelegada competência às autoridades a seguir especificadas para,
excepcionalmente, em situações ponhrais de relevância e urgência, por ato
fundamentado. autorizar novas contratações referentes à locação de veículos, máquinas
e equipamentos:

I - aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, no âmbito dos
respectivos Comandos;

II - ao Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forgas Armadas, no âmbito do respectivo
órgã9, da Escola Superior de Guerra - ESG e da Escola Superior de Defesa - ESD e da
Representação do Brasil na Junta Interanrericana de Defesa - R.BJID; e

III - ao Secletario-Geral do Ministério da l)efesa no âmbito da administração central clo

Ministério da Defesa e do Hospital das Forças Annadas - HFA.

Parágrafo único. Ficam convalidados os atos de que trata o caput, praticados pelas
autoridades referidas nos incisos I a III, a partir de 3 de novembro de202I.

Art.2o Esta Portaria entra em vigor na daÍ.a de publicação.

PAULO SÉRGIO NOGUEIIìA DE OLIVEIRA

P# otl *vlc (/Ý^ry'fa l*l- Os?.pø)q
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PORTARIA - C Ex Nc 1.696. DE 2 DE MARçO DE 2022

Altera dispositivos da Portaria - C Ex ne l-.700, de 8
de dezembro de 2017, que delega e subdelega
competêncía para a prática de atos adrninistrativos.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4e da Lei
Complementar ns 97, de 9 de junho de 1999, e o art. 20, inciso XlV, 5 1e, do Anexo l, do Decreto ne
5.75t, de 12 de abrilde 2006, etendo em vista o dísposto no Decreto ne 1,0.426, de 16 de julho de 2020,
resolve:

Art. Le A Portaria - C Ex ne 1.700, de 8 de dezembro de 2017, que delega e subdelega
competência para a prática de atos administrativos, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. l-9

a) à celebração e à rescisão como representante do EB de instrumentos de parceria e
mútua cooperação, de termo de execução descentralizada, de contratos e de outros ajustes,
considerando os seus respectivos termos aditivos e que sejam de interesse de sua área ou de seus órgãos
subordinados, com órgãos ou entjdades da administração pública ou privada, sendo admitida a

subdelegação para os Comandantes/Chefes/Diretores ocupantes de cargos privaüvos de oficiais-generais;

d) à assinatura ou à aprovação de planos de trabalhos, de declaração de capacidade
técnica, de declaração de compatibilidade de custos, de planilhas orçamentárias ou <Je outros
documentos de gestão, de controle ou de acompanhamento integrantes de instrumentos de parceria e
mútua cooperação, de termo de execução descentralízada, de contratos, de ajustes e de seus respectivos
termos aditivos, sendo admitida a subdelegação para os Comandantes/Chefes/Diretores ou Ordenadores
de Despesa; e

e) a auditores para acompanhamento e fiscalização dos instrumentos de parceria e mútua
cooperação, de termo de execução descentralizada, de contratos, de ajustes e de seus respectivos
termos aditivos, sendo admitida a subdelegação para os Comandantes/Chefes/Diretores <1e organizações
militares.

...." (NR)

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

14166 - Eoletim do Exército ne 10, de 11 de rnarço (le 2022.
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lll - tenha a periodicidade de 0L (um)estágio por anoj

lV - tenha como universo de seleção os oficiais-generais e os oficiais superiores
pertencentes ao QEMA, formados pela Linha de Ensino Militar Bélico e pela Linha de Ensino Científico-
Tecnológico;

V - tenha a duração de 40 (quarenta) horas, nas modalidades ensino presencial para
militares da guarnição de Brasília-DF e a distância para milítares que servem em outras guarnições;

Vl - possibilite a matricula de:

a) militares que servem na guarnição de Brasílía-DF; no máximo 20 (vinte) alunos por
estágio, na modalidade ensino presencial; e

b) mìlitares que não servem na guarnição de Brasília-DF: no máximo 20 (vínte) alunos por
estágio, na modalidade ensino a distâncja.

Vll - tenha como Órgão Gestor o Comando de Defesa Cibernética (ComDCiber);

Vlll - tenha a seleção e o relacîonamento dos militares designados para a matrícula a cargo
do Departamento-Geral do Pessoal (DGP), ouvidos o Deparfamento de Ciência e Tecnologia (DCT), o
Departamento de Ensino e Cultura do Exércìto (DECEx) e o Comando de Defesa Cibernética (ComDCiber);
e

lX - tenha a orîentação técnico-pedagógica a cargo do Departamento de Ciêncìa e
Tecnologia (DCT).

Art. 2e Esta Poftari¿ entra em vigor em 1c cle agosto de2O22,

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUCÃO

PORTARIA - DEC/C Ex Ne 053. DE 11 DE JULHO DE 2022

Defega e subdelega competência para a prática
atos administratÍvos no âmbito do Departamento
Engenharia e Construção e do Sistema
Engenharia do Êxército, bern como dá outras
providências.

o CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSfRUçÃO, no uso das atribuições
que lhe conferem o ínciso lll do art. 6e da lnstrução Normativa * C Ex ne 001, de l-4 de maio de 202L, os
incisosleVll doart,LedaPortaria*CExne1..700,de8dedezembrode2017,oincîsoVdoart, 1l.do
Regulamento do Departamento de Engenharia e Construção (E8L0-R-04.001), 1e Edição, aprovado pela
Portaria - C Ex ne l-.586, de l-0 de setembro de 202L, e de acordo com o art. 44 das lnstruções Gerais
para as Publicações Padronízadas do Exército (E810-lG-01.002),ta Edição,2011, aprovadas pela Portaria
do Comandante do Exército ne77O, de 7 de dezembro de Z0l-1, considerando:

a. a necessidade de transferír aos comandantes (Cmt), chefes (Ch), diretores (Dir) e
ordenadores de despesas (OD) das organizações militares (ON4) nivel Granrle Comando (G Cmdo), nÍvel
Unìdade (U) e Subunidade (SU), com autonomia adnrinistrativa, vinculadas ao Sistema de Engenharía do
Exército (SEEx) a resolução de assuntos que prescindam de apreciação especffica ou de decisão da Chefia
do Departamento de Engenharia e Construção (Ch DEC);

de
de
de

eòleúm do Exérc¡to n0 29.de22 dejulho de 2022. '39/73



b. a necessidade de possibilitar aos Dir, Assessores (Asse), Chefe de Gabinete (Ch Gab) e

Ordenador de Despesas maioi ag¡iidaOe na solução de assuntos que_prescindam de apreciação específica

ou C" ãõðitiã OaCtràna do Depalrtamento de Engenharia e Construção (DEC);

c. a conveniência de estabelecer critérios e limites para orientar a ação dos íntegrantes do

DEC e suas diretorías subordinadas:

- Diretoria de Projetos de Engenharia (DPE); e

- Diretoria de Material de Engenharia (DME); e

d. o uso da delegação de competência como ¡nstrumento de descentralização e eficiência

da adrninistração militar, a quã ñao lîmita nem impedq qug o: Dir das diretorias subordinadas ao DEC,

ÃirËlôËc, ct'Gab DEÇ'oDiDEc, Cmt oM nível G Cmdo, nível Unìdade e Subunidade, com autonomia

lãríÑttiâtiìa, vinculajos ab sEÉ*, apresentem quaisquer assuntos, ern qualquer etapa, à apreciação do

Ch DEC, resolve;

Art. 1e Delega e subdelega competência para a prática de atos adminìstratÍvos, na forma

da legislação em vigor, às seguintes autoridades para:

- Diretoria de obras de Cooperação (DoC);

- Diretoria de Obras Militares (DOM);

- Diretoria de Patrimônio lmobiliário e Meio Ambiente (DPIMA);

| - ao Vice-Chefe:

a) expedir documentos de trâmite no âmbito do Exército Brasileiro (EB), exceto aqueles

que necessitem apreciação específica do Ch DEC;

b) expedir documentos de trâmite externo ao EB, exceto aqueles que contenham decisão

especffica do Ch DEC;

c) controlar o Sistema de Excelência do EB, no âmbito do DEC e das diretorias
subordinadas, inctulndo prôjetos, processos e procedimentos internos de interesse do SEEx;

d) delegar atribuição ao Ch Gab DEC para a assinatura de documentos externos de

coordenação e/óu informação, qúando não forem destinados a cargos exercidos por oficial-general;

e) delegar atribuição, quando necessário, aos Asse e ao Ch Gab DEC para a assinatura de

documentos int'ernos"de natureza informativa e/ou de difusão de conhecimentos, quando não forem
destínados a cargos exercidos por oficial-general;

f) solicitar ou responder pedidos de busca; e

v

decisão
c)

específica
expedir documentos de dupla sigla de interesse do DEC, desde que não abordem
a cargo do Ch DEC;

ll - ao Diretor de Obras de Cooperação:

¿olZ¡ - goletim do Exérclto na 29, de 22 de julho de ?022.
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a) realizar ligaçöes e entendimentos com autoridades da Administração Pública, a fim de
verificar e propor a participação do SEEx em obras e servìços de engenharia sob sua responsabilidade;

b) em coordenação com o DEÇ realizar contatos com as organizações militares do Exército
Brasileíro (OM/EB) e órgãos da Administração Públíca para facilitar os tråmites administrativos referentes
à aplicação, gestão e acompanhamento de recursos orçamentár¡os planejados e coordenados por sua
Diretoria;

c) ligar-se com o Comando de OperaçÕes Terrestres (COTER), Departamento Nacíonal de
lnfraestrutura de Transportes (DNIT), Ministério da lnfraestrutura e outros órgãos federais para estudo de
vìabìlidade, coordenação de emprego de pontes de equipagem ou similares e execução de outros
serviços de engenharia em apoio a situações emergenciais no território nacional;

d) aprovar e/ou assinar termos aditivos, planos de tratralhos, declaração de capacidade
técnica, declaração de compatibilidade de custos, declaração de conformidade, pfanilhas orçamentárias
ou outros documentos de gestão, de controle ou de acompanhamento integrantes dos instrumentos de
parceria e mútua cooperação, de lermos de execução descentralizada, de contratos e ajustes, e de seus
respectivos termos aditivos sob a responsabilidade de sua Diretoria com órgãos diretos e indiretos da
Administração Públíca Federal, Estadual, Distrital e Municipal, observando sempre os procedimentos
internos necessáríos;

e) aprovar e assinar os Termos de Execução Descentralizada (TED), seus aditivos e
congêneres, relativos às obras de cooperação, quando da celebração de Parcerias entre este
Departamento e as demais Forças Armadas, ou se.ja, no âmbito do Ministério da Defesa (MD);

f) designar auditores e/ou fiscais para acompanhamento e fiscalização dos instrumentos
de parceria e mútua cooperação, de termos de execução descentralízada, de contratos, de ajustes e seus
respectìvos termos aditivos sob a responsabilidade de sua Diretoria;

g) orientar, fiscalizar e supervisionar a gestão, o acompanhamento, o controle e a
prestaÇão de contas de instrumentos de parceria, de TED, de contratos de objetivos no âmbito do EB, de
plano de aplicação de recursos e similares, celebrados pefo DEÇ que estiverem na área de atribuições de
sua Diretoria;

h) expedir documentos pelo canal técnico do SEEx visando à coordenação necessária com
os comandos de grupamentos de Engenharia (Gpt E) e, quando necessário, com as organizaçÕes militares
(OM) de Engenharîa do SEEx;

í) aprovar os aclitamentos (Adt) ao Bofetim lnterno do DEC (BI/DEC) com assuntos de
atribuição de sua Diretoria;

j) aprovar e assinar a Declaração de Compa
Capacìdade Técníca de instrumento de parceria de obra de
responsabilidade executiva do 2e Batalhão Ferroviário (20 B Fv);

tibilidade de Custos e Declaração de
cooperação celebrado pelo DEC e sob

k) autorizar o Cmt 2e B Frr a assinar o Plano de Trabalho do lnstrumento de Parceria de
obra de cooperação celebrado pelo DEC; e

l) designar auditores pare ecompanhemento e fiscalização da execução dos objotos Cos

instrumentos de parceria de obras de cooperação celebrados pelo DEC e executados pelo 29 ß Fv;

lll - ao Diretor de Obras Militares:

Boletim do Exércìto nî 29, de 2? de julho de 2022. ' 4L/73



a) realizar ligações e entendimentos corn autoridades da Administração Pública a fim de

ver¡ficar e propôr a partìcþação do SEEx em obras e servìç_trs de engenharia sob sua responsabilidade.
oOiàrvanAó a capacidade Oe þlane;amento e execução do SEEx no que diz respeito ao Sístema de Obras

Militares (SOM);

b) em coordenação com o DEC, realizar contatos com OM/EB para facilitar os trâmítes
administrativos referentes à apúcação, gestâo e acompanhamento de recursos orçamentários planejados

e coordenados Por sua Díretoria;

c) em coordenação com o DEC, ligar-se com os demals órgãos de direção setorial (ODS) e o

E.stado-Maior dó Exército (ÊM1É) para estudar e apoiar a forrnulação do Plano Básico de Construção (PBC)

EfvfE-OfC, corn horizonte'de 4'(quatro) anos, observando a capacidade de planejamento e execução clo

5Èf, no que diz respeíto ao S'Otvt para planejar e executar a_s necessidades de obras e serviços de

errgenharià em cortsonância com o Planejamento b,stratégico do Exército (PEEx);

d) em coordenação com o DEC, ligar-se com os demais ODS e o EME para esludar eapoiar
a formulação dó ptano de Desãentralização de Recursos (PDR) Estratégìcos EME-DEC {PDR EME-DEC)e

apresentai propostâs de aplicação dos recursos das atividades de investimento do PDR EME-DEC

ófanejadás e em execução, com base no PBC e na capacidade do SEEx/SOM;

e) em coordenação com o DEC, ligar-se com os demais ODS para estudar.e apoiar a

formulação Uoí pOn Setoriais-ODÿDEC (PDRS ODÿDEQ e.apresentar propostas de aplicação dos

¡.u.rrsoí das atividades de manutenção dos PDRS ODS-DEC planejadas e em execução, com base nas

Fichas Modelo 20 (FM20) Setoriais do Sistema Unificado do Processo de Obras (OPUS) e na capacidade

do SEEx/SOM;

f) propor ao DEC a aplicação dos recursos das Ações Orçamentárias de adequação e

administração das OM/EB destinados a obras e servìços de engenharia planejados e em execução, com
base na f MzO Co OPUS e na capacidade do SEEx/SOM;

g) orientar, fiscalizar e supervisionar a gestão, o acompanhamento, o controle e a

prestação de contäs de instrumentos de parceria, de TED, de PDR no âmbito do EB, de plano de aplicação
de recúrso.s e similares, celebrados pelo DEC, que estiverem na área de atribuições de sua Diretoria;

h) ligar-se com a Diretoria de Patrimônio lmobiliário e Meio Ambiente (DPIMA) para propor
a aplicação de recursos oriundos dos remanejamentos patrimonÎais do Exército em consonância com o

PBC e com base na capacidade do SEEx/SOM;

i) expedir documentos pelo canal técnico do SEEx visando à coordenação necessária com
os comandos de grupamentos de Engenharia, com os comandos das regiões militares e, quando
necessárío, com as OM de Engenharia do SEEx;

j) aprovar os Adt ao BI/DEC com essuntos de atribuição de sua Diretoria;

k) aprovar e/ou assinar termos aditivos, planos de trabalho.s, declaração de capacidade
técnica, declaração de compatÍbilidade de custos, declaraçäo de conformidade, planilhas orçamentárias
ou outros clocumentos de gestão, de controle ou de acompanhamerlto integrantes dos instrumentos de
parcería e mútua cooperação, de termos de execução descentralizada, de contratos e ajustes, e de seus

respectivos termos aditivos sob a responsabilidade de sua Diretoriä com órgãos diretos e indiretos da

Administração Pública Federal, Éstadual e Municipal, observando sempre os procedimentos ¡nternos
necessários; e

v
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I) designar auditores e,iou fiscais para acompânhamento e fiscalização dos instrumentos de
parceria e mútua cooperação, de termos de execução descentralizada, de contratos, de ajustes e seus
respectivos termos aditÍvos sob a responsabilidade de sua Díretoria;

lV - ao Diretor de Patrìmônío lmobíliário e Meìo Ambiente:

a) realizar ligações e entendimentos com autoridades da Administração Pública a fim de
verificar e propor atividades patrimoniais e/ou ambientais de interesse do SEEx;

b) expedir documentos para os Chefes de Estado-Maior dos comandos militares de área (C
Mil A) para obtenção de informações referentes a processos lìgados à gestão do patrimônio imobíiiário e
meio ambiente;

c) expeclìr documentos para órgãos externos referentes aos assuntos técnicos ligados ao
patrimônio imobiliário e ao meio ambiente;

d) propor ao DEC a aplicação de recursos orçamentários advindos de remanejamentos
patrimoniais;

e) aprovar e/ou ¿ssinar termos aditivos, planos de trabafhos, declaração de capacidade
técnica, declaração de compatibilidade de custos, declaração de conformidade, planilhas orçamentárias
ou outros documentos de gestão, de controle ou de acompanhamento integrantes dos instrumentos de
parceria e mútua cooperaçâo, de termos de execução descentralizada, de contratos e ajustes, e de seus
respectìvos tern'ìos aditivos sob a responsabilidade de sua Diretoria com órgãos diretos e indiretos da
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, observando sempre os procedimentos internos
necessários;

f) designar auditores e/ou fiscais pare acompanhamento e fiscafização dos instrumentos
de parceria e mútua cooperação, de termos de execução descentralizada, de contratos, de ajustes e seus
respectìvos termos aditivos sob a responsabilidade de sua Diretoria;

g) orientar, fiscalizar e supervisionar a gestão, o acompanhamento, o controle e a
prestação de contas de instrumentos de parceria, de TED, de PDR no âmbito do EB, de plano de aplicação
de recursos e similares, celebra<Jos pelo DEtì, que estiverem na áree de atribuições de sua Diretoria;

h) expedír documentos pelo canal técnico do SEEx visando à coordena$o necessária com
os comandos de grupamentos de Engenharia, coíì os comandos das regiões militares e¡ quando
necessário, com as OM de Engenharia do SEEx;

i) subsidiar diretamente nas demandas que envolvam os órgãos dos Poderes Judiciário,
Executivo e Legislativo ern assuntos relacionados ao patrimônio imobifiário e ao meio ambiente; e

j) aprovar os Adt ao BI/DEC com assuntos de atribuição de sua Diretoria;

V - ao Diretor de Projetos de Engenharia:

a) realìzar ligações e entendimentos com autoridades da Administração Pública a fim de
verificar e propor a participação do SEEx em projetos de engenharia sob sua responsabilidade;

b) aprovar e/ou assinar terrnos adítlvos, planos de traballros, declaração de capacidade
técnica, declaração de compatibilidade de custos, declaração de conformidade, planilhas orçamentárias
ou outros documentos de gestão, de controle ou de acompanhamento integrantes dos instrumentos de
parceria e mútua cooperação, de termos de execução descentralizada, de contratos e ajt:stes, e de seu-s
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respectivos termos aditÍvos sob a responsabilidade de sua Diretoria com órgãos diretos e indiretos da

Administração Pública Federal, Estadr"ral e Municipal, observando sempre os procedimentos internos
necessá rios;

c) designar auditores e/ou fiscais para acompanhamento e fiscalização dos instrumentos

de parcería 
" 

mútr" óoperação, de termos de execução descentraljzada, de contratos. de ajustes e seus

respectivos termos aclitivos sob a responsabilidade de sua Diretoría;

d) em coordenação com a Chefia do DEC,, ligar-se com o EME para estudar e apoiar a

formulação do PDR ElvlE-DEC, relativo a elaboração de projetos;

e) em coordenação com a Chefia do DEC, realìzar contatos com OM/EII e órgãos da

Aclministração Pública Fecjeral [ara facilitar os trânrites adrninistrativos referentes à aplicação, gestão e

acompanhãmento de recursos orçamentários planejados e coordenados por sua Diretorìai

f) orìentar, fiscalizar e supervisionar a gestão, o acompanhamento,.o controle e a

prestação de contas de instrumentos de parcerìa, de TED, de PDR noåmbito do EB, de plano de aplícação

ã"-*iúrrot e sirnilares, celebrados peìo DEC, que estiverem na área de atribuições de sua Diretoria;

g) expedir documentos pelo canal técnico do SEExvisando à coordenação necessária com

os comandos Aã ept E e, quando necessário, com as OM de Engenharia do SEEx; e

h) aprovar os Adt ao BI/DEC com assuntos de atribuição de sua Dìretoria;

Vl - ao Diretor de Material de Engenharia:

a) expedir documentos pelo canal técnico do SEEx vìsando às ligações necessárias com os

comandos de grupamentos de Engenharia, comandc¡s de regiões militares, comandos de_ grupamentos
logísticos e, quando necessárío, com as OM de Engenharia. para obtenção de informações de
plãnejanrento e gestão, bem como para a coordenação das alividades programadas sobre material de

engenharia no ânrbito do EB;

v

\ÿ

b) em coordenação com o DEC, ligatse com o EMF-, RM, comandos de

Iogísticos e Gpt E para estudar e apoiar a formulação do PDR EME-DEC na área de material
no âmbito do ËD;

grupa mentos
de engenharia

c) lígar-se com a 4e Subchefia EME, com o Comando Logístico e seus órgãos de apoio para

coordenar e facilitàr as atividades de gestão, acompanhamento e controle do material de engenharia, no

âmbito do EB;

d) orientar e apoiar o Departamento de Cìência e Tecnologia (DCT) nos proceciimentos de
gestão dos itens cle topografia, cartografia e geodésia incluídos no material de engenharia, no âmbito do
EB;

e) contatar empresas e instituições que facilitem o planejamento da prospecção,
capacítação, aquisìção, suprimento e manutenção de materialde engenharia, no âmb'ito do EB;

f) orientar, fiscalizar e supervisionar a gestão, o acompanhamento, o controle e a

prestação de contas de instrumentos de parceria, de TED, de PDR noâmbito do EB, de plano de aplicação
de recursos e similares, celebrados pelo DEC, que estiverem na área de atribuições de sua Diretoria;

g) aprovar os Adt ao BI/DEC com assuntos de atribuição de sua Diretoria;
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h) aprovar e/ou assinar termos adítivos, planos de trabalhos, declaração de capacidade
técnica, declaração de compatibilidade de custos, declaração de conformidade, planilhas orçamentárias
ou outros documentos de gestão, de controle ou de acompanhamento ¡ntegrantes dos instrumentos de
parceria e mútua cooperação, de termos de execução descentralizada, de contratos e ajustes e de seus
respectivos termos aditivos sob a responsabilidade de sua Diretoria com órgãos diretos e indíretos da
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, observando sempre os procedimentos internos
necessários; e

i) desìgnar auditores e/ou fiscais para acompanhamento e fìscalização dos instrumentos de
parceria e mútua cooperação, de termos de execução descentralizada. de contrâtos, de ajustes e seus
respectivos termos aditÍvos sob a responsabilidade de sua Diretoria; e

Vll - aos Assessores EspecÌais

a) expedir documentos pelo canal técnico do SEEx visando à coordenação necessária com
os comandos de Gpt E e, quando necessário, com as OM de Engenharia do SEÊx pêra tratar de assuntos
atribuídos a cada Assessor Especìal;

b) ligar-se com as OM/EB e, quando necessárìo, com autoridades da Administração Públíca
com a finalidade de realizar estudos de vìabilidade, obter informações e facilitar a tramitação de assuntos
atribufdos a cada Assessor Especial, sempre em coordenação com a Chefia do DEC; e

c) aprovar Notas para BI/DEC referentes às suas atividades.

Art.2e Delegar competência para a prática de atos administralivos na área de suas
atribuições, na forma da legislação em vigor, ao Ch Gab e ac¡s Ch Asse do DEC para:

| - ao Chefe de Gabinete

a) coordenar, orientar e acompanhar as atividades administrativas realizadas em apoÌo ao
DEC e suas diretorias subordinadas, mantendo a Chefia do DEC informada regularmente das ações
realizadas;

b) expeclir documentos internos de natureza Ínfornrativa e/ou cle coordenação,
endereçados aos Ch Asse e aos subdiretores (SDir) da DOC, DOM, DPIMA, DPE e DMË, desde que não
requeiram análise ou decisão da Chefia do DEC;

c) expedir documentos externos de natureza informativa, de difusão e/ou de coordenação
para OM/EB, dentro de seu posícionamento hierárquico, por necessidade das Asse ou das Seções (Seç)

Gab DEC, desde que não requeiram análise ou decisão da Chefia do DEC;

d) aprovar medldas administrativas relativas a

L, histórico militar e cópia autêntrca;

2. apresentaçâo de ¡lraças movimentaclas para outras OMj

3. arranchamento e escalas de serviço;

4, car-tão de estacionamento e de acesso pessoal;

-5. acusar recebimento de expediente encaminhado ao DEC;
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6, solicitação de informaçöes plara instrução de processos ou para informações das

diretorias;

7. calendário ou documento específico;

8. fichas de avaliação e vistas; e

9. autorização para confecção de carteira de identidade;

e) apresentar nlilitares e servidores civis de carreira ou temporários å Junta de lnspeção de

Saúde de Cuarniçåo/Uédicos Peritos de Organização Militar (JISG/MPOM) ou pedido de documentos à

JISG/MPOM;

f) prorrogar tempo de serviço de nrílitares temporários (oficiais, sargentos, cabos e
soldados) no ârnbito da OM DEC, após ouvidos os chefes imediatos;

g) aprovar Notas para Boletim lnterno e elaborar, quando necessário, Adt ar: BI/DEC;

h) prestar informações de caráter administrativo ou social que não requeiram subsídios,

análise e decisãó àas diretorias subordinadas elou da Chefia do DEC, desde que o escalão a ser reportado
seja compatÍvel com sua função hierárquica; e

i) centralizar a ligação com a Consultoria Jurídica Adjunta ao Comando cjo Exército
(CONJ U R-E B), observa ndo os prazos necessá rios;

il - ao Chefe da Assessoria L:

a) expedir documentos internos de natureza informativa e/ou de difusão para os Ch Asse,

o Ch Gab DEC e os SDir das diretorias subordìnadas ao DEC;

b) solìcitar informações internas necessárias à confecção de documentos previstos em

calendário ou constantes de legislação específicas;

c) assinar Notas para BoletÍm lnterno e, quando necessário, elaborarAdtao BI/DEC; e

d) ligar-se com o Órgão de Direção Geral (ODG), ODS e OM do SEEx para facilitar os

trâmites administrativos referentes aos assuntos atinentes a esta Assessoria, desde que o escalão a ser

reportedo seja compatível com sua função hierárquíca;

lll - ao Chefe da Assessoria 2:

a) expedir documentos internos de natureza inforrnativa e/ou de dîfusão para os Ch Asse,
o Ch Gab DEC e os SDir das dîretorias subordinadas ao DEC;

b) expedir documento acusândo o recebinrento de expedientes ¡nternos advindos do SEEx,

quando for o caso;

c) solicitar informações internas necessárias à confecção de documentos previstos em
calendário ou constantes de legislação especÍficas;

d) assinar Notas para Boletím lnterno;

v
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e) expedir a descentralização de recursos orçamentários previstos nos planejamentos e
aprovados pela Chefia do DEC, em geral, e por diretores subordinados à Chefia do DEC ou Ch Asse para os
respectivos recursos sob sua responsabílîdade;

f) executar a gestão estratégíca dos recursos orçamentários ao DEC, incluídos aqueles
advîndos de convênîos e destaques, em conformÍdade conr o planejamento aprovado pelo Ch DEC e com
os PDR estabelecidos para o exercícío financeiro anual e para os créditos inscrÌtos em restos a pagar;

g) cadastrar operadores do Sistema lntegrado deAdminîstração Financeira (SlAFl) para as
Asse DEC e diretorias subordinadas ao DEC; e

h) ligar-se com o EME e a Secretarìa de Economia e Finanças (SEF), em coordenação com a

DOC, DOM, DPIMA, DPE e DME, para facilitar os trâmites admínistrativos referentes ao planejamento, à

aplicação, à gestão e ao acompanhamento de recursos orçamentários planejados e coordenados pelo
DEC e suas diretorias,/assessorias;

lV - ao Chefe da Assessorla 3:

a) expedir documentos internos de natureza informativa. coorcJenação e/ou de difusão
para os Ch Asse, o Ch Gab DEC e os SDir das diretorÌas subordinadas ao DEC;

b) expedir documento acusarrdo o recebimento de expedientes internos advincios do SEEx
e do Sistema de Planejamento de Tropa de Engenharia de Força de Paz (Eng F Paz), quando for o caso;

c) solicitar informações internas necessárias à confecção de documentos previstos em
calendário ou constêntes de legislação especÍficas;

d) assinar Notas para Boletím lnterno;

e) ligar-se com o ODG, Órgão de Direção Operacional (ODOp), ODS e C Mil A para as
medidas de planejamento e administrativas referentes à seleção, ao preparo e ao acompanhamento do
emprego de tropa de Eng para conrpor F Paz;

f) realizar contatos com as OM/EB envolvidas no Preparo e Emprego da tropa de Eng para
compor F Paz, quando autorizado, sob orientação da Chefia do DEC;

g) Iigar-se com o Centro de lnstrução de Engenharia (ClEng) para medidas de
planejamento, coordenação e administração referentes aos cursos e estágios daquele Estabelecirnento
de Ensino;

h) ligar-se com o EME para mediclas de coordenação das ativid¿des internacionais afetas
ao DEC, sendo oAssessor Militar para Assuntos lnternacionaís (AMAI) do DEC;

i) ligar-se com DCT e Gabinete do Com¿nCante do Exército (Gab Cmt Ex) para medidas de
coordenação dos assuntos afetos a Geoinformação Temática de Errgenharia; e

j) representar o DEC nas reuniões afetas aos assuntos de Doutrina, Operações de Preparo
e Emprego, Assuntos lnternacionais e Geoinformação junto aos ODG, ODOp, ODS e outras organizações
do EB ou externas, confornre determinaçäo do Chefe do DEC;

V - ao Chefe da Assessoria 4/Governança Setorial;
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a) expedir documentos internos de natureza informativa e/ou de difusão para os Ch Asse,

o Ch Gab DEC'e òs SDir das diretorias subordinadas ao DEC, no contexto da Gestão de Projetos,

lnstrumentos de Parceria e da Governança Setorial de Engenharia;

b) expedir documento acusanclo o recebimento de expedientes internos advíndos do SEEx,

quando for o caso;

c) solicitar informaçõe-s internas necessárias à confecção do f D!, lnstrumentos de
parcerías, plano Estratégico Setoríål (PES), Plancl de Gestão de Riscos, Gestão de Projetos, Gestão de
pióiãrtol Organizacìona'is, PBC e de outros documentos previstos em calendárìo ou constantes de

legislação específìcas;

d) contatar os SDir das diretorias subordinadas ao DEC, para coordenar os lnstrumentos de

Parceria e PDR cbm seus respectivos prazos e documentos a atualiz-ar;

e) assinar Notas para Boletim lnterno;

f) ligar-se com o EME e OD5 para elaboração de prop-ostas v'isando à formulação do PDR

ODG/ODS - DEÓ, 6ern coÍto as medidas de coordenação para gestão, acompanhamento e revisão das

respectivas ações aProvadas; e

g) ligar-se com o EME para tratar de assuntos técnìcos referentes ao PES, Plano de Gestão

de Riscos, Planõ'dJlntegridade, Gestão de Processos Organiz-acîonais e Gestão de Projetos;

Vl - ao Chefe da Assessoria 5:

a) expedir documentos internos de natureza informativa e/ou de difusão para os Ch Asse,

o Ch Gab DEC e os SDir das diretorlas subordinad¿s ao DEC;

b) expedir documento acusando o recebimento de expedientes internos advindos do SEEx,

quando for o caso;

c) soiicìtar informações înternas necessárias à confecção de documentos prevîstos em

calendário ou constantes de legislação específicas;

d) assinar Notas para Boletim lnterno; e

e) lîgar-se com as OM/EB para obter ou prestar informações de comunicação social
referentes ao SEEx, que não demandem decisão da Chefia do DEC ou de suas diretorias subordinadas;

Vll - ao Chefe da AssessorÎa 6:

a) expedir documentos internos de natureza informativa e/ou de difusão para os Ch Asse,

o Ch Gab DEC e os SDir das diretorias subordinarlas ao DEC;

b) expedir documento acusando o recebimento de expedientes internos advindos do SEEx,

quando for o caso;

c) solicitar informações internas necessárias ao estudo de processos e à confecção de
documentos previstos em calendário ou constantes de legislação especrficas;

v
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d) conjuntamente com o Ch Gab DEC, contatar regularmente a CONJUR-EB, Controladoria-
Geral da União (CGU), Advocacia Geral da Uníão (AGU) e a Asse2/Gab Cmt Ex para verificar necessidades
ou prestar informações sobre processos de interesse do DEC, devendo estar acompanhada de
representante da respectÍva Diretoria subordinada ao DtC ou Asse DEC, sempre que necessário; e

e) assÍnar Notas para Boletim lnterno; e

Vlll - ao Ordenador de Despesas (UG 16007 - DEC)

a) executar atos normativos, referentes ao planejamento orçamentário aprovado pelo Ch
DEC, necessários à emissão de empenho, autorização de pagamento e suprimento ou tjispêndio de
recursos da União, de acordo com a Portaria ns 533 * Cmt Ex, de 28 de setembro de 1999, com base no
Decreto-Lei ne 200, de 25 de fevereiro de L967, no Decreto ns 83.937, de 6 de setembro de 1979, na
lnstrução Normativa ne 47 - TCU, de 27 de outubro de 2004, e demais legislaçöes pertinentes;

b) executar as providências administralivas para aplicar os recursos da União alocados ao
DEC, exceto aque)es advindos de convênios e destaques, em conformidade conì a Natureza de
Responsabilidade 1.03, do Rol de Responsáveis do StAFt;

c) executar as providências administrativas para aplicar os recursos da Unìão alocados ao
DEC decorrentes de Destaques e Convênios com órgãos da AdmÌnistração Pública, em conformidade com
a Natureza de Responsabilidade 120, do Rol de Responsáveis do SìAF|;

d) aprovar Bl/DEC e ACt Administrativos ao BllDEC, de acordo com as lnstruções Gerais
para a Correspondência do Exército (E810-lC-01.001);

e) executar as atribuições de representante do DEC para os CNPJ ns 07.521,.31,5/0001-23 e
nc 07.52L.315/00C,2-04 (UG 160067 /167067ll, junto à Receita Federal;

f) assinar as notìficações que serão encaminhadas aos fornecedores que não curnprirern as
cláusulas contratuais e que poderão gerar a êbertura de um processo administrativo (PA);

g) instaurar processos a<iministrativos {UG 260067/167067), deste Departamento, após a
apreciação do Ch DEC;

h) propor Notas para BI/DEC e, quando necessário, elaborar Adt ao Bl/DEC;

î) assinar e/ou aprovar os planos de trabalhos, de declaração de capacicjade técnica, de
declaração de compatibilidade de custos, declaração de conformidade, de planilhas orçamentárias ou de
outros documentos de gestão, de controle ou de acompanhamento integrantes de instrumentos de
parcería e mútua cooperação, de termos de execução de.scentralizada, de contratos, de ajustes e de seus
respectivos termos aditivos; e

j) assinar e/ou aprovar contrato de trabalho, termos aditivos, documentos de gestão, de
controle ou de acompanhamento referente ao Pessoal Contratado por Tempo Determìnado (PCTD).

Art.3a Subdelegar competência para a prática de atos admînistrativos na área de suas
atribuições, na forma da legislação em vigor, aos Cmt OM do SEEx ocupantes de cargos privativos de
oficiais-generaís, no que cliz respeito:

I - à assinatura e/ou à aprovação de planos de trabalhoq de declaração de capacidade
técnica, de declaração <Je compatibilidade de custos, de planilhas orçamentárias ou de outros
documentos de gestão. de controle r>u de acompanhanrento'integrantes de instrumentos de parceria e

*-ffi 
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nìútua cooperação, de termos de execução descentralizada, de contrâtos, de ajustes e cle seus

respectivos termos aditivos; e

ll - designar auditores e/ou fiscais para acompanhamento e fiscalização dos instrumentos

de parceria e rnútua cõoperação, de termos.de execução de.scentralizada, de contratos, de ajustes e seus

resþectivos termos aditivas sob a responsabilíclarje de sua OM.

Art.4a Subdelegar competência para a prátìca Ce atcls admìnistrativos na área de suas

atribuições, na foima cla le¡¡islãção em vigor, aos Cmt Gpt E no posto de coronel, no que diz respeìto:

| - à assinatura e/ou à aprovação de planos de trabalhos, de declaração de capacídade

técnica, de declaração de compatibiiiclacle de custos, de planîlhas orçamentárias ou de outros

Joãu.ånior de gestáo, de controie ou de acompanhamento integrantes de instrumentos de parceria e

n.rútra .ooperaçião, dã termos de execução descentralizada, de contratos, de ajustes e de seus

respectivos termos aditivos; e

ll - designar auditores e/ou fiscais para acompanham.ento e fiscalização dos instrumetltos

de parceria e mútua cõoperação, de termos de execução descentralizada, de contratos, de ajustes e seus

resþecfivos terrnos aditívos sob a responsabilidade de sua OM.

Art.5e Subdelegar competência parå å prática de atos administratìvos na área de suas

atribuições, na forma da legisì-ação em vigor, aos Cmt OM nível Unidade e Subunidade, com autonomie

a<jminiitrativa. no gue diz iespáito à assinatura e/ou à aprovação cJe planos de trabalhos, de planilhas

ãiçamentárias'ou då outros dócumentos de gestão, de controle ou de acompanhanlento ¡ntegråntes de

instrumentos de parceria e mútua cooperação, de termos de execução descentralizada, de contra'.os, de

ajustes e de seus respectivr:s termos aditivos.

v

v

Art. 6e Estabelecer que esta Portaria entre em vigor em 22 de julho de?-O22

Art.7e Revogarn-se as disposições em contrário, especíalmente a Porlaria ne 057 - DEC,

de 6 de seteml:ro de 20].8, publicada no BllDEC ne 169, de L3 de setembro de 2018

Po RTAR lA - COTE R/C Ex N9I87-DEåDJJUUI-a-DL2æ2

Aprova o Progranra EB70-P-13.001 Programa de
Prevenção de Acìdentes Aeronáuticos, Lê Edição,
2022, e dá outras provìdências.

o CoMANDANTE DE OPERAçÕËS I'ERRESTRES, no uso da atribuição que lhe conferem as

I'Jormas para o Funcionanrento do Sistema de Investìgação e Prevenção de Acidentes Aeronáuticos do
txército, como Diretor do SlPMerEx, aprovadas pela Portaria do Estado-Maior do Exército ns 071-, de 26
de agosto de L999, resolve:

Art. Le Aprovar o Progranra EB70-P'13 00L
Aeronáuticos - PPAA, 1e Edição, 2022, que com esta baixa.

Programa de Prevenção de Acidentes

Aft. 2e Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3s Revogar o Programa de Prevenção de Acidentes Aeronáuticos - PPAA 2021

5023 - Boletim d<¡ Exércrto nrt 29, de 22 de julho de 2022.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
CONSUTfORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULI'ORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA DEFESA
cooRDENAçÃo-cenal 1u nÍoÍc¡ or uclrnÇÃo, coNTRATos, coNVÊN los E PARcERIAS

ESPLANADA Dos MtNtsTËRtos, BLoco e. 5ALA 733. cEpi 70049-900. BRASILTA-DF TELEFoNE: 61-3312-4205. ENIAIL: coNJUR@DEFEsA.Gov.BR

PARECER n. OO088/2O2I|CONJUR-MD/CGU/AGU

N U P: 67002 .005600 l2O2O-7 7

INTERESSADOSI CIAER - CENTRO DE INTELIGÊNCIA DA AERONÁUTICA
ASSUNTOS: Consulta para efeito de conferir interpretaçäo uniforme à tese de reconhecer aos
Comandantes de cada Força Armada a competência originária para celebrarTermos de Execuçäo
Descentralizada, a partir da vigência clo Decreto na 10.42612020 e antes do advento da Porlaria n0

3.344/GM-MD, de 08 de outubro de 2020.

EMENTA
coNsuLTA. uNtFoRN4tzAçÃo or rcse . trurrRRnereçÃo, co¡¡pErÊrrlclA PARA crlrennçÃo
DE TERMOS DE EXECUÇÃO DESCENTMLIZADA. ADVENTO DO DECRETO NS 10.42612020 E

DA PORTARIA N9 3.344lGM-MD,

1. Pedido de uniformização de tese, em razão da divergência de interpretação entre as

Consultorias-Adjuntas em torno da competência do Comando Militar para celebrar termos
de execução descentralizada a partir da vigência do Decreto np 1O.42612020 e antes do
advento da Portaria n0 3.344/SG-MD, de 08 de outubro de 2O2O.

2. O M¡nistro de Estado da Defesa é a autoridade competente para celebrar instrumentos
destinados à transferência voluntária de recursos, bem como o termo de execução
descentralizada - TED, nas hipóteses em que a gestão envolver a Administração Central do
Ministério da Defesa - ACMD.

3. Os Comandantes de Força são originariamente competentes para celebrar instrumentos
destinados à transferência voluntária de recursos, bem como o termo de execução
descentralizada - TED, nas hipóteses em que demandem o acompanhamento das unidades
técnicas e de administração da respectiva Força (orçamento e pessoal próprios).

4. São plenarnente válidos os termos de execuçäo descentralizada celebrados pelos
Comandos de Força a partir da vigência do Decreto na IO.426l?.020 e antes do advento da

Poftar¡a na 3.344/GM-MD, de 08 de outubro de 2020, por força de que dispóe a legislaçäo
de regência (LC no 9711999, Decreto ne 9.570i2018 e decreto presidencial que aprova a

respectiva estrutura regimental), a tornar desnecessário eventual ato de convalidação.
5. Sugestão de alteração cla Portaria n0 3.344/GM-MD, de 08 de outubro de 2020, para
revogação dos inciso I a lll do art. 14, concernente à delegação, aos Comandantes de Força,
de competência que lhe säo originária.

Sr. Consultor Jurídico,

1. ANALISE

1. Retorna, em defin¡tivo, o processo originário da douta Consultoria Jurídica Adjunta do
Comando da Aeronáutica, versando consulta sobre a "pertinência da aplicação por analogia do Parecer
Vinculante ne ß0/20L2/CONJUR-MD/CGU/AGU em relação ao art. 73 do Decreto np L0.42ti/20, bem ccnto
sobre o argumento de que a norma especial prevista no art. 23, inciso XX, e 51p, do Decreto tte 6.834, de
2009 deve prevalecer sobre a norma geral do art. 13 do Decreto np L0.426/20 e do art. 6e-A do Decreto
np 6.t70/07" (Parecer n0 680/2020/COJAËR/CGU/AGU, de 22 de outubro de 2020 - lD 2832868),

2. A pretensäo vertida pela d, COJAER é no sentido de que, em relação ao Decreto
na I0,42612020 (art. 13), seja uniformizada tese semelhante àquela definida por esta CONJUR-MD por
meio do Parecer Vinculante ne -/3jl2Ql2l CONJURMD/CGU/AGU, que compatibilizou a norma contida ne
art.6s-A do Decreto na 6,170/2007 ao disposto na Lei Complementar ns 97 11999, a fim de consolidar o

entendimento, de caráter normativo e vinculativo, segundo o qual compete ao Ministro de Estado da
Defesa celebrar convênios ou contratos de repasse com entidades privadas sem finalldade lucrativa, tras
hipóteses em que a gestão da parceria envolver a Administraçåo Central do Ministério da Defesa; ao
passo que "os Comàndantes de Força são as exclus¡vas autor¡dades com competência para. celebrar
convênio ou contratos de repasse com entidades privadas sem ftnalÌdade lucrativa, nas hipóteses em
que tais parcerias, em razão da matéria, demandem o acompanhamento das unidades técnicas e de
administração da respectiva Força (orÇamento e pessoal próprios)",

reN" l.(?
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3 Neste sentido, a tese que se pretende vingar, por analogia, é a seguinte



a) o M¡nistro de Estado rla Defesa é a exclusiva autoridade competente para celebraçäo de

termo de execução descentralizacla -'fED, nas hipótcses em que a gcstão da parceria

envolver a administração central do Ministério da Defesa;

b) considerando que art. L3 do Decreto np I0.4?.612O busca atr¡buir à autoridade rnáxima

da entidade envolvida na gestäo do termo de execução descentralizada - TED, os

Comandantes de Força são as exclusivas autoridades com competência para celebrar

termo de execução descentralizada - TED, nas hipóteses em que tais parcerias, em razäo

da matéria, demandem o acompanhamento das unidades técnicas e de administração da

respectiva Força (orçamento e pessoal próprios).

4. A questäo teria surgido após o advento do Decreto na I0.42612020, ao estabelecer que: "O

ftO será assinado pelo Ministio de Estado ou pelo dirigente máximo da entidade da administração
piútt¡ca federal,'(art. f¡). lsto porque a CONJUR-EB lançou o entendimento que, salvo situações de
'urgência que' justificarTì a adoçäo dil atos sumários (sujeitos à corlvalidação), "a part¡r da vigência do
Decretct nò lO..\ZO/2020, não é-mais possível que ocorra a delegação/subdelegaçãct de competências, tto
que se refere à cetebração de TED, devendo est:es serent assinadcts pelo Ministro de Estado ou pelo
i.tirigente máximo cla ent¡dade da administração pública federal, conforrne mandamento l9øal. N9s!a

toa'da, afasta-se a aplicação rta Portaria ne 1,700 - Cmt Ëx para os TED's celebrados após a ediçãrt
daquele Decreto" (Pårecer ns lO3o/2020/coNJUR-EB/CGU/AGU, de 10 de agosto de 2020)'

5. Considerando que o tema é de interesse uniforme entre as três Forças Armadas, o processo

iambém contou com a manifestaçäo da d. Consultoria Jurídica-Adjunta do Comando do Exército (Parecer

nq 00090/2021/CONJUR-EB/CGU/AGU - lD 3183452) e da d. Consultoria Jurídica-Adjunta do Comando da

Marinha (Parecer ns 3U21?-1"1CJACM/CGU/AGU - lD 3206000).

6. Nestr: contexto, as Consultorias-Adjuntas manifcstaram, em síntese, a seguinte
interpretação sobrc o tema:

o a .d--_CeAEft propöe "afastar a ideia da necessidade de haver delegação de competência
¿i:- U¡niltro àa befesa aos Comanrlantes das Forças Armadas, seja para assinatura de
termo de execução descentralizada, seja para a celebração de convênios e contratos de
repasse", considerando para tanto: (i) o disposto em norma especial, que delega
competência ao Comandante da Aeronáutica para atuar em nome do Ministro da Defesa
nos assuntos afetos ao Comando da Aeronáutica no que tange à celebração e rescisão de

convênios, termos aditivos e de ajustes, contratos, acordos e outros instrttmentos de
mútua cooperação (art. 23, XX e SLp, do Anexo I do Decreto ns 6,834, de 2009); e (ii) a

interpretaçåo ñormativa conferida no Parecer Vinculante ¡e 73Ol2OI2l CONJUR-

MD/CGU/AGI.J;

v

\ÿ

a d,_-ç_O_NI!J R-.E_B . " o p i n a P e I a ausência de fundamentos iurídicos para a un¡form¡zaÇão da
tese sugerida pela coJAER',,

1.L109l202
ao argumento de que: (i) o Parecer n o 722U2O20lCONJUR-

EB/CGU/AGU, dC 0 (NUP Cr421.1.00645312020-07\ orientou o Comando do
Exército no sentido d a

advento d Porta ria ns 3.344/GM-MD, de 8 de outubro de 2020, publicada noa

(ii) com o
DOU de L3

de outubro de 2020, foi expressamente permitida a delegação da assinatura de TEDs aos
comandantes das FFAA, com a possibilidade de subdelegação; (iii) o Parecer Vinculante
rÝ 130I2OIZ./CONJUR-MD/CGU/AGU firmou entendimento no que sentidt¡ da aplicação
do art. 6s-A do Decreto na 6.1,70107 errn r:onsonância com a LC n0 97 17999, para fìns de
dcfinição da autoridade competente para firmar parceria com entidade privada, seln
finalidade lucrativa; (iv) a norma prevista no art. 6s-A do Decrcto na 6.170107, que diz
respeito à competência para firmar convên¡os ou contratos de repasse com. entidades
priúadas sem fins lucrativos, não guarda qualquer relação.com o tema da delegação de
èornpetência para a celebração de 1'ED à luz do advento do Decreto np LO'42612020. Os

Termos de Eiecuçao Descentralizada são firmados entre órgäos e entes da propria
administração púbiica federal, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
da União; (v) existem normas específicas para a regulanìentação dos TEDs (Decreto ns

IO.426/20 e portaria GM-MD na 334412020), com orientação firmada por esta CONJUR/EB

no que tange ao período anterior à edição da Portaria GM-MD nç 3.34412020, sendo
desnecessária a aplicação do Parecer Vinculante na 7301201'2/CONJUR-MD/CGU/AGU ou

mesmo do art, 6s-A do Decreto na 6.110/07 por analogia; (vi) tanto o Decreto ns

6.83412009 quanto o Decreto ne 10.426120 são normas especiais em seu âmbito de

regularnentaçäo, não sendo possível aplicar o princípio herrnenôutico da norma especial
que prevalece frente a norma geral;

o a <j. CIACM sustenta que (i) "que a competência para firmar os TEDs continua sendo,
òrUnã¡amente, dos C'omandaites das Forças em relação aos créditos orçamentários sob
suá administração. Especificamente em relação a este instrumento as delegações de
còmpetência ftimadas' mesmo antes do advento do referido Decreto L0'426' de 2020,

þàr.áiàr". vátidas e eftcazes, uma vez que e2!9 novel normativo, a exemplo do
'anterior, não veda a delegação de competência": e lial "quc as normas.que disciplina.m os

institutos do Convênio, d'o Contratos de Repasse e do Termo de Execução Descentralizada
são especiais em relação ao que disciplinado nos Decretos que aprovam as Estruturas
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Regimentais dos Comandos das Forças Arn7,adas",

É o breve relato do essencial,

2. ANALISE

L lnicialmente, cumpre destacar que o exame desta Consultoria Jurfdica é realizado nos
termos do art. 11 da Lei Complementar n'7311993 e com base nos elementos dos autos, subtraindo-se
do âmbito da competência institucional deste órgäo, delimitada em lei, análises que importem em
consideraçöes de ordem técnica, política e de âmbito discricionário do admìnistrador público.

9. Ademais, registra-se ainda que a atribuição legal desta CONJUR-MD é para promover a

uniformizaçäo de tese a-ser seguida pelas Forças Armadas, fornecendo todo o amparo conceitual e
jurídico para que os Comandos Militares, no exercício de suas atribuições especializadas, possam
solucionar do forma uníssona todas as situações-problemas semelhantes aos dos autos, Desse modo,
sem descurar da competência das d. consultorias adjuntas para assessorar juridicamente as respectivas
Forças Armadas, ressalta-se que as consideraçöes sobre o caso concreto têm o único propósito de
melhor contextualizar o questionamento que deu origem ao pedido de uniformizaçäo de tese.

10, Pois bem, a competência conferida aos Comarrdantes Militares para celebrar instrumentos
de parceria de qualquer natureza é derivada diretamente de normas expedidas via decreto presidencial,
que aprova a estrutura regimental de cada Força Armada, seja da Aeronáutica (art,23, XX e 5le,
do Anexo I do Decreto no 6.834, de 2009), da Marinha (art. 26, XX e 5 l-s, do Anexo I do Decreto na 5.4I7,
de 2006) ou do Exército (art.20, XX e S 1e, do Anexo ldo Decreto ns 5,751, de 2006), cuja atribuição
pode, até mesmo, ser delegada e subdelegada por ato normativo interno.

1L. Assim, os regulamentos federais que conferem aos Ministros de Estado competência para
celebrar instrr.rnrentos de parceria, a exemplo dos convênios e dos contratos de repasses (art.6s-A do
Decreto na 6.17Q12007), como também dos termos de cooperação, de fomento e de colaboraçäo (arts.
5e, 5 24, e 32 do Decreto na 8.726120'J.6), cedem espaço, neste particular, às normas especiais, também
de origem presidencial (i.e., de mesma estrutura hierárcluica), que aprova a estrutura regimental de
cada Força Armada, segundo o vetusto brocardo ('lex specialis derogat legi generaltl consagrado na Lei
de lntrodução das Normas Brasileiras - LINDB (art.2s, S 2s, do Decreto ns 4.657 142).

12. Sucede que este órgão consultivo tem sustentado o entendimento (Parecer ¡e
249|2O2O|CONJUR-MD/CGU/AGU), sufragado pela Consultoria-Geral da Uniao (Parecer ¡e
lZI?O2OIDECOR/CGU/AGU) e normatizado pelo Decreto ns I0.594/2020 (art, 20, l), segurtdo o qual o
TED näo se enquadra dentre os instrumentos congêneres para instrumentalizar transferêtrcias
voluntárias, pois é instrumento de descentralizaçäo de créditos entre órgäos e entidades integrantes dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, pelo que nåo se aplica a legislação de convênios e

contratos de repasse (art, 2s, inc. l, e art.26, ambos do Decreto n.a t0.42612020 e art. 2s, inc. lV, da
Portaria I ntermi nisterial 42.4 12O16).

L3. O enfoque é relevante para estabelecer um recorte que näo pode ser menosprezado pelo
intérprete: o Parecer Vinculante ns 730/20L2ICONJUR-MD/CGU/AGU cuida justamente dos instrumentos
de parceria (convênio e contrato de repasse), pelos quais se verifica a transferência voluntária de
recursos entre os partícipes, cuja regulamentaçäo, bem se sabe, é distinta do -[êrmo de Execuçåo
Descentralizada, näo figurando, entre si, como institutos congêneres.

L4. Nada obstante ostentar disciplina normativa própria, reside aqui subjacente a mesma razão
jurídica que inspirou o opinativo vinculante em torno dos instrumentos de parceria destinados à

transferência voluntária, a conduzir o enLendimento de que os Conlandantes 14ilitares detém
competência originária para celebrar Jèrmos de Execução Descentralizada, seja por conta da st.la

estrutura organizacional típica (t-ei Complementar ns 97 11999 e Decreto ns 9.57O12018), seja por força
dos decretoi presidenciais que aprovam a estrutura regimental de cada Força Armada. Afinal, todas
estas espéci eè de "ajustes"visam, ao fim e ao cabo, a cooperação federativa ou institucional para o fiel
cumprimento da política pública.

L5. Realnrente, os órgãos autônomos inteqrantes de uma mesma estrutura orqanizacional
devem obediência funcional à þolítica pública definida para o setor, conforme parâmetros estabelecidos
pelas pastas ministeriais, o que nåo implica, em absoluto, torná-los destituídc¡s de autonomia para ç;e-rir
os seus próprios ajustes, cujås medidas devem permanecer circunscritas à respectiva órbita de atuação,
sem suboràinaçäó perante outros. É. dizer, embora a vinculaçäo política seja ine.rente à estrutura
organizacional 

-de 
uma pasta ministerial, não há, seguramente, a menor implicaçäo lógica na

su-bordinação administrativa entre órgãos compostos que guardam autonomia suficiente para operar e

atuar concretamente em suas açöes públicas específicas.

16. A mesma
MD/CGIJ/AGU:

interpretação ressoa claro do Parecer Vinculante ¡a 739120]-2lCONJUR-

34. Com efeito, nota-se que o Decreto ¡¡ç 6.L7012007 ao tratar da atribtlição excltlsiva cle

Ministro de Estado para celebrar convênios com enticladei; privadas sem finalidade



lucrativa iguala o tratamento a todas as autoridades desse nlvel, tal conro se todos os

Ministérios póssufssem o mesfiìo tipo dt: organização interna, o que nåo é verdade pata o

caso do Ministério da Defesa, confornte dispõe sua [.ei Complementar.

35. O tratamento especial conferido ab Ministério da Defesa permite constataçöes colì1o,

por exemplo, mitigação ao exercício do poder hierárquico enr sentido estrito na relaçäo

entre o Ministro de Estaclo cla Defesa e cada unr dos Cotnandalrtes de Força. Com efeito,

näo cabe àquela autoridade rever, por meio de recursos administrativos, as decisöes de

Comandantes no trato de questões gcrenciais internas. Salvo a verificação de desenlpcnho

de atos que fìram a legalidade por extrapolarem suas órbitas de competências, os atos em

questão devem ser entendidos como decisöes máximas de cada instituição militar, sem

possibilidade de revisão de mérito pelo Ministro de Estado da Defesa'

36. Outro exemplo a corroborar a excepcionalidade da estrutura organizacional atribuída acr

Ministério da Defesa é o fato de que seu Decreto regulamentador, o Decreto ns 7'364, de

23.11.2010, distingue a figura denonrinada adninistração central do MÌnistério da Defèsa,

conjunto de órgãos em relação aos quais há, efetivarnente, hierarquia e subordinaçåo antr:

o lVinistro de Estado da Defesa. E, conforme explicado por este mesmo diploma, näo

compreendem a chamada administraçâo central do Ministério da Defesa as Forças

Militares, No ponto, chama-se a atetrção para os seguintes dispositivos Iarts.2s, V, e 48]:

t...1
37. Por fim, e em decorrência do raciocínio anterior, vale rcgistrar que qualquer

encaminhamento de matérias sujeitas à celebração de convênio ao Ministro de Estado da

Defesa não encontraria a necessária unidade de assessoramento, dad.o que o assunto viria
integralmente elaborado pela respt:ctiva Força, mas sem qualquer condição de análise por

unidades da reconhecida administração central do ft4inistério da Defesa. Logo, além drl
problema lógico, há outro dc índole prática, que prejudica a tramitação das matérias c
qualifica a singularidade da estrutura do Minìsté'rio da Defesa.

3tì. A partir das conclusões acirna, feitas ao amparo de critérios hermenêuticos
recomendados doutrinariamente, observa-se que a interpretação do art. 6q-A do l)ecreto ne

6.I'tOl2OO7 nåo pode resultar no entendimento de que o Ministro de Estado da, Defesa é a

exclusiva autoridade com c<lmpetêncla para celebrar convênios com entidades sem

finalidade lucrativa. Tal senticlo, extraído levando-se em conta a literalidade do dispositivo,
nåo é o mais compatível com a estrutura do Ministério da Defesa, considerando o sistema
jurídico em vigor. No ponto, vale recordar a liçåo de Bobbio acerca da chamada
"interpretaçåo sistemática", corno sendo "aquela forrna de interpretação que extrai seus

argUmentos do preSSUpoStO de que aS nOrmas de Um orclenamento, ou, ma¡S exatamerlte,
de uma parte do ordenarnento (conro o direito privado, o direito perral) cotrstituem unla

totalidade ordenada e, portanto, possa-se esclarecer uma norma obscura ou até mesmo

integrar uma norrna deficiente recorrendo ao chamado espírito do sisterna, ainda quc
indo de encontro ao que resultaria cle uma interpretação meralnente literal.
t ...1

42, É importante registrar que a irJentificaçäo dos Cornandantes de Força como sendo

autoridades competentes para celebrar os convênios na espécie guarda compatibilidade,
inclusive, com as disposições constitucionais que equiparam esses agentes a Ministros de

Estadq, na medida em que, assinl como estes, säo julgados pelo Serrado Federal por crime
de responsabilidade (art. 52, l), respondenl criminalmente perante o Supremo liibunal
Federal (art. 102, l, c), e, por seus atos, prestam informaçöes em mandado de segurança,
habeas datae habeas corpusjunlo ao SuperiorTribunal deJustiça (105' I' be c).

ý. Ora, se resta sedimentado o entendirnento de que o Comandante de Força, pela

singularidade que os diferencia na organlzação estrutural, detém competência originária para celebrar
insfrumentos de parcerla complexos, como a que se sucede com aqueles que materializam a

transferência voluntária de recursos, näo se cogita de negar a mesma competência para ajustes mais
sinrplórios, como a descerrtralizaçåo orçamentária e a transferência de recursos financeiros junto a

órgåos e erìtidades feclerais, Afinal, é lição antiga aquela que aduz que "quem pode o ma¡s pode c)

menos" (teoria dos poderes implícitos).

18, Neste cenário, os Comandantes de Força, para assuntos afetos à sua gestão, ostentam
qualidade similar a de Ministro de Estado para efeito do que dispöe o art. 13 do Decreto ne I0.42612020,
cons¡stindo o TED como instrumento, de conotaçäo orçamentária e financeira, que colima a colaboraçäo
dos Comandos Mllitares corn os demais órgåos ou entidades da adrninistraçäo pública federal,
para execução de programas, projetos ou atividades de interesse recíproco ou específico.

19, Por essa rnesma razåo, säo plenamente válidos os ajustes outrora celebrados por cada
Comando Militar, fundados na cornpetência originária atribuída por legislaçäo específica (LC ns 9711999,
Decreto ne 9.570/2018 e decreto presldenc¡al que aprova a respectiva estrutura regimental),
considerando que o TED é um'ajuste de cooperaçäo hábil ao exercício de poderes
implicitamente èornpreendidos nas atribuiçöes funcionais de comando, o que torna desprovido de

sentido eventual ato de convalidação.

\J
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20. Em arremate, corno decorrência lógica desta análise consultiva, este órgäo consultivo
considora relevante submeter à apreciaçåo do Ga-binete do Ministro a proposta de rev-o.gaçap-dos-i¡ejsqs-
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com vistas à execução de ações de interesse recíproco ou de interesse da unidade
permitida a subdelegação".

3. CONCLUSAO

2L. Nestes termos, a CONJURiMD, apreciando a consulta formulada pela d. COJAER, sem
adentrar nas minúcias do caso concreto, uniformiza a seguinte tese:

1. O Ministro de Estado da Defesa é a autoridade competente para celebrar instrumentos
destinados à transferência voluntária de recursos, bem como o termo de execução
descentralizada - TED, nas hipóteses em que a gestão envolver a Administração Central do

Ministério da Defesa - ACMD,

2. Os Comandantes de Força såo originariamente competentes para celebrar instrumentos
destinados à transferência voluntária de recursos, bem como o termo de execução
descentralizada - TED, nas hipóteses em que demandem o acompanhamento das unidades
técnicas e de administração da respectiva Força (orçamento e pessoal próprios).

3. São plenamente válidos os termos de execução descentralizada celebrados pelos

Comandos de Força a paftir da vigência do Decreto na IO.426/2020 e antes do advento da

Portar¡a ne 3.344lGM-N4D, de 08 de outubro de 2020, por força de que dispõe a legislaçäo
de regêrrcia (LC no 9711999, Decreto np 9.570i2018 e decreto presicJcncial que aprova a

respectiva estrutura regimental).

4. Säo plenamente válidos os termos de execução descentralizada celebrados pelos

Comandos de Força a part¡r da vigência do Decreto ns 10,42612O20 e antes do advento da

Portaria no 3.344lGM-MD, de 08 de outubro de 2020, por força de que dispöe a legislaçäo
de regência (LC ne 9711-999, Decreto nq 9.570/2018 e decreto presidencial que aprova a

respectiva estrutura regimental), a tornar desnecessário eventual ato de convalidação.

5. Sugestão de alteração da Portaria nq 3.344lGM-MD, de 08 de outubro de 2020, para

revogação dos inciso I a lll do art. 1e, concernente à delegação, aos Comandantes de Força,

de competência que lhes são originária.

22. Oriento a COADM a cientificar as doutas CJACM, CONJUR-EB e COJAER, via Sapiens, bem
como o Gabinete do Ministro, pelo SEl, sobre o conteúdo deste parecer.

À consideraçäo superior

Brasília, 09 de fevereiro de 2021

MARCUS MONTEIRO AUGUSTO
Advogado da União

Coordenador-Geral Jurídico de Licitação, Contratos, Convênios e Parcerias
Consultoria Jurídica do Ministério da Defesa

Atençäo, a consulta ao processo eletrônico está dispo
mediante o fornecimento do Número Unico de Protocolo (NUP) 67
acesso aac486a0

nível em http://sapiens.agu.gov.br
002005600202077 e da chave de

Documento assinado eletronicamente por MARCUS MONTEIRO AUGUSTO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da 

' 
autenticidade do documento está disponível com o. código

575087810 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov,br, lnformaçöes aclicionais: Signatário_.(a):
MARCUS MONTEIRO AUGUSTO. Data ê ttoia: 12-02-2021 13:13. Número de série:
6246947293238863588075L460236. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA.GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA J URÍDICA JUNTO AO M I NISTÉRIO DA DEFESA

cooRDENAÇÃo-crnRl Ju nf oicn oe ltÓlrnçÃo, CoNTRAToS, coruvÊru loS E PARcËRIAS

ESPLANADA Do5 14INISTÉRIo5, BLoco Q, SALA 733, cEP: 70049.900, BRASILIA.DF.TELEFONE: 61-3312-4?05. EMAILI CONJURCòDEFESA.GOV'BR

ÞES PACHO n. 0O264/2O2 1/CONJUR-M D:LCGU/AGU-

N U P; 67oo2.O05600/2O2O-7 7
INTERESSADOS: CIAER . CENTRO DE INTELIGÊT'¡C¡A DA AERONÁUTICA
AssUNTosI DIREITo ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIRËITO PÚBLICO

Aprovo o -P-AB-E!_ER n. oOO88/2O2-LI_Ç-91!IUB:M-D-/Ç.-G.-!I/AG--U* vinculado a estt¡ Despacho.

Após ciência aos interessados, encarninhe-se a<¡ DËORG/SG para providerlciar proposta
de alteração da Portaria nr¿ 3.344/GM-MD, de 08 de outubro de 2020'

Urasília, 17 de fevereiro de 2021

IDERVÂNIO DA SILVA COSTA
Advogado da União

ConsultorJurídico do Ministí:ric¡ rja Defesa

1¿h.
{.ll'ü-

, Atençåo, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http:/isapiens.agu,gov,br
mediante o fornócimento do Número Único de Protocolo (NUP) 67002005600202077 e da chave de

acesso aac486a0

Documento assinado eletronicamente por IDERVANIO DA SILVA COSTA, de acordo com os normativos
legais aplicávr:is, A cclnferência da autenticidade do ciocumento está disponíve-l com o. códìgo
SíAgAllfiS no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov,br. lnformaçöes adicionais: Signatário (a):

IDERVANIO DA Slt-VA CôSTA, Data e Hora: Il-02-2021 1.4:37, Número de Sd:rie: 13191425. Errtissor:
Autoridadc. Ccrtifi cadora SERPRORFBv4.

ÿ
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

[ìt:bric¡

CERTIFI CADO DE CONTINUIDADE DO PROCESSQ

l. Em atenção às ressalvas constantes na Parecer n" PARECER n. 03003/2022lADV/Il-

CJU/SSEM/CGU/AGU, de 5 de setembro de 2022, referente ao Processo Pregão Eletrônico no

-13D022, 

que tern como objeto é a locação de equipamentos de engenharia, foram tomadas as

seguintes providências :

2. Diante do exposto, sou de parecer que as. providências tomadas pela Administração

atenderarn as ressalvas e que o processo encontra-se corrigido'

Quartel em Porto -RO, 6de bro de2022

cap
Chefe da eq de planejamento

æ/-2
RENATO CONÑONTAáCEMA GOMES - Tón CCI

Ordenador de DesPesas do 5o BEC

Item do
Parecer da

AGU
Providências

15 ao 17
Confonne documentação anexa nas folhas 178 à 191 ernitidas pelo Escalão

Superior

Recomendação não acatada, pois tal previsão do dispositivo de carolla

configu ra-se colro DETERMINAçÃO do Departamento de Engenharia de Construção.18 ao 2l

Dispositivos cornpatibi I izados24
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

50 BATALHÃO Oe ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

EDITAL

PREGÃO ELETRONICO SRP NO 1312022

( P rocesso Ad m i n istrativo no 64043.0007 59 12022-921

Torna-se púbtico que o 50 BATALHÃO Oe ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO - 5' BEC,

Organização Militar do Exército Brasileiro sob o CNPJ 07.556.867/0001-77, subordinada ao 2o

GRUPAMENTO DE ENGENHARIA, por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Gontratos
(SALC), sediado a Av. Rogério Weber, 01, Bairro Militar, Porto Velho - RO, CEP 76804'604, realizarét

licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com critério de
julgamento por menor preço, sob a forma de execuçäo indireta, no regime de empreitada por preço

unitário, nos termos da Lei no '10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro

de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto no 7 .746, de 05 de junho de 2012,

do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das lnstruçöes Normativas SEGES/MP no 05, de 26 de

maio de 2017 e no 03, de 26 de abril de 2018 e da lnstrução Normativa SLTI/MP no 01 , de 19 de janeiro

de 2010, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho

de2007, do Decreto n' 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666,

de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 10 de outubro de 2022 (Segunda Feira)
Horário: 10:30 (Horário de Brasília)
Local: Portal de Compras do Governo Federal- https://www.qov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço
Regime de Execuçäo: Empreitada por Preço Unitário

DO OBJETO

1.1 . O objeto da presente licitaçäo é a escolha da proposta mais vantajosa para a contrataçäo

de empresa especializada em locaçäo de equipamentos de engenharia, conforme

condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitaçäo será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participaçäo em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto do item, observadas

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgäos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesöes são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços'

,l



3 DO CREDENCIAMENTO

3.'1. O Credenciamento é o nfvel básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participaçäo dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrÔnica'

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio https://www.qov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transaçöes inerentes a este Pregão.

g.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçåo por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.S. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidäo dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgåos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correçäo ou à alteraçäo dos registros tão logo identifique incorreçäo ou aqueles

se tornem desatualizados.

3.b.1 A näo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificaçåo no momento da habilitaçåo

4. DA PARTICIPAçAO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9o da lN

SEGES/MP no 3, de 2018.

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

4.1.2 Todos os itens seräo de ampla participaçåo.

4.2. Nåo poderäo participar desta licitaçäo os interessados:

4.2.1 proibidos de participar de licitaçöes e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislaçäo vigente;

4.2.2 que não atendam às condiçöes deste Editale seu(s) anexo(s);

4.2.3 estrangeiros que näo tenham representaçäo legal no Brasil com poderes

expressos para receber citaçäo e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de

dissoluçäo ou liquidaçäo;

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, pois tais entidades,

levado em consideraçäo a natureza simples do presente certame, iria de encontro

ao princlpio da economicidade e competitividade;

4.2.7 Organizaçöes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

cond içäo (Acórd ão no 7 46 I 20 1 4-TC U-P le n á rio) ;

4.2.8 sociedades cooperativas, considerando a vedaçäo contida no art. ',l0 da lnstruçäo

Normativa SEGES/MP no 5, de 2017.

\J
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4.3. Nos termos do art, 5o do Decreto no 9,507, de 2018, é vedada a contrataçäo de

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direçäo, familiar de:

a) detentor de cargo em comissäo ou função de confiança que atue na área responsável pela

demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no åmbito do órgäo contratante.

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cÔnjuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF no 13, art. 5o, inciso V,

da Lei no 12.813, de 16 de maio de2013 e art.2o, inciso lll, do Decreto n.o

7.203, de 04 de junho de 2010);

4.4. Nos termos do art. 7'do Decreto n'7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilizaçäo, na

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissåo ou função de confiança neste órgäo contratante.

4.5. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados,

quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregaçäo de funçöes, tais como serviços

de execuçäo e de assistência à fiscalizaçâo, assegurando a possibilidade de participaçäo de todos

os licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de adjudicaçäo entre eles (ou lotes/grupos)

indicada no subitem seguinte;

4.6. Como condiçäo para participaçäo no Pregäo, o licitante assinalará "sim" ou "näo" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçöes:

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49.
4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaçäo do campo "näo" impedirá o prosseguimento

no certame;
4.6.1.2 nos itens em que a participaçåo nåo for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "näo" apenas

produzirá o efeito de o licitante näo ter direito ao tratamento favorecido

previsto na LeiComplementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4,6.2 que está ciente e concorda com as condiçöes contidas no Edital e seus anexos;

4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitaçäo definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçäo no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

näo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçåo de

aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;
4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lVdo art. 1o e no

inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

4.6.8 que os serviços såo prestados por empresas que comprovem cumprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislaçäo, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçåo sujeitará o licitante

às sançöes previstas em lei e neste Edital.



5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharåo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitaçäo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessäo pública, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçåo.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçäo exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçäo que constem

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos

sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitaçåo, ainda que haja alguma restriçäo de regularidade fiscal e trabalhista,

nos termos do art. 43, S 10 da LC no 123, de 2006.

5.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregäo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexäo,

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitaçäo anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Nåo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçäo entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçäo dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compöem a proposta e a habilitaçäo do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliaçäo do pregoeiro e para acesso público

após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário e totaldo item, marca e fabricante.

6.1.2 Descriçäo do objeto, contendo as informações similares à especificaçäo do

Termo de Referència

6.2. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestaçåo dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos

com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta näo seja satisfatório para o atendimento do objeto

da licitaçäo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do

$1" do artigo 57 da Lei n'8.666, de 1993.

v
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6.3,2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o

pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos

serviços demandados e executados, concomitantemente com a realizaçäo, se

necessário e cabível, de adequaçåo contratual do quantitativo necessário, com

base na alfnea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art.

63, 52'da lN SEGES/MP n.5/2017.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em

caso de erro ou cotaçäo incompatfvel com o regime tributário a que se submete, seräo adotadas

as orientaçöes a seguir:

6.4.1 cotaçäo de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante

toda a execuçåo contratual;

6.4.2 cotaçäo de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,

unilateralmente, da planilha e haverå glosa, quando do pagamento, e/ou reduçäo,

quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotaçäo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou

à fiscalizaçäo, a qualquer tempo, comprovaçåo da adequaçäo dos recolhimentos, para os fins do

previsto no subitem anterior.

6.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

seruiços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. A apresentaçäo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposiçöes nelas contidas, em conformidade com o que dispöe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execuçåo contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seräo de

exclusiva responsabilidade do licitante, nåo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçäo,

sob alegaçäo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

6.'10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contrataçöes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;

6.'1 0.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçäo por parte

dos contratados pode ensejar a responsabilizaçäo pelo Tribunal de Contas da

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

assinatura de ptazo paru a adoçäo das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituiçäo; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejufzos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrÔnico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 OPregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou näo apresentem as especificaçöes ex¡gidas no Termo de

Referência.
7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2 A desclassificaçäo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta näo impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçäo.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participaräo da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
7.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderäo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessåo e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7,8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relaçäo aos lances intermediários quanto em relaçåo à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 0.40 (quarenta centavos).

7.g Será adotado para o envio de lances no pregäo eletrônico o modo de disputa "aberto", em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes.

7.10 A etapa de lances da sessäo pública terá duração de dez minutos e, apÓs isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11 A prorrogaçäo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12 Nåo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessäo

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçäo automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinÍcio da

sessäo pública de lances, em prol da consecuçäo do melhor preço.

7.14 Näo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçåo do licitante.

7.16 No caso de desconexåo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregäo,

o sistema eletrônico poderá permanecer acesslvel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17 Quando a desconexäo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessäo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
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vinte e quatro horas da comun¡caçäo do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

eletrônico utilizado para divulgação.
7.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital

e seus anexos.
7.19 Caso o licitante näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participaçäo de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçäo automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7.21 Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance seräo consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.
7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

näo se manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes microempresa

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.
7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.
7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (näo seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art.3o, S 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a

preferência, sucessivamente, ao objeto executado:
7 .25.1.1 por empresas brasileiras;
7.25.1.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

7.25.1.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas ou os lances empatados.
7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessåo pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçöes

diferentes das previstas neste Edital.

7.27.1 A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhorclassificado que, no prazo de....... í

horas [mínimo de duas horas], envie a proposta adequada ao último lance ofertado

após a negociaçäo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmaçäo daqueles exigidos neste Edital

e já apresentados.
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7.27.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o p"azo estabelecido, a partir de solicitaçåo

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o pøzo.

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçåo e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociaçäo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequaçäo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçäo ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo rinico do art.7o e

no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxflio da Planilha

de Custos e Formaçåo de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final,

conforme anexo deste Edital.

8.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formaçäo de

preços näo caracteriza motivo suficiente pa"a a desclassificaçäo da proposta, desde que não

contrariem exigências legais.

8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo Vll-A da ln

SEGES/MP n. 512017, que:

8.4.1 näo estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.4.2 contenhavfcioinsanávelouilegalidade;
8.4.g não apresente as especificaçöes técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdåo n. 145512018-

TCU- plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço

manifestamente inexequfvel;
8.4.4.1 Quando o licitante näo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

proposta de preços ou menor lance que:

8.4.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,

apresente preços globalou unitários simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatfveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o

ato convocatório da licitaçäo näo tenha estabelecido limites

mfnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçöes

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie

a parcela ou à totalidade da remuneraçäo.

8.4.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo

obrigatório, tais como leis, medidas provisÓrias e convençÕes

coletivas de trabalho vigentes.

8.S Se houver indfcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do $ 3' do artigo 43

da Lei n' 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP

N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.6 euando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela

análise da planilha de custos, näo sendo possfvela sua imediata desclassificaçäo, será obrigatória

a realizaçäo de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
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8.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indfcios que fundamentam a

suspeita.
8.7.1 Na hipótese de necessidade de suspensäo da sessäo pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

LB O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de nåo aceitaçäo da

proposta.

8.9.'1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitaçäo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o pøzo

8.8.1 Dentre os documentos passíveis de solicitaçäo pelo Pregoeiro, destacam-se as

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.9 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deveräo refletir com fidelidade os custos

especificados e a margem de lucro pretendida.

8.10 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formaçäo de Preços com aqueles praticados no mercado em relaçäo aos insumos e

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contrataçäo;
8.11 Erros no preenchimento da planilha näo constituem motivo para a desclassificaçäo da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que näo haja

majoração do preço.

8.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que näo alterem a

substância das propostas;

8.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçäo a indicaçåo de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nåo cabível

esse regime.
8.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçöes do objeto, poderá

ser colhida a manifestaçåo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.
8.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo.

8.13.1 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para sua continuidade.
8.14 Nos itens näo exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta näo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABTLTTAçÃO

9.1 Como condiçäo prévia ao exame da documentaçåo de habilitaçäo do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento

das condiçöes de participaçäo, especialmente quanto à existência de sançäo que impeÇa a

participaçäo no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:
a)SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniäo (www. porta ldatransparencia.qov. br/ceis);



c) Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo conselho Nacional de Justiça

(www.cnj. ius. br/improbidade adm/consultar requerido. php).

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União

TC U ( httos'//co ntas. tcu. qov. br/ords/f?p= I NABI LITADO C E RTI DAO' 0' )'
g.1.1 para a consulta de licitantes pessoa jurfdica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas ub", 'c'e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa

J u rldica do TC U (https://certidoesapf. apps. tcu. gov. br/)
g.j.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, porforça do artigo 12daLein'8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sançöes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administrativa, a proibiçäo de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
g.1.3 Caso conste na Consulta de Situaçäo do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1 .3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vf nculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros'

9.1 .3.2 O licitante será convocado para manifestaçåo previamente à sua

desclassificaçäo

9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condiçäo de participaçäo.
g.1.S No caso de inabilitaçäo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçåo da proposta

subsequente.

g.2 Caso atendidas as condiçöes de participaçäo, a habilitaçäo dos licitantes será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relaçäo à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econÔmico-financeira e habilitação técnica,

conforme o disposto na lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitaçäo prevista na lnstrução Normativa

SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilizaçäo do sistema, deverå atender às

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à

data prevista paru recebimento das propostas;

g.2,2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçöes constantes do SICAF

para que estejam vigentes na data da abertura da sessäo pública, ou encaminhar,

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentaçåo

atualizada.

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçäo do licitante, exceto

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidöes feita pelo

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidåo(öes) válida(s), conforme art. 43,

$3o, do Decreto 10.024, de 2019.

g.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessá¡os à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas,

sob pena de inabilitaçäo.

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçäo dos documentos originais näo-digitais quando houver dúvida em relaçäo à

integridade do documento digital.
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9.5 Näo seräo aceitos documentos de habilitaçäo com indicaçäo de CNPJ/CPF dife

aqueles legalmente permitidos.

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveräo estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deveräo estar em nome da filial, exceto para

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela prÓpria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante malriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralizaçäo do recolhimento dessas contribuiçÕes.

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deveräo encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentaçäo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8 Habilitação jurídica:

9.8.1 no caso de empresário individual, inscriçäo no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2 Em se tratando de Microempreendedor lndividual- MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificaçäo da autenticidade no s ítio www. portaldoempreendedor. gov. br;

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercialda respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4 inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçäo

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial

ou agência;

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscriçäo do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçäo dos

seus administradores;

9.8.6 decreto de autorizaçäo, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no Pals;

9.8.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercialou inscrito no Registro Civildas Pessoas Jurídicas da respectiva sede,

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da

consolidaçäo respectiva.

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1 prova de inscriçåo no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçäo

de certidäo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral daFazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dlvida Ativa da Uniäo (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.
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9.10 QualificaçãoEconômico-Financeira:

9.10.1 balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçåo

financeira da empresa, vedada a sua substituiçäo por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentaçåo da proposta;

9.10.'1 .1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se

a apresentaçäo de balanço patrimonial e demonstrações contábeis

referentes ao periodo de existência da sociedade;

9.10.1.2 é admissfvel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

contrato/estatuto social.

9.10.1.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deveräo ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispÕe o

artigo 112 da Lei no 5.764, de 197'1, ou de uma declaração, sob as penas

da lei, de que tal auditoria nåo foi exigida pelo órgäo fiscalizador;
g.iO.2 comprovaçäo da boa situação financeira da empresa mediante obtençäo de

fndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fÓrmulas:

L\f -
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Nåo Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

9.10.3 As empresas, que apresentarem resultado inferiorou igual a 1(um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), deveräo comprovar patrimônio lfquido de . .( . .) do valor total estimado da

contrataçäo ou do item pertinente.

9.11 Qualificaçäo Técnica:

g.11.1 Comprovaçäo de aptidão para a prestaçäo dos serviços em caracterfsticas,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitaçäo, ou com o item

9.9.3

9.9.4

9.9.6

9.9.7

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidåo negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao Seu ramo de atividade e compatfvel com o objeto

contratual;

prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condiçäo mediante a apresentaçåo de

declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,

na forma da lei;

r,
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pertinente, med¡ante a apresentaçäo de atestado(s) fornecido(s) por

jurídicas de direito público ou privado.

9.11.2 Para fins da comprovaçäo de que trata este subitem, os atestados deveräo dizer

respeito a serviços executados similares ao que o licitante for cadastrar proposta,

ou seja, caso o licitante opte por apenas participar de um item especlfico deve

apresentar capacidade apenas para este item, caso o licitante tenha interesse em

participar de todos os itens do presente certame deverá deter capacidade para

todos os itens, com as seguintes características abaixo:

9.1 1 .3 Os atestados deveräo referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.4 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusäo do contrato ou

se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execuçåo, exceto se firmado

para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo Vll-A da lN
SEGES/MP n. 5, de 2017.

9.11.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovaçäo de quantitativo mínimo do

serviço, a apresentaçäo de diferentes atestados de serviços executados de forma

concomitante, pois essa situaçåo se equivale, para fins de comprovaçäo de

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item

10.9 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n. 512017.

9.11.6 O licitante disponibilizará todas as informaçÕes necessárias à comprovaçåo da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contrataçåo, endereço atual da

contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no

item 10.1 0 do Anexo Vll-A da lN SEGES/ MP n. 512017 .

9.11,7 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.

9.12 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentaçåo

complementar conforme item 10.5 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n.512017:

9.12.1 A relaçåo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contrataçäo e que executaräo o contrato, com as respectivas atas de inscriçäo e

a comprovaçáo de que eståo domiciliados na localidade da sede da cooperativa,

respeitado o disposto nos arts.4o, inciso X1,21, inciso le 42, $$2" a 60 da Lei n.

5.'/64 de 1971;

9.12.2 A declaraçäo de regularidade de situaçäo do contribuinte individual - DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados;

9.12.3 A comprovaçäo do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à prestaçäo do serviço;

9.12.4 O registro previsto na Lei n.5.764171, ar1.107',

9.12.5 A comprovaçäo de integraçäo das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato; e

9.12.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade juridica da

cooperativa: a) ata de fundação; b)estatuto social com a ata da assembleia que o

aprovou; c) regimento dos fundos institufdos pelos cooperados, com a ata da

assembleia; d) editais de convocaçäo das três rlltimas assembleias gerais

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executaräo o

contrato em assembleias gerais ou nas reuniöes seccionais; e f) ata da sessäo

que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitaçäo;



9.12.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispöe o art. 112

da Lei n. 5.764171ou uma declaraçäo, sob as penas da lei, de que tal auditoria

näo foi exigida pelo Órgåo fiscalizador'

g.13 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefÍcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscriçåo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

g.14 A existència de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista nåo impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitaçäo.

9.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez

constatada a existência de alguma restriçåo no que tange à regularidade fiscal e trabalhista,

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do

vencedor, comprovar a regularizaçäo. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçäo de

justificativa.

g.16 A nåo-regula rizaçäo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitaçäo do licitante, sem prejufzo das sançöes previstas neste Edital, sendo facultada

a convocaçäo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçåo. Se, na ordem de

classificaçäo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restriçåo na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prczo parc regularizaçåo.

g.j7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessäo, informando no "chat" a nova data e horário para sua

continuidade.

9.18 Será inabilitado o licitante que näo comprovar sua habilitaçäo, seja por näo apresentar

quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

g.1g Nos itens nåo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitaçåo, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelec¡da para aceitaçåo da proposta subsequente.

g.2O Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

i0.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

2 (duas) horas, a contar da solicitaçäo do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2 apresentar a planilha de c ustos e formaçåo de preços, devidamente ajustada

ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este Edital

v

v
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MINISTÉRIO DA DEF'ESA
EXÉRCITO BRASILBIRO

5" BATALITÃO Un ENGENHARTA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CEL CARLOS ALOYSIO WEBER

PREGAO ELETRONICO -
SRP

N" 13-2022-5" BEC

VOLUME II

INTERESSADO 50 BATALHÃO ON ENGENIIARIA DE CONSTRUÇAO.

Contratação de empresa especializada em locação de equipamentos de engenhariaoOBJETO
visando atender às necessidades do 5" Batalhão tle nharia de Con

ASSUNTO PROCESSO Dtr LICITACÁO (SRP).

PREGAO ELETRONICO NO 13/2022.ANEXOS

MOVIMENTO DO PROCESSO
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a
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4 22
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7 25
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9 27
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14 32
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17 35

l8 36
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10,1.3 conter a indicaçäo do banco, número da conta e agência do licitante

para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execuçäo do contrato e aplicaçåo de eventual sançäo à Contratada,
se for o caso.

10.3. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deveräo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n" 8.666/93).

10.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores
expressos por extenso, prevaleceräo estes últimos.

10,5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçäo que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificaçäo.

'10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, näo sendo
considerada aquela que não corresponda às especificaçöes alicontidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.7. As propostas que contenham a descriçäo do objeto, o valor e os documentos
complementares estaräo disponíveis na internet, após a homologaçäo.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçåo fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intençåo de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(öes) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intençåo de recorrer, para decidir se admite ou nåo o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro näo adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condiçöes de admissibilidade do recurso.

11.2.2 A falta de manifestaçäo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entäo, o prazo de

três dias.para apresentar as razöes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazöes também pelo sistema

eletrônico, em outros três dias, que começaräo a contar do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida täo somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permaneceräo com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.



12. DAREABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessäo pública poderá ser reaberta

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçäo de atos anteriores

à realizaçâo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a prÓpria sessäo

pública, situaçäo em que seräo repetidos os atos anulados e os que dele dependarn.

12.1.2 euando houver erro na aceitaçäo do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor nåo assinar o contrato, näo retirar o instrumento equivalente

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, S1o da LC no

12312006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento

da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessåo

reaberta.

j2.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrÔnico ("chat") ou e-mail de

acordo com a fase do procedimento licitatÓrio'

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

13, DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçAO

13..1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

pregoeiro, caso nåo haja interposiçäo de recurso, ou pela autoridade competente, apÓs a regular

decisäo dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatÓrio.

14. DA GARANTIA DE EXECUçAO

14.1. Nåo haverá exigência de garantia de execuçäo pa'aa presente contrataçäo

{5. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

13.1 Homologado o resultado da licitaçäo, terá o adjudicatário o prazo de 07 (sete) dias,

contados a partir da data de sua convocaçäo, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contrataçåo, sem

prejuízo das sançöes previstas neste Edital.

13.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o Órgäo ou entidade parc a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administraçäo poderá encaminhá-la para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvid a no pruzo de 07 (sete) dias, a contar da data de

seu recebimento.

13.3 O prazoestabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma rlnica vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

j3.4 Seräo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçåo do licitante

v
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vencedor, a descr¡çäo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e

condições.

13.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na

sequência da classificaçäo do certame;

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologaçäo da licitaçäo, em sendo realizada a contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho lCarla Contrato/Autorizaçäo), sob pena de decair do direito à contrataçäo,
sem prejuízo das sançöes previstas neste Edital.

16.2.1 Alternativamente à convocaçäo para comparecer perante o órgão ou entidade
paru a assinatura do Termo de Contrato, a Administraçäo poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR) disponibilizaçäo de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim
ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do

acesso ao sistema de processo eletrônico.

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitaçäo justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçäo.

'16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçäo de negócios

ali estabelecida as disposiçöes da Lei no 8.666, de 1993;

16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsöes contidas no editale seus
anexos;

16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisåo säo aquelas previstas

nos artigos 77 e78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administraçåo
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contrataçäo é o estabelecido no Termo de Referência.

16.5. Previamente à contrataçåo a Administraçâo realizará consulta ao SICAF para identificar
possÍvel suspensäo temporária de participação em licitaçäo, no åmbito do órgäo ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos

do art. 6o, lll, da Lei no 10.522, de'19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

' 
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seu cadastramento, sem ônus, antes da contrataçäo.

16.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá

regularizar a sua situaçäo perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.



,16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação

dascondiçöesdehabilitaçãoconsignadasnoedital,quedeveräosermantidaspelolicitante
durante a vigencia do contrato ou da ata de registro de preços'

16.7'NahipÓtesedeovencedordalicitaçåonåocomprovaraScondiçöesdehabilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços' a

Administração, sem prejuízo da aplicaçäo das sançöes das demais cominaçöes legais cabívêis a

esse licitante, poderá 
"ánuo."r 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação' para, apÓs a

comprovação dos requisitos para habilitaçäo, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feiia a negociaçåo, assinar o contrato ou a ata de registro de preços'

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

lT,l.Asregrasacercadoreajustamentoemsentidogeraldovalorcontratualsãoas
estabelecidasnoTermodeReferência,anexoaesteEdital'

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçAO

1g.1. os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estäo previstos no

Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1.AsobrigaçöesdaContratanteedaContratadasäoasestabelecidasnoJ.ermode
Referência.

20. DO PAGI\MENTO

20.1. AS regras acerca do pagantento säo as estabelecidas no Termo de Referência' anexo

a este Edital.

20.1.1 É admitida a cessäo de crédito decorrente da contrataçäo de que trata este

lnstrumento convocatÓrio, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a

este Edital'

21. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS.

21.1.Cometeinfraçäoadministrativa,nostermosdaLeinol0.520,de2002,o
licitante/adjudicatário que:

21.1.1 näo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente'

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3 apresentar documentação falsa;

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5 ensejar o retardamento da execuçäo do objeto;

21.1.6 näo mantiver a ProPosta;

21.1.7 cometer fraude fiscal;

21.1.8 comportar-se de modo inidÔneo;

21'2'Assançöesdoitemacimatambémseaplicamaosintegrantesdocadastrodereserva,
em pregäo para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

Ý

injustificadamente.
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21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçåo falsa qua

condiçöes de participaçäo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre.os
licitantes, em qualquer momento da licitaçäo, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçöes discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejufzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sançöes:

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que näo

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

21.4.2 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgäo, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administraçäo Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.4.4 lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no

SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

1. A Sançäo de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infraçäo administrativa
neste Edital.

21.4.5 Declaraçåo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou até que

seja promovida a reabilitaçäo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos preju ízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançöes.

21.6. Se, durante o processo de aplicaçäo de penalidade, houver indícios de prática de
infraçåo administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias å
apuraçäo da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a i:ventual instauraçåo de investigaçäo
preliminar ol¡ Processo Administrativo de Responsabilizaçäo - PAR.

21.7. A apuraçäo e o julgamento das demais infraçöes administrativas näo consideradas
como ato lesivo à Administraçäo Pública nacionalou estrangeira nos termos da Lei no 12.8'46, de
1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.8. O processamento do PAR näo interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuraçåo da ocorrência de danos e prejufzos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participaçäo

de agente público.

21.9. Caso o valor da multa näo seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela

conduta do licitante, a Uniäo ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

21.10. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no

9.784, de 1999.

21.4.4.



21.11. A aUtOridade COmpetente, na aplicação das sançÖes, levará em consideraçäo a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Ãdtin¡.tt"çäo, observado o princf pio da proporcionalidade'

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no slcAF'

21.13. As sançöes por atos praticados no decorrer da contrataçäo eståo previstas no Termo

de Referência.

22. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderäo reduzir seus preços

aovalordapropostadolicitantemaisbemclassificado.

22.2.Aapresentaçãodenovaspropostasnaformadesteitemnäoprejudicaráoresultado
docertameemrelaçãoaolicitantemelhorclassificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes seråo classificados segundo a ordem da última proposta

22.4

individual apresentada durante a fase competitiva'

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contrataçöes e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame nåo assine a

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipÓteses previstas nos artigos 20 e2l do Decreto

n" 7.8921213

23. DA tMPUcNAçÃo no EDITAL E Do PEDID9 DE ESCLAREçIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada parca abertura da sessäo pública,

qualquer pessoa poclerá impugnar este Edital'

23.2. A impUgnaçäo poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

salcSbec@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av' Rogério weber'

bairro militar, Nr 1, Porto Velho-Ro, cEP: 76804-604, seção de aquisiçoes licitações e contratos

_ SALC.

23.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editale seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da imPugnaçäo

Acolhida a impugneçåo, será definida e publicada nova data pa"2 a realizaçåo do

23.5. os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatÓrio deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (trêsì dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessäo pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital'

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsfdios formais aos responsáveis

pela elaboraçäo do Editale dos anexos.

As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos no

v

23.4.

certame.

23.7.

certame

23.8.

2g.7.1 A concessäo de efeito suspenslvo à impugnaçåo é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçåo.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularäo os participantes e a Administração'
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24. DAS DTSPOSTçÖES GERATS

24.1. Da sessäo pública do Pregäo divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçäo do certame na data marcada, a sessäo será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicaçäo em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observaräo o horário de Brasflia - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitaçáo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessfvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitaçäo e classificaçäo.

24.5. A homologação do resultado desta licitaçäo näo implicará direito à contrataçäo.

24.6. As normas disciplinadoras da licitaçäo serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administraçäo, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçäo.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçäo e apresentaçäo de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administraçäo.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais näo importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princfpios da

isonomia e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposiçöes deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compöem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11. O Edital está disponibilizado, na f ntegra, no endereço eletrônico

www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no

endereço Av. Rogério Weber, 01, Bairro Militar, Porto Velho - RO, CEP 76804-604
(setor de licitações), Tel. (6913224-1459, nos dias úteis, no horário das 08h00min às

12h00min e das 13h30min às 17h00min, de segunda e quinta feira, e na sexta-feira
das 08h00min às 12h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo

administrativo permaneceräo com vista franqueada aos interessados.

24.12. lntegram este Ed¡tal, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

24.12.1ANEXO I - Termo de Referência;

24.12.2ANEXO ll- Minuta de Ata de Registro de Preços;

24.12.3ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato;

24.12.4 ANEXO lV - Modelo de Proposta de Preço;

24.12.5 ANEXO V - Nota Explicativa;

24.12.6ANEXO Vl- fndice de Mediçäo de Resultado;

24.12.7 ANEXO Vll- Modelo Planilha de Composiçäo de Custos;

24.12.8 ANEXO Vlll - Modelo de Carta de Preposição;



24.12.9 ANEXO lX - Modelo de Atestado de Capacidade Técnica

24.12.10 ANEXO X - Minuta do Termo de Vistoria;

24.12.11 ANEXO Xl - Modelo de Responsabilidade Ambiental'

Municfpio de Porto Velho, RO de 26 de setembro de 2022'

RENATO DE IRACEMA - Ten Gel
Ordenador de DesPesas do 50 BEC
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vrrNrsrÉnlo DA DEFESA
nxÉncrro BRASILETRo

so BATALHÃo on ENcENHARTA DE coxsrnuçÃo
snrnl,HÃo coRoNEL cARLos AI,oysto wEBER

TERMO DE REFER.ENCIA

(P rocess o Ad m inistrativo no 640 43.0007 59 12022-92)

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em locação de viatura e equipamentos de
engenharia, visando atender às necessidades do 5o Batalhão de Engenharia de Construção,
conforme as especificações e exigências contidas neste instrumento e seus anexos:

Ite
m

Qtd
Máx

Valor
Unitário

(R$)

Valor Total
Máximo (R$)Descrição Und

1

Locação de Motoniveladora: Ano de fabricação a
partir cle 2014, equipada com motor
turboalimentado de 6 cilindros, com potência
mínima de 180H2, peso operacional com cabine
Rops/Fops de no mínimo 17.000kg, lamina com
largura mínima de 3,5m e altura de 0,6m,
equipada com riper trazeiro. - Com operador.
Combustível e manutenção por conta do locador.

Qtd mínima de locaçâo simultânea 1 (um)
equiparnento e quantidade máxima 3 (três)
equipamentos. Custos de mobilização e

clesmobilização por conta do locador. Quantidade
mínima de 100 horas por equipamento e por
rnobilização. Dias não trabalhados, como fTns de

semana e feriados não serão indenizados, porém
poderá haver trabalhos nestas datas conforme
necessidade do locatár'io. Em caso de pane no
equipamento. o locador deverá apresentar o

equipamento funcionando no início dos trabalhos
clo clia seguinte, ou outro equipamento sirnilar.
Jornada de trabalho diária de 8h, podendo haver
trabalhos noturnos, conforme necessidade do
locatário.

Hora 750 302,87 227.152,50

) Hora 1.050 208,94

Locação de Rolo Compactador Vibratório de Solo
(pé de carneiro): Ano de fabricação a partir de
2074, turboalimentado com motor 6 cilindros,
com potência mínima de l10Hp, peso operacional
com cabine Rops/Fops de no mínimo 11.000kg,
frequência de vibração mínima de 30H2,
capacidade de subida de rampa mínima de 50o/o. -
Com operador. Combustível e manutenção por

219.387,00



198.340,00600 3 13,90Hora3

Locação de Rolo Compactador Vibratório de Solo

Liso tandem, Ano de fabricação a partir de 2014,

turboalimentado com motor 6 cilindros, com

potência mínima de 11OHp, peso operacional com

cabìne Rops/Fops de no mínimo 10.000kg,

frcquência de vibração mínima de 30H2,

capaoidade de subida de rampa mínima de 45Yo.

Com operador. Combustível e manutenção por

conta clo locador. Qtd mínima de locaçâo

simultânea I (um) equipamento e qtrantidade

máxima 3 (três) equipamentos. Custos cle

mobilização e desmobilização por conta do

locador. Quantidade mínima de 100 horas por

equipamento e por mobilização. Dias não

trabalhados, como fins de semana e fetiados não

serão indenizados, porém poderá haver trabalhos

nestas datas conforme necessidade do locatário.

Em caso cle pane no equipamento, o locador

deverá apresentar o equipamento funciouando no

início dos trabalhos do dia seguinte, ou outro

equipamento similar. Jornada de trabalho diária de

8h, podendo haver trabalhos noturnos, conforme

necessidade do locatário

216.600,00Hora 1.200 180,50

Trator agrícola de pneus - com operador, ano de

fabricação igual ou superior a2074, com potência

mínimo igual ou superior a 110 cv., motor 6

cilindros, transmissão mínima de 08 (oito)

velocidades a frente e 02 (duas) a té, trator
agrícola acionado por motor a diesel tração 4x4

peso no mínimo 6.000kg cabine fechada e

equipada com ar condicionado, Quantidade mín de

100 horas amento e or mo

4

124.822,50750 766,43Ifora

Locação de Retro Escavadeira: Ano de fabricação

a partir cle 2014, equipada com motor
turboalir-nentado de 4 cilindros, com potência

mínima de 90H2, peso operacional com cabine

Rops/Fops de no mínimo 8.000kg, sistema te

5

\ÿ

v
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frontal de no mín, 0,7m', profundidade de

escavação da retro mínimo de 4m e alcance da
lança 5m. - Com operador. Combustível e

manutenção por conta do locador. Qtd mínima de

locaçâo simultânea 1 (um) equipamento e

quantidade máxima 3 (três) equipamentos. Custos
de mobilização e desmobilização por conta do
locador. Quantidade mínima de 100 horas por
equipamento e por mobilização. Dias não
trabalhados, como f,rns de semana e feriados não
serão indenizados, porém poderá haver trabalhos
nestas datas conforme necessidade do locatário.
Em caso de pane no equipamento, o locador
deverá apresentar o equipamento funcionando no
início dos trabalhos do dia seguinte, ou outro
equipamento similar. Jornada de trabalho diária de

8h, podendo haver trabalhos noturnos, conforme
necessidade do locatário.

Hora 750 348,27 261.202,506

Locação de Escavadeira Hidráulica: ano de

fabricação a partir de 2014, com esteira, equipada
com motor turbo alirnentado de 6 cilindros. Com
potência de no mín 150Hp, peso operacional de no
mín 22.000 kg, concha de no mín 1,5 ffi3,
profundidade da escavação mín de 5m, largura da
concha de no mín 1,4m e alcance da lança 8m -
com operador. Combustível e manutenção por
conta do locador. Qtd mínima de locação
simultânea I (um) equiparnento e quantidade máx
3 (tLês) equips. Custos de mobilização e

desmobilização pol conta do locador. Quantidade
mín de 100 horas por equipamento e por
mobilização. Dias não trabalhados, como f,rns de

semana e feriados não serão indenizados, porém
poderá haver trabalhos nestas datas conforme
necessidade do locatário. Em caso de pane no
equipamento, o locador deverá apt'esentar o

cquipamento funcionanclo no início dos trabalhos
do dia seguinte, ou outro equipamento similar.
Jornada de trabalho cliária de 8h, podendo haver
trabalhos noturnos, conforme rrecessidade do
locatário.

223.366,50Hora 1.050 212,737

Locação de Carregadeira Sobre Rodas: Ano de

fabricação a partir de 2014, turboalimentado com
motor 416 cilindros, com potência mín de

140/180Hp, peso operacional com cabine
Rops/Fops de no mín 11.000/15.000kg,
capaoidacle cla caçamba mín de 1,712,5m3. - Com
operador. Combustível e manutenção por conta do
locador. Qtd mín de locaçâo simultânea 1 (um)
equiparnento e quantidade máx 3 (três)
equipamentos. Custos de mobilização e



dcsmobilizerção por conta do locaclor. Qurantidacle

mín de 100 horas por equiparnento e pol'

mobilização. Dias não trabalhaclos, como fins de

semana e feriados não serão indenizaclos' porém

poderá haver trabalhos nestas datas cottforme

necessidade do locatário. Enl caso cle pane no

eqr-rip, o locador deverá apresentar o equip.

funcionando no início dos trabalhos clo dia

seguinte, ou outro equipamento sirnilar' Jornada

de trabalho clitnia de 10h, poclendo haver trabalhos

not conforme rrecessidade do locatário

278.991,00Hora 900 309,99B

Locação de Vibroacabadora de asfalto sobre

esteira - 82 kw: Ano de fabricação a partir de

2014, motor diesel turbo alimentado corn potência

mínirna de 110 HP, o equipametlto deverá ser

equipado com kit completo de sistema de

nivelamento eletrônico (controle remoto) a partir

de referencial estabelecido (cabo guia oll
equivalente), possa transferir a leitura para a mesa

cle f'orma automática - com operador. Combustívcl

e manutenção por conta do locador. Qtd rnín de

locaçâo sirnultânea 1 (um) equipamento e

quantidacle máx 3 (três) equipanteutos. Custos de

mobilização e desmobilizaçáo por conta do

locador. Quantidade mín de 100 horas por

equipamento e por mobilização. Dias não

trabalhados, como fìns de semana e feriados não

serão inclenizados, porém poderá haver trabalhos

nestas clatas conforme necessidacle do locatário.

Em caso de pane no equipamento, o locador

deverá apresentar o equipamento funcionando no

início dos ttabalhos do dia seguinte, ou outro

equipamento similar. Jornada de trabalho diária de

l0h, podenclo haver trabalhos noturnos, conforme

necessidade do locatário

359.630,40480 749,23HoraI

Locação de Escavadeira l{idrátrlica com mat'telo

hidráulico de 1.700 kg - 103 kW com

periculosidade: ano de fabricação a partir de2014,
com esteira - com operador. Combustível e

manutenção por conta do locador. Qtd rnínima de

locação simultânea I (um) equipamento e

quantidade máx 3 (três) equips. Custos de

mobilização e desmobilizaçáo por conta do

locador. Quantidade mín de 100 horas por
equipamento e por mobilização. Dias não

trabalhados, como fins de semana e feriados não

serão indenizados, porérn poderá haver trabalhos

nestas datas conforme necessidade do locatário.
Em caso de pane no equipamento, o locador

deverá apresentar o equipamento funcionando no

início dos trabalhos do dia seguinte, ou outro
equipamento similar. Jornada de trabalho diária de

v

v
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, f:\-:-*-"10h, podendo haver trabalhos noturnos, conforme
necessidade do locatário.

10 2.180,2
1

174.416,80

Locação de Caminhão Trucado Tanque, "tipo
pipa" com motorista, que poderá variar de no
mínimo 01 (um), podendo ser requisitado até 03

(três) veículos. Devendo o mesmo possuir: Tanque
com capacidade mínima de 10.000 L, Bomba de

sucção de 210KW mangueira e acessórios para
transporte de água na função de carro pipa, barra
de distribuidora, Rabo de Pavão duplo, controle
automático de despejo, Hodôrnetro ou Horímetro
funcionando, em perfeitas condições. Sendo que
todas as despesas com funcionários, danos de
terceiros, combustíveis (óleo diesel, graxa e
lubrificante), pneus, peças e demais despesas de
operação e manutenção, assim como outras
surgirem durante o período de locação, correrão
por conta da Empresa vencedora do certame
licitatório. Com quilometragem livre, e quantidade
mínima de empenho de i 0 diárias.

Diâr
ia

80

1,2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de locação de equipamentos de

engenharia;

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no presente

processo administrativo.

1.4. A presente contratação adotará colno regime de execução a Empreitada por Preço

Unitário, estabelecidas as unidades de rneclida do presente Termo de Referência.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a partir do empenho de valor
parcial a cargo da administração, podendo ser pronogado, com base no artigo 57, $1o, da Lei n.

8.666193.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTR,{TAÇAO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Pleliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇAO DA SOLUÇAO

3.1. A descrição da solução corno um todo encontra-se pormenorizada em'fópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SITLEÇÃO DO
FORNECEDOR:

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter não continuado sem fornecimento de rnão de obra

em regime cle dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na rnoclaliclade pregão,

em sua forma eletrônica.



4.2. Os serviços a serem contratados enquadt'am-se nos pressupostos do Decreto no 9.507' cle

2l desetembro cle 2018, não se constituinclo em quaisquet das atividades, previstas no art. 3o do

aludido clecreto, cttja execução indireta é vedada'

4.3. A prestação clos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração, vedando-se clualquer relação entrc estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta'

s. IIEQUISITOS DA CONTRA'IAÇAO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguiute:

s servicos conforme especificações deste Termo de Referência e cl5.1.1. Executal P

nronosta- com oerfeito cumprlnçllþ-dag lÁ,'c"lqc nnntrqfrraiq alénr rle fornecer os matgriais g

uali ifiu

neste Termo de Referência e em sua ProPosta;

5.1.1.1.

contrato.
cleverá ter capacidade de entregar. as viattlras e os equtpamentos cle mesmas características

\/

alesoritas nos itens. que o contratante tenha necessidade'

5.1.1.2. Os serviços a Serem contratados enouadram-se nos Dressupostos do Decreto tlo

7 -se

de a nao ¿ts

funcionais abrangidas por seu respectivo plano-de cargos'
oue atenda as nortnas de

5.1.1.3. A contratada deverá dar sarantia do proclutos utilizados

!çg!!ranç4.
S.l.Z. A prestação dos serviços não gera- vínculo e-mpregatício entre os empreqaclos d4

Contratacla e a Administração vedando-se oualouer relacão entre estes que caractertze

S

pessoalidade e subordinacão direta'

5.1.3. Os serviço de locacão de viaturas e de eqnioamentos colnnreendetn os sesuintes
S

elementos ou atividades. entre outros:

5.1.3.1. O fornecimento de viatula$ e de equipamentos em resime de comodato
\J

^^-li^Ãoo rla côrrì sâralltia do nrodutos oue atenda Å.,
,{ ^, ,; ,{

5.r.3.2. A prestação dle serviço de manutencão ou substituição de eqllipamentos ou pcçAg
))

enas

técnico ao usuário ou no estabelecimento da contratada'

5.1.4. No levantamento realizado nos estudos nreliminares. chegou-se ao demonstrativo

apresentado no Quadro Comparativo das pesquisas de preço. anexo ao processo'

S.Z. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para

celebração do contrato.

5.3. D""laração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias þara a

nrestacão do serviço.

5.4. As obrisações ila Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência.
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6. CruTÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE iìt

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto segtrirá a seguinte dinâmica:

7,1.1. O orazo þara início da execucão do obieto" conforme o item 21 do TR;

7.1.2. Sobre os métodos ou rotinas de execucão do trabalho e das etaþas a serem executadas

7.1.2.1. Os servicos de locacão de viaturas e de equioamentos serão requisitados de

acordo com o que prevê o contrato mediante o envio da Nota de Empenho conespondente e o
licitante vencedor deverá ter capacidade de fornecer as qualtid4dË--diËçitnilnadas nos

REOUISITOS DA CONTRIiTACÃO.

7.L.2.2. A Contratada entresará as viaturas e os equipamentos locados conforme
solicitação da Contratantc a partir do recebimento da Nota de Empenho expedida pela

Contratante e/ou na data especificada na ordem de serviço. ou documento que substitua a pedido

do serviço.

7.1,2.3. A Contratada disponibilizarâ as viaturas e equipamentasloladas çam a gp út
dos produtos utilizados que atenda as normas de segurança.

7,1.2,4, A Contratada entregarâ e apanhará as viaturas e os equipamentos locados. na sede

¿o_qlgão requisitante

uso e funcionalidade.

7.1.2.5. As viaturas e os equipamentos locados serão inspecionados na entrega e na

devolução, para comprovação de suas condições.

7.1.2.6. A Contratada emitirá a Nota Fiscal com base nas Notas de Empenho e serviços

efetivamente prestados;

7.1.3. As viaturas e os equipamentos locados deverão ser entregues nos seguintes endereÇos: 5o

BËC. Av Rosério Weber" no 01 Bairro rnilitar. Porto Velho-RO e Destacamento Jaru, localizado à
Rua Tapajós 2299-2211. Setor "3" em Jaru/RO. na data a ser definida pelo contratante. até as

07h00rnin horas do dia asendado" ou conforme Ordem de Serviço. O contato para dúvidas
poderá ser realizado pelo telefone (42) 99153-5519 (Cap Ramon Dieso). cle seeundas às

sábado. no horário das 07h00min às 17h00min.

7.1.4. As viaturas e os equipamentos deverão ser entregues e devolvidos mediante inspeçêq

pelo Órgão Contratante. ficando a cargo do licitante vencedor o acompanharnento ou não:

7.1.5. Além das características já especificadas anteriormente na descrição clos itens. as viaturas

e os equiTramentos deverão estar:

7.1.5.t. [,impos, por ocasião da entrega dos mesmesj

7,1,5,2, Inclusos todos acessórios de acordo com a descrição do item de cada vtalura e

equipamento:



7.1.5.3. Com manual das vietul4s-e clos eqrtinamentos e garantia oue atenda as nonnas de

segLlranÇa:

Em oerfeitas conclições de f'uncionamento e em bom estaclo de conselvacão geral: e7.t.5.4.

7.1.5.5. A resoonsabilidade pela manutenÇão ott troca do ploduto no caso de vícios ou danos

nao uto s

re e a

te eo

venham a sofier.

7.1.6. Os serviços deverão ser executaclos coln base nos parâmetros mínimos prescritoQ-Ug$ç-

'I'ermo de Referência. no Edital e seuô 4r!çXq! l-am nnrmn nq nrnnnqfq rln licifante rretrcerlol

7.1.7. A avaliæãq da oualidade e o aceite dos serviços executadQ S PASSarão nela verificação. ott

Lejg-pglA__çUlg_da Contratante. por parte da fiscalização do contrato. do cumplimento das

pbugaçqgË*pal-parte da CONTRATADA.

7.1.8, A_ûSqAllZAçAq do contrato poderá. pala-.fim de realizacão cla avaliação da execucão dos

serviÇos. utilizar se de cl uaisquer instrumentos previstos no presente Termo de Referência. uo
v

8.

8.1.

Edital. inclusive seus anexos. ou na legi slacão oue trata sotrre o tema.

OBRIGAÇOES On CONTRÄTANTE

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contralada, dc acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

g.Z. Exercer o acompanhamento e a liscalização clos serviços, por servidor especialmente

desig¡ado, anotando em registro próprio as falhas cletectadas, indicanclo dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apoutatnentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

g.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução clos serviços, fixando prazo para a sua correção;

pagar à Co¡tratada o valor resultante cla prestação clo serviço, no prazo e condições V8.4.

estabelecidas no Edital e seus allexos;

g.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor cla Nota Fiscal/ Fatura fornecido

pela contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP

n.512017;

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, deveudo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

8.6,2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

g.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mecliante a

utilização destes em atividades distintas claquelas previstas no objeto da contratação e em relação

à função específica paruaqual o trabalhador foi contratado; e



8.6,4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de

diárias e passagens.

8.7. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato;

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção

das medidas cabiveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas

após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3o , $ 5o, da Lei no 8.666, de I 993 .

8.12. Assegurar qlle o arnbiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou efft local por ela

designado.

9. OBRIGAÇOES n¡, CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais, alérn de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em

sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defèitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, betn como

por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a

descontar da gararfia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor

correspondente aos danos sofridos;

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecirnentos básicos dos set'viços a serem

executados, em conf'ormidade com as normas e determinações em vigor;

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de ernpregado que seja fàmiliar de agente

público ocupante de cargo ern comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos

termos do artigo 7o do Decreto no 7.203, de 2010;

9.6, Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prcstação dos scrviços. os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ccrticlão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovenl a



regulariclade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do clornicílio ou sede do

contr.ataclo; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabal¡istas - CNDI conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B cla lN SEGES/MP n'

512017;

g,7. Responsabilizar-se pelo curnprimento clas obrigações previstas em Acordo, Convenção;

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes clas categolias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as clemais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não tlansfere a respollsabilidade à Contratante;

9.8. Comunicar ao Fiscal clo contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente qtle se verifiquc no loc¿il clos serviços.

g.g. Prestar todo esclarecimento ou infonnação solicitacla pela Contratante otl por scus

pr.epostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos traballtos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica oll que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de r;
terceiros.

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

¡ecessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato

g.l¿. Promovcr a organização técnica e administlativa dos serviços, de moclo a concluzi-los

eftcaze eficientemente, de acordo com os documentos e especificações qrre integram este'fermo

de Refèrência, no prazo determinado;

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita obset'vância às nonnas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Púrblicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

g.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujarn às especificações do memorial descritivo.

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exce.to ln -co¡dição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitil a utilização do trabalho do

menor cle dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para leabilitaclo da Previdência Social, bem como as regras de

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecidapelaLei no 13.146, de 2015.

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

c0ntrato;

g.lg. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, tais como os valores proviclos com o quantitativo cle vale transporte, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
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atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

incisos do $ 1'do art. 57 dalei no 8.666, de 1993.

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança da Contratante;

9.21. Prestar os serviços dentro dos parârnetros e rotinas estabelecidos, fotnecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, norrnas e legislação;

9.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1,"a" e

"b", do Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP no 5, de2510512017;

9.22.1.0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os

mesmos sem limitações;

9.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua

utilização sem que exista avtorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo

das sanções civis e penais cabíveis.

9.23. Executar o deslocamento da viatura e do eouinamento. quanto de ida como de retorno. ao

canteiro das obras. sendo o combustível por conta da contratada. Ainda ltcam obrigadas .1!

contratada as despesas com rnanutenção preventiva e corretiva;

9.24. Fica obriqado à contratada fornecer as viaturas e dos equipamentos locados com

operador. desoesas de aloiamento. desoesas de cleslocamento ao trabalho. alimentação. EPI,

uniforme e encargos trabalhistas:

9.25. Fica obrieado à contratacla o abastecimento das viaturas e dos equip¿mçruleq para

execução dos servicos.

9.26. Para o item I desse Termo de Referência, tem-se:

9.26.1, Disponibilizar operador;

9.26.2. Custos de mobilização e desmobilização por contlde leçadeË

9.26.3. Servico de manutenção preventiva e corretiva em dia;

9.26.4. Docurnentação regulamentacla junto aos órgãos competentes conforme 
-lpglslAçag

visente:

9.26.5. Ouantidade míninla de locação simultânea: I (ume)unrdadç;

9.26.6. Ouantidade máxima de locação simultânea: 3 (três) unidacles:

9.26.7. Ouantidade mínima de 100 horas por unidade e por mobilizacão'

9.26.8.Dias não trabalhados. cômo fins cle semana- feriados e dias chuvosos" não serão

n
l\tl Cill

indenizados. por'ém poderá haver trabalhos nessas datas conforme necessidade do lclcatário:



9.26.9.8m caso de Dane no equipameuto. o locadol devetâ apres entar o eoutDamento

fincionando. poclendo substituilpor outro igual ou supelior:

9.26.10. Jornada de trabalho diária de & (oito) horas. podendo haver trabalhos notulnos.

9.27. Pnra o item 2 desse Termo de Referôncia, tem-se:

9.27.1. Di snonibilizar ooerador:

9,27.2. Custos de rnqhilizacão e desmobilizacão Tlor conta do locador;

9.27.3. Servico de manutencão nreventiva e corretiva em dia

9.27.4. aos IS

vigçnIç;

9.27.5.Qg4E!idade mínima de locagãg-sllquLtânea: 1 (uma) unid

g.27.6. Ouantidade máxima de locação simultânea: 3 (trêsl unidades:

g.27.7. Ouantidade mínima de 100 holas por unidade e por mobilizacão.

9.27.8.Dias não trabalhados. collto fins de semana feriado s e dias chuvosos, não serão-

\J

indenizados. porém poderá haver trabalhos nessas clatas conforme necessidade clo locatáriol

9,27S,8m caso de Pane no eq uipamento. o locadqt deverá apres entar o cquiuamento

funcionando *^'{^-,{^ orrLofifrrir nnt nrrtrrr iorrql ntl qtìtìeflrìT'

g.27.10.J_ornadA de trabalho diária de 8 (oitol horas. podendo haver trab-Alhos noturneü

confot'me necessidacle do locatário.

9,28. Para o item 3 desse Termo de lìeferôncia, tern-se:

9.28.1. Di sponibilizar operador:

9.28.2. Custos de mobilÞaçãq-g desmohilizacãcl nor conta do locador:

9.28.3. Serviço de manutenção preventiva e corretiva em dia;

g.28.4.D¡ocurnentação regulamentada junto aos órgãos competentes conforme legislaÇãQ

vigente:

9.28.s. ornntidarle nrínima de locacão simultânea: 1 (tlma) unidade;

9.28.6. Quantidaale máxima de locação sinrultânea: 3 (três) unidades:

9.28.7. Quantidade mínima de 100 horas pol unidade e por mobilização.

9.28.8. Dias não trabalhados. como fins de sernana. feriados e dias chuvosos. não serão

indenizados. porém poderá haver trabalhos nessas datas conforme necessidade do locatáriol

9.28.9. Ern caso de oane no eouipameuto. o locadol deverá aoresentar o equrpamento

firncinnando nodendo substituir Dor outro iqual ou superior;

9.28.10. Jornada de trabalho diária de 8 (oito) horas,

çonforme necessidad

9.29. Para o item 4 desse Termo dc Referência, tcln-sc:

podendo haver trabalhos noturnos,
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9.29.1. Disponibilizar operadoq
.1,.-

9.29.2. Custos de mobilizacão e desmobilizacão por conta do locador;

9.29.3. Servico de manutenção preventiva e corretiva em dia;

9,29.4,Documentação regulamentada junto aos órgãos competentes conforrne leqislq;êq

vigente:

9,29.5. Quantidade mínima de locação simultânea: I (umal unidade:

9,29.6.Ouantidade máxima de locação simultânea: 3 (três) unidades:

9.29.7. Ouantidade mínima de 100 horas oor unidade e þor mobilização.

9.29.8.Dias não trabalhados corrìo fins de semana- feriados e dias chuvosos. não serão

indenizados- oorém ooderá haver trabalhos nessas datas conforme necessidacle do locatário;

9.29.9.8m caso de Dane no equioamento. o locador deverá apresenta{ o equipatnento

funcionando. podendo substituir por outro igual ou superior;

9.29.10.Jornada de trabalho diária de 8 (oito) horas" podendo haver trabalhos noturnos.

conforme necessidade do locatário

9.30. Para o item 5 dessc Termo de Referência. tem-se:

9.30.1. Disponibilizar operador;

9.30.2. Custos de mobilização e desmobilização por conta do locadot

9.30.3. Serviço de manutenção preventiva e cot'retiva em dia;

9.30.4. Documentação requlam entada iunto aos órsãos comnetentes conforme leeislação

vigente:

9.30.5. Ouantidade mínima de locação sirnultânea: 1 (umal unidade:

9.30.6. Quanticlade máxirna de locação sirnultânea: 3 (três) unidades;

9 .30.7. Ouantidade mínima de 100 horas por unidade e por mobilização.

9.30.8. Dias não trabalhados. como fins de semana. feriados e dias chuvosos, não set'ão

indenizados. porém poderá haver trabalhos nessas datas conforme necessidade do locatário:

9.30.9. de no tar o

funcionando. podendo substituir por outro iqual ou superioq

9.30.10. Jornada de trabalho diária cle 8 foito) horas- oodendo haver trabalhos noturnos,

conforme necessidade doleqda1¡g,

9.31. Para o item 6 desse Termo de Referência, tem-se!

9.3 1.1. Disponibilizar operador:

9.3 1.2. Custos de mobilizacão e desmobilização polconta do loç¿doq

9.31.3. Servico de manutencão nreventiva e corretiva em dia;

9.3l.4.Documentacão resulamentada junto aos órgãos competentes conforlne leqislaçãq

vigente:

9.31.5. Ouantidade mínima de locacão simultânea: I (uma) unidadq;



9.31.6.

9.31.7.

Quantidade máxima cle locação sintultârleg: 3 (três) unidades:

ade e

9.31.8. Dias não trabalhados. colno fins clç semana. feriaeþ¡ e dias chuvosos. não sorãq

inde'izados. porém poderá haver trabalhos nessas datas conforme necessidade clo locatário:

9.31.9. Em caso de Pane no eouioantento. o locaclor deverá aoresentar o eclttipamc,qtQ

funcionando. podendo substituir por outro isual ou superior:

g.31.10. Jornada de trabalho diária de 8 (oito) horas. podendo haver trabalhos noturnos.

9.32. Para o item 7 desse Termo de Referônci¿r, te¡q:!!!

9.32.1. P-þponibilizar operador:

9.32.2. Custos cle mobilizacão e desrnobil rzaçao nor conta do locador;

9.32,3.écrylgodemanutençãoprev -ç9llqtry4-ç!q-di4;

9.32.4.Documentacao reeulamentadajtrnto -49¡ órgãos competentes conforme legislacão

viqente:

9.32.5. Ouantidade mínu¡s-dg lncqcãn qimrlfâlrea: I fuma) unidade

g,32.6. Quantidade máxima de locação simultânea: 3 (tfês) unidades:

9.32.7.- .por unidacle e por mobilização'

9.32.8.Dias nõq trabalhados. como lÌns de semana. feriados e dias chuvosos. uão serão

.ildgq4dg5-porém poderá haver trabalhos nessas datas conforme necessidade do locatáriol

9.32.9,8m caso cle Dane no equiþametrto, o locador deverá apresentar o equioameuto

funcionando. podendo substituir por outro iqual ou superioÄ

9.32.10. Jornada de trabalhq diária de 8 (oito) horas. podenclo haver trabalhos noturnoS,

çqgforme necessiclade d

9.33. Para o item 8 dcsse Termo de Ref'erência, te¡q:!c!

9.33.1. Disponibilizar operador;

g.33.2. Custos de mobilização e desmobilizacão por conta do locador:

9.33.3. Serviço de manutenção preventiva e corretiva em dia;

g.33.4.Documentacão resulamentada junto aos órgãos competentes conforrne le[islaÇêo

visente:

9.33.5. ea: 1

9.33.6. Ouantidade máxima de locacão simultânea: 3 (três) unidadesl

g.33.7. Ouantidade mínima de 100 horas por unidade e por mobilizacão.

9.33.8. Dias não trabalhados" como fins de semana. feriados e dias chuvosos. não serão

indenizados. porém poderá haver trabalhos nessas datas conforme necessidade do locatário:

9.33.9. Em caso de nane no equloamento. o locador

v

fi rncionarrdo nodenclo substituir nnr- nrrlrn iorr¡1 nrr qìtneflôt'l
deverá apresentar o equipamento
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9.33.10. Jornada

conforme necessidade do locatário.

haver

9.34. Para o item 9 desse Termo de Referência. tem-se:

9.3 4.1. Disponibilizar operador;

9.34,2. Custos de mobilizaÇão e desmobilizaÇão por conta do locador

9.34,3. Serviço de manutenÇão preventiva e corretiva em dia;

9.34.4.Documentação regulamentada junto aos órsãos competentes conforme legislacão

viqente:

9.34.5. Ouantidade mínima de locação simultânea: I (uma) unidade:

9.34.6. Ouantidade máxima de locacão simultânea: 3 (três) unidades;

9.34.7. Ouantidade mínima de 100 horas nor unidade e Dor mobilizacão.

9.34.8. Dias não trabalhados. como fins de semana" feriados e dias chuvosos. não serão

indenizados. porém poderá haver trabalhos nessas datas conforme necessidade do locatário:

9.34.9.Em caso de pane no equipamento. o locador deverá apresentar o equipamento

funcionando, podendo substituir por outro igual ou superior;

934.f0. Jornada de trabalho diária de 8 loito) horas" podendo haver trabalhos notutnos,

confornle necessidade do locatário.

9.35. Para o item 10 desse Termo de Referência. tem-se:

9.35.1. Disponibilizar rnotorista:

9.35.2. Custos de mobilização e desmobilizacão por conta do locador:

9.35.3. Serviço de manutenção preventiva e corretiva em dia;

9.35.4. Documentação regularnentada junto aos órgãos compete_ntes conforrne legislacão

vigente;

9.35.5. Ouantidade mínima de locacão simultânea: I (uma) unidade;

9.35.6. Ouantidade máxima de locação simultânea: 3 (três) unrdadçs;

9.35.7. Ouantidade rnínirna de 10 diáriaapor unidade e por mobilização.

9.35.8. I)ias não trabalhados. como fins de semana. feriados e dias chuvosos. não serõo

indenizados. porém poderá haver trabalhos nessas datas conforme necessidade do locatário:

9.35.9. Ern caso de pane na viatura. o locador deverá apresentar a viatura funcionando. podendo

suþsti!

9.35.10. A viatura deve trabalhar no mínimo 5 (cinco) horas por clia para sel considerado 1 lUqa)
diária.

9.35.11. Iornada de trabalho diária de 8 loito) horas

conforme necessidade do locatário:

nodendo haver trahalhos noturnos



9.35.12. A iornada de tlabalho oala fins dc contabilizacão de cliárias é de 8 loito) horas/dia.

porérn se por imprevistos" Danes. acidentes, çtc aconteciclos com o ecluiÞamcnto erll lnenos de 5h

cle trairalho. uão será considerado como diária.

9.36. A licitante devqá-ap-I9!94!ar o certificado de conclusão de curso de ppçf4dglg!--ç

habilitncão dos motoristas Para cada item da licitacão. quando da conltallaçlq,

10.

10.1.

DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcotrtratação do objeto licitatório.

11. ALTERAÇÃO SUn.rnrIVA

11.1. É adr-nissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jtu'íclica,

clesde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à v
continuidade do contrato.

12. CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXBCUÇÃO

12.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividacle

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autolidacle

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente

rcalizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratttais previstos no $ 1" do

artigo 65 da Lei no 8,666, de 1993.

12,2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos

serviços deverá ser verifrcada juntamente com o documento da Contratada que conteuha a

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabeleciclo neste Termo de Referência,

i¡formanclo as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidacle e

forma de uso.

12.3. O representante da Contratante deverá promover o registro clas ocorrências verifìcadas,

adotanclo as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais- conforme o

disposto nos $$ 7o e2o do art. 67 dalei no 8.666, de i993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades asstunidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos

77 e 87 da Lei no 8.666, de 1993.

12.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fìque assegurada a

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho

de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

12.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

t/



12.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar

de qualidade dos serviços para evitff a sua degeneraçã0, devendo intervir para requèrer à

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

12.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos

serviços rcalizada.

12.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a

excepcionaliclade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao

controle do prestador.

l2.ll. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à

CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

12.12, O fiscal técnico poderá realizar avaliação diënia, semanal ou mensal, desde que o período

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da

prestação dos serviços;

12.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da

Instrução Normativa SEGES/MP no 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

12.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabiliclade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, oll emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus

agentes, gestores e fiscais, de conformidacle com o art.70 daLei no 8.666, cle 1993;

12.15. O representante da Contratante deverá ter a exoeriência necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.16. A verificacão da adequação da prestação do servico deverá ser realizada com base n-Q!

critérios previstos neste Termo de Referência.

13. DOS CRITÉnIOS DB AFERIçAO E MBDIÇÃO p¿,na FATURAMBNTO

13.1. A avaliação da execução do objeto utilizará. o Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), conforme modelo previsto em anexo, devendo haver o redimensionamento no

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTR¿\TADA:

a) não produzir os resultaclos, deixar de executar, ou não exectttar com a qualidade

mínima exigida as atividacles contrataclas; ou

b) deixar de utilizar materiiais e recursos humanos exigidos para a execução clo

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.



13.1.1. A utilização c1o IMR não irnpecle a aplicação concomitante dc outros ntecanismos

para, a avaliação da prestação clos serviços.

13.2, A aferição da execução contlatnal para fins de pagamento considerará os critér'ios

estabelecidos no IMR:

13.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP no 05' clc

2017, será inc{icada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à in:egularidacle

verificada, senr prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

13.3.1. não produziu os lesultados acordados;

13.3.2. deixou de executar as ativiclaclcs contratadas, ou não as executou com a qr"rnlitlade

nlínima exigida;

13.3.3. cleixou de utilizar os matcriais e recursos humanos exigiclos parc a exccttção do

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quanticlacle infelior à demandacla.

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

14.1, A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos

serviços, nos termos abaixo:

14.2. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adirnplemento da parcelat, a CONTRAIADA

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumplimento da obrigaçâio

coutratual;

14.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe cle

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

14.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os selviços executaclos, por

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e

constatar e relacionar os arLcmates, retoques e revisões finais que se fizerem

necessários.

r43.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final cle cada período d. V

faturamento, o fìscal técnico do contlato irá apurar o resultaclo das avaliações

da execução do objeto e, se for o c¿lso, a análise do desernpenho e qualidade da

prestação dos serviços realizados em consonâucia com os indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a Serem pagos

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

14.3.1.2. A Contratada fìca obrigada a repaîar, corrigir, relnover, reconstrutr ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que Se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

materiais empregados, cabenclo à fiscalização não atestar a últirna e/ou única

medição de serviços até qr"re sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no lìecebirnento Provisór'io.

v
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14.3.1.3. O recebimento provisório também ftcarâ sujeito, quando

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e

exigíveis.

14.3.2. No prazo de até l0 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverâ elaborar Relatório

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do

contrato.

14.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

14.3.2,2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega

do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a

entrega do último.

14.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refele o parágrafo anterior

não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada,

consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do

prazo.

14.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o

ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

14,4.1, Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação aplesentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por

escrito, as respectivas correções;

L4.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento clefinitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apreseutadas; e

14.4.3. Comunicar a elnpresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, colrt o valor exato

dimensionado pela fiscalização, oom base no Instrumento de Medição de Resultaclo

(IMR), ou instrumento substituto.

14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, oll, em qualquer

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força

clas disposições legais em vigor (Lei no 10.406, de2002).

14.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacorclo com as

especificações constantes neste 'fermo de Referência e na proposta, devenclo ser

¡ll



corrigiclos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo liscal clo contrato. às custas da

Contratada, sem prejuizo daaplicação de penalidacles.

15. DO PAGAMBNTO

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo clo serviço,

conforme este Tenno de Referência;

15,2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a elnprcsa

para que emita a nota fiscal ou fatura conì o valol exato dimensionado;

15.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados clo

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

15.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valoles rtão ultrapassem o limite cle

clue trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, contaclos da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do aft. 5n,

$ 3o, da Lei no 8.666, de 1993.

15.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da ÿ
regularidade fiscal, constatada por meio cle consulta on-line ao SICAF ou, na irnpossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, clc 1993;

15.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação cle irregularidacle do fornecedor

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do aft.37 cla Instrução Normativa

no 3, de 26 de abril de 2018;

15.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

15.5.1. O prazo de validade;

15.5.2. A data da emissão;

15.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante:

15.5.4. O período de prestação dos serviços; \J

15.5.5. O valor apagar; e

15.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

15.6. Havendo erro na apresentação cla Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que irnpeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

rcgularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

15.7. Será consi derada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancâria para pag am ento.

15.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

15.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade da contratada, será

providenciacla sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Úrteis, regularize
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e"a;,,¡gve1$sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorro

por igual período, a critério da contratante.

15.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

rcalizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação ern

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no aft. 29, da Instrução Normativa

no 3, de 26 de abril de 2018.

15.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedettte, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimeuto cle seus

créditos.

15.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as rnedidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

15.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, afé

que se decicla pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao

SICAF.

15.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadirnplente no

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse pirblico de

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxirna autoridade da

contratante.

15.14. Quando clo pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável, em especial a prevista no artigo 3l da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do

Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5l20ll, quando couber.

15.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que

tenha em seu quadro societário servidor púrblico da ativa do órgão contratante, com fundantento

na [,ei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

15.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratacla não tenlta

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento aÍé a data do el'etivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou6Yo (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM:IxNxVP,sendo:
EM : Encargos moratórios;

N : Núrmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento

VP: Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira: 0,00016438, assim apurado:

(6/100) I=0,00016438
Ir: (rx) 365 TX: Percentual da taxa anual :6%o



16. REAJUSTE

16.1. Os preços inicialmente contratados são fìxos e irreajustáveis no prazo de tur auo contado

da data limite para a apresentação das propostas.

16.2, Após o intenegno de um ano, e inclependentemente de peclido da CONTRATADA, os

pr:eços iniciais serão reajustaclos, mediante a aplicação, pela CONTRATANTË, do índice IPCA'

exclusivamente para as obrigações iniciaclas e concluídas após a ocorrência cla anualidade,.com

base na seguinte fórmula (ar1. 5" clo Decreto n.o 1.054, de 1994).

R: V (I - I) / Io, onde:

R - Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Io : índice inicial - refere-se ao índice cle custos ou de preços cort'espondente a

dalafixada para entrega da proposta na licitação;

I : Índice relativo ao mês do reajustamento;

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do irltimo reajuste.

16.4. No caso de atraso ou não divulgação clo índice de reajustamento, o CONTRATANT'E

pagarâ à CONTRATADA a importância calculada pela últin-ra variação conhecida, liquidanclo a

diferença corresponclente tão logo seìa divulgado o índice definitivo'

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

16.6, Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer f'orma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

16,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão rlovo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor refitanescente, por meio de termo aditivo'

16.8. O reajuste serârealizado por apostilamento.

17. GARANTIA DA EXECUÇAO

17.1. Não ltaverá" garantia de execução para a presente contratação haja vista a característica

simples do serviço a ser contratado.

17.2. Caberá ao f,rscal de contratos avaliar a conduta e os serviços prestados pela contratada,

havendo recusa à prestação dos serviços ou falhas recorrentes a empresa sofrerá sanções

administrativas previstas neste edital além das prevista em lei.

18.

18.1.

que:

DAS SANÇOES A.DMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10,520, de 2002, a CONTRATADA
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18.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, d. q"4i:1Ì.,::-øgNþ
obrigações assumidas na contratação;

18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.3. Fraudar na execução do contrato;

18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; e

18.1.5. Cometer fraude fiscal.

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, aAdministração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

l8,2.l.Advertência por escrita, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acatretam prejuízos

significativos para o serviço contratado;

18.2.2. Multa de:

18.2.2.1. 0,2yo (dois décimos por cento) por dia sobre o valor contratado em caso de atraso

na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décirno quinto dia e a

critério da Adrninistração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem

prejuízo da rescisão unilateral da avença;

18.2.2.2. 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso na execução do

objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou de inexecução parcial da obrigação

assumida;

18.2.2.3. 15Yo (quinze por cento) sobre o valor contratado, eln caso de inexecução total da

obrigação assumida;

18.2.2.4. 0,2o/o a3,2o/o por dia sobre o valor do contrato, conforme detalharnento constante

das tabelas I e 2 abaixo; e

18.2.2.5. 0,07%0 (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de pron'ogação), observado o rnáximo

de 2o/o (dois por cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizarâ a Adrninistração

CONTR-AJANTE a promover a rescisão do contrato.

18,2,2,6, As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si.

18.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou uniclade

aclministrativa pela qual a Adrninistração Pública opera e atua concretamente, pelo pt'azo de até

dois anos;

18.2.4. Sanção de impedimento cle licitar e contratar com órgãos e entidades da União, collì o

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

18.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridadc clue aplicou a penalidade, que se¡á ooncedida sernprc

que a Contratadaressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;



18.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "17.2.4" tar¡bém é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administr:ativa neste Ternlo cle

Referência

18.4. As sauções previstas nos subitens "77.2.7", "l7'2.3u, "1'7.2.4" e "17.2.5" poderão ser

aplicadas à CONTRé^TADA juntamente com as de multa, descotttando-a dos pagamentos a

seleln efetuados

18.5. Para efeito de aplicação de multas, às infiações são atribuídos graus, cle acordo coul as

tabelas 1 e 2:

'fabela I

GRAU CORRESPONDÊ,NCIA

0,2%o ao dia sobre o valor mensal do coutrato

0,4o/o acs dia sobre o valor mensal do contrato

0,8Yo ao clia soble o valor nrensal do contlato

I,60/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

3,2%o ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tnbcla 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1

2

aJ

4

5

v

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão

corporal ou conseqüências letais, por ocorrência;

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade cle atendimento;

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços

contratados, por empregado e por dia;

Recusar-se a executar serviço cleterminado pela fiscalização, por

serviço e por dia;

v

2 04

0s

03

02

J

4

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, 03
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8

9

sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de

seu pessoal, por funcionário e por dia;

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão

fiscalizador, por ocorrência;

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

Curnprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos

no edital/contrato;

01

01

03

0l10

11
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na

relação de obrigações da CONTRATADA
0l

18.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

18.6.1. Tenham sofi'ido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, lraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

18.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

1E.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

18.7. A aplicação de qualquer das per-ralidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se

o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei uo 9.784, de 1999.

18.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente;

18.8.1. Caso a Contratante determine, a multa clevorá ser recolhid ano prazo máximo de l0 (dez)

dias úteis, a contar da data do recebirnento da comunicação enviada pela autoridade competente



18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

clo licitante, a União ou Entidacle poclerá cobrar o valor remanescente .iudicialmente, confornte

artigo 419 do Código Civil;

18.10. ¡\ autoridade competente, na aplicação das sanções, levará ern consideração'a gravidade

da conclnta clo infrator, o caráúer educativo da pena, bem como o dano causaclo à Administraçãtl,

observado o princípio da proporcionalidade.

18.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infì'ação

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, corno ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa clevelão ser rernetidas à autoridade cornpetente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração cle investigação

pr.ii.inol. ou Processo Administrativo cle Responsabilização - PAR.

l3.l2. A apuração e o julgamento das clemais infi'ações administlativas não consicleradas coltlo

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de

ag'osto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

18.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

aclministrativos específicos para apuração da ocorrência de clanos e prejuízos à Adrninistração

Pirblica Federal resultantes de ato lesivo cometiclo por pessoa jurídica, coln ou sem ¿l

participação de agente público;

18.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

t9. CRITÉRIOS DE SELEÇAO DO FORNECEDOR

19.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais

para ageneralidade dos objetos, confortne disciplinado no edital'

19.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos

no edital.

19.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

19.3.1. Valor Unitário Máximo por item.

19.3.1.1. O valor unitário supracitado será o máximo admitido na proposta bem corno o

valor do BDI já constante para a forrnação do preço máximo.

19.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.

19.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminaclas no edital.

20, ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

20,1. O custo estimado da contratação: R$ R$ 2.273.9 09'.20 (dois milhões, duzentos e setenta

c três mil, novecentos e nove reais e vinte centavos).

20.2. Tal valor foi obtido a parlir da tabela do Sisterna de Custos Referenciais de Obras

(srcRo) (0412020).

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

v

V
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21.1. A inclicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

colltratO 0u instrunento equivalente.

22. II*IÍCIO DA IìXBCUÇÃO DOS SERVIÇOS

22,1. A execucão dos servicos será iniciada até 02 (clois) dias úteis. a partir da assinatura da

Ordern de servico de acordo com a discriminacão do item 1.1

1))
'Ie¡-rlg;

22.3.

A Contratada deverá entregar os equioamentos no endereÇo constante do item 7.1.3 deste

conforme os requisitos exiqidos no presente Termo.

21.'1. O nrazo oara início da execucão do obieto será a oartir da assinatura do contrato. a partir

O fiscal de contrato ou auxiliar seu deverá receber e conferir se os eqt¡ipamentos estão

da Orclem de serviço.

23. DA OUALIFICAÇÃO TIIÇNIEA

23.1. Compror¡ação de aptidão para o fornecimento de bens em características.gu4gliclêçþ e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação. ou corn o item perlinente. mediante -4
anresentacão de atestado(s) fornecid ols) nor oessoas iurídicas de direito oúblico ou privado

23.1. 1. Para fins da comorovação de que trata este subitern. os atesta&ts deverão di!:cl

resoeito a contratos executados com AS sesui ntes características mínimas

23.l.l.l.Descrição ¡lq rrrrenfidrde eonfrefad¡: Para os itens oue o licitante participar

clevcm ser aþresentados atestados que comprovem canacidade de entresa de 30Vo (tlinta pctr

qento) dos quantit

Porto Velho - RO, 26 de bro de 2022.

r"ripe de planejamento

MEIDA- Ca¡r

WAI,LAS MOITA - 1" Sgt

Membro da equipe de planejamento

SILVA- 2o TenGILMAR
Membro

Clhc cla ecluipc c'lc planc,iar¡le ntcl
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

NUP 64043. 00 2681 I 2022- 4l

ApRoVAÇÃo Do TERMo DE REFERÊNCIA Do SEÇÃo rÉcNICA
DO s" BEC E AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO PROCEDIMENTO

LICITATÓNTO

1. DA SOLICITAÇAO

1.1. O Chefe da 4o Seção encaminhou o DIEx no 10, do Chefe da 4o Seção do 5.BEC -

NUP: 64043.00075912022-92, de 27 de janeiro de 2022, cujo objeto é a locação de

equipamentos de engenharia.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1, Em anexo ao documento de formalização de demanda e DIEX requisitório

3. JUSTIFICATIVA PARA NÃO ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR EM FORMATO DIGITAL

3.1. A elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) em formato digital demanda

solicitações de senhas corporativas diversas. No momento este órgão possui dihculdades de

solicitar senhas corporativas para todos os seus agentes públicos demandantes.

3.2. Face ao exposto reitero que o presente órgão esta envidando esforços para a completa

distribuição de senhas corporativas para 100% dos demandantes, contudo este processo

demandará tempo. Reitero que este órgão já possui setores que detém tais senhas.

4, TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO ABERTURA DA INTENÇÃO DE

REGISTRO DE PREçOS

4.1. No 5o BEC - Batalhão de Engenharia de Construção, a Seção de Aquisições,

Licitações e Contratos enfrentou uma dificuldade de mobiliar com militares aptos a

conduzirem os procedimentos licitatórios necessários ao funcionamento desta Organização

Militar. Tal situação levou a administração a realizar um esforço no sentido de promover

todos os pregões eletrônicos em Sistema de Registro de Preços em regime de urgência, com a

finalidade de dar celeridade, visando à aplicação dos recursos descentralizados pela Diretoria

de Obras e Operações (DOC) e Comando Logístico (COLOG), que são poucos e estão

contingenciados, para atender as diversas necessidades das obras conveniadas'

4.2. Na busca por meio mais célere para aformalização do processo licitatório observou-se

que os prazos de Divulgação (8 dias) A{egociação (aceitação) /Confirmação (2 dias)da IRP

prejuclicaria tal feito e mudariam o modelo de Edital jâ formalizado, prorrogando assim o

certame para uma data mais distante.

4.3. Diante do exposto, resolvo autoúzat a SALC a promover os pregões eletrônicos para

elaboração de registro de preços, sem abrir a divulgação de intenção de registro de preços



para a participaçFto do outros órgãos interessados, em face de escassez de tempo, as

contingências econômicas vigentes para o encerramento dos pregões de forma mais célere, o

provável risco de descumprimento do clonograma de execução das obras.

5. TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA AUTOIUZAR FUTURAS ADESOES A

ATA DB REGISTRO DE PREÇOS

A adoção do procedimento do "carona" nos limites impostos pelo Decreto 7.89212013

não confìgura nova hipótese de dispensa de licitação, na medida em que foi realizado

procedimento licitatório anteriormente pelo órgão gerenciador, ficando apenas a contratação

para ser realizada em momento posterior, quando houvesse necessidade cla aquisição dos

produtos ou serviços pela administração.

5.1. O "carona" no processo de licitação é um órgão (UASG) qlle antes de proceder à

contratação direta sem licitação ou a licitação verifica já possuir, em outro órgão púrblico, cla

mesma esfera ou de outra, o produto desejado em condições de vantagem de ofèrta sobre o

mercaclo já comprovadas. Permite-se ao carona que diante da prévia licitação do objeto

semelhante por outros órgãos, com acatarnento das mesmas regras que aplicaria em seu

procedimento, reduzir os custos operacionais da realização de um Processo licitatório.

5.2. A finalidade não é servir aos licitantes, mas ao interesse púrblico; a observância da

isonomia não é para distribuir demandas uniformemente entre os fornecedores, lnas sim para

atender a administração pública federal como um todo, seja por emergência ou por qr"ralqtrer

outro fato superveniente venha a necessitar de contratação clo objeto deste certame, dessa

forma e devidamente motivado, conforrne TCU Ac n. 75712015 - Plenário - gn, este

Ordenador de Despesa justifica a possibilidade da ATA ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado clo certame licitatório, rnediante

anuência deste gerenciador, desde que deviclamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no

7.892, de2013.

6. DO QUANTITATIVO

6.1. Os quantitativos estão apresentados conforme o termo de referência

7. BNQUADRAMENTO EM ATIVIDADE DE CUSTEIO

7.1. O objeto dacontratação não constitui atividade de custeio, por se tratar de serviços de

locação de equipamentos de engenharia, serviços estes que o órgão possui cotnpetência para

realizar, porém devido à grande demanda de equipamentos nas obras de cooperação deste

órgão e o alto valor de aquisição destes equiparnentos novos, torna-se vantajoso para a

administração pública a contratação de terceiros.

7.2. conforme o $ 3o do, do Art 3o do Decreto 10.193, de27 de dezembro de 2019, este

Ordenador de Despesas possui competênciapara celebrar novos contratos referente à matéria,

visto que, o valor estimado desta contratação é de R$ 1 .522.856,10 (um milhão quinhentos e

vinte e dois mil oitocentos e cinquenta e seis reais e dez centavos).

7.3. Por se tratar de pregão eletrônico o referido preço estimaclo será ainda mais reduzido,

fato o qual justifica o item 7 .2 desfa autorização.

7.4. Ressalto ainda que será adotado o Sistema de Registro de Preços para a presente

licitação, sendo composta de itens corn possibilidades de realizações de contratos individuais,

o que reduzirá ainda mais o valor de cada contrato,

ÿ
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8.1. Pregão Eletrônico SISPP - Lei 10.520, de 17 julho de 2Q02 e Decreto no 10' 20

de setembro de 2019
fìr:f^ii,-,¡:

8.2. o procedimento licitatório deverá transcorrer no sistema de Registro de Preços

regulado pelo decret o no 7.892, de 23 dejaneiro de 2013 e em observância ao Arl' 15 da Lei

n'8.666193.

g.3. Pelas características do bem a ser adquirido, há necessidade de aquisições frequentes'

em conformidade com o inciso I e II do artigo 3o do Decreto no 7892, de 23 dc janeiro de

2013.
I - qr'rando, pelas características do bern ou serviço' houver

necessidade de contratações frequentes;

Il - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

:ïï.",ff ,:.i:.1: : ï ï î:iilï î:,1:i;1"', 
o s re m u n e rad o s p o r

9. DOS RECURSOS

9.1. Os recursos serão descentralizados pela Diretoria de Engenharia de construção - DEC

e Diretoria de Gestão Orçamentária (DGO)'

Do exposto acima e conforme o inciso II, do Art. 14, do Decreto 10'024' de 20 de

setembr.o de 2019, CONCORDO com a referida contratação, APROVO o Termo de

Referência , da 4n Seção, AUTORIZO a abertura do processo para locação de equipamentos

de engenharia.

EncaminharàSALCparainíciodoprocessolicitatório

Porto Velho, RO, 26 de setembro de2022'

<r

RENATO COARY DE IRA MA GOMES - Ten Cel

orclenador de Despesas clo 5o Batalhão de Errgenharia de construção
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ANEXO II

MINISTÉRI O DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

50 BATALHÃO OC ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(BATALHAO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.o.........

O 5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO. 5" BEC. C.OM. çEdE !?14Y. ROAéTiO

no ' nO, Cep rcAÙ¿'AÙ¿. insgritqþtlo CNPJ4MF sob.9
iita¿o peto Oraenador .de 

=D$ç,pe=s-!l 
RENATI

ponar¡a ae pessgal -.C FX n'6-!-!, de ?1 de-

Ae outuøro 2021. inscri!9(?l.no CPF sob g n"
, co¡siderando o

pregäo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE

ÞneçOS n"l3/20i2, publicada no de .....1.....120....., processo administrativo n.o

ø+o+i.ooozsuzozz-g2, RESoLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçåo por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçöes previstas no edital, sujeitando-se a_s partes às

normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçöes, no Decreto n'o

7 .892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçöes a seguir:

1. DO OBJETO

j.i. A presente Ata tem por objeto o registro de preços paø a eventual prestaçäo de

de o

enoenharia especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de Referência, anexo ldo edital

de ElSqao n 13!2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcriçäo

DOS PREçOS, ESPECIFICAçÖES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçöes do objeto e as demais condiçöes ofertadas

na(s) proposta(s) säo as que seguem:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços

2

Prestador do serviço ;rit . .,i: ',i.:t)i{tl C i\l F.J / lvi i'l . i., t t d e r e ç o, corl f ¡'l f o.s, re p re :: e n t a n le)

Quantidade Valor
Unitário

Unidade
de

Medida

ITEM ESCRD
ESPEC FI

1

2

3

consta como anexo a esta Ata



s. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgåo ou entidade da administraçåo pública que nåo tenha participado do certame

licitatório,medianteanuênciadoórgåogerenciador,desdequedevidamentejustificada
a vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçöes e as regras estabelecidas na

Lei no 8.666, de 1993 e no DecretonoT'892, de 2013'

3.1.1. A manifestaçäo do órgäo gerenciador de que trata o subitem anterior' salvo para

adesöes feitas por órgäos ou entidades de outras esferas federativas' fica

condicionad a à realizaçäo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não

participaramdoregistrodepreços,quedemonstreoganhodeeficiência,a
viabilidadeeaeconomicidadeparcaadministraçãopúblicafederaldautilizaçåo
daataderegistrodepreços,conformeestabelecidoematodoSecretáriode
Gestäo oo tr¡iñ¡st¿rio do planejamento, Desenvolvimento e Gestão

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou näo do fornecimento' desde que

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão

gerenciador e Órgäos participantes'

3.3. As aquisições ou contrataçöes adicionais a que se refere este item nåo poderåo

exceder, por Órgäo ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatÓrio e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes'

3.4.Asadesöesàataderegistrodepreçossåolimitadas,natotalidade,aodobrodo
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e Órgãos participantes, independentemente do número de Órgãos não

participantes que eventualmente aderirem'

3.4.1 .Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte

ecooperativasenquadradasnoartigo34daLein.ll.4SB,de200T,oÓrgåo
gerenciador somente aulorizarâ a adesão caso o valor da contrataçåo pretendida

pelo aderente, somado aos valores das contrataçöes já previstas para o órgäo

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse

olimitedeR$80'00o,oo(oitentamilreais)(AcórdåoTCUno295712011_P).

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçåo,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçäo as suas prÓprias contratações'

informando as ocorrências ao Órgäo gerenciador'

3.6. Após a autorizaçáo do Órgão gerenciador, o Órgäo nåo participante deverá efetivar a

contrataçåo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

3.6.1.Caberá ao Órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente' a

prorrogaçåo do prazo para efetivaçäo da contratação, respeitado o prazo de

vigência da ata, desde que solicitada pelo Órgåo nåo participante.

VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l2 meses' a partir da data de

homoloqacão näo podendo ser prorrogada'

v

\t

4.



o{¡ æ
B6

rrs ru".Js\1.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Adm nistraçäo realizará Pesq uisa de mercado periodicamente, em interval

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias , a fim de verificar a vantejosidade dos preços

registrados nesta Ata

5,2. os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçäo

dos preços praticados Ão mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado'

cabendo à Administração promover as negociaçöes junto ao(s) fornecedor(es)'

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administraçäo convocará o(s) fornecedo(es) para negociar(em) a

reduçäo dos preços aos valores praticados pelo mercado'

5.4. o fornecedOr que nåo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado

será liberado do compromisso assumido, sem aplicaçäo de penalidade'

5.4.1. A ordem de ClaSsificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preçosaos yalores de mercado observará a ctassificação original.

5'S.Quandoopreçodemercadotornar-sesuperioraospreçosregistradoseo
fornecedor näo puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçäo da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociaçäo.

5.6. Näo havendo êxito nas negociaçöes, o Órgäo gerenciador deverå proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contrataçåo mais vantajosa'

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

S.T.l.descumprirascondiçöesdaataderegistrodepreços;

5.7.2. näo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçäo, sem justificativa aceitável;

5.7.3, näo aceitar reduzir o Seu preço registrado, na hipÓtese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sançäo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar

contrato administrativo, alcançando o órgåo gerenciador e Órgäo(s) participante(s)'

5.8. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5'6'1' 5'6'2 e

5.6.4 será formalizado por despacho do Órgåo gerenciador, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

5.9. o CanCelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente'

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razäo de interesse público; ou

5.9.2. a Pedido do fornecedor'

DAS PENALIDADES

6.1. o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçäo das

penalidades estabelecidas no Edital'

6
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6.1.1.4s sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregäo para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art.49, Slo do Decreto

no 10.024119.

6.2. E da competência do órgäo gerenciador a aplicaçäo das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso

X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgåo

participante a aplicaçåo da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgäo gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de

instauraçåo de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

coNDrçÖES GERATS

7.1. As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigaçöes da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos

do art. 12, Slo do Decreto no 7.892113.

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação dos ifens nas seguintes hþófeses.

7.3.1. contratação da totalidade dos lfens de grupo, respeifadas as proporções de

quantitativos definidos no certame; ou

7.3.2. contratação de item isolado para o qualo preço unitário adjudicado ao vencedor

seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

7.4. A ata de realização da sessão ptiblica do pregão, contendo a relação dos

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor

do certame, será anexada a esfa Ata de Reglsfro de Preços, nos termos do a¡7. 11, $4o do

Decreto n.7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes,) rr,')r)i ri rriitlr,,rl1 '':',' 1 I,'
i/r;l.rr,ir/s rir17;iìris ¡t,:ir[ir;t¡t;tntcs Ise houvr;i')

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgäo gerenciador.e representante(s) legal(is) do(s) fornecedo(es)
registrado(s)
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ANEXO II

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

50 BATALHÃO OE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(BATALHAO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
N.o.........

CE

eado
1

considerand o o

julgamento da licitaçäo na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE

PREÇOS nol3/2022, publicada no de .t.....t20 processo administrativo n.o

64043.00075912022-92, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a cl assificaçå o por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as cond ções previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçöes, no Decreto n.o

7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçöes a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestaçäo de

servico de locacão de empresa esnecializada em locacão de equipame¡þs-!-9

DE

1

2

enqenharia, especificado(s) no(s) item(ns) '1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital

de pregão no 13t2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.i. O preço registrado, as especificaçöes do objeto e as demais condiçöes ofertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços

@alM'C|\lf.,],,h4Fl:}l.ldereço,cr:ll1.aÍo:;,re¡lre:settl.artItl)
Valor

Unitário
Unidade

de
Medida

QuantidadeITEM DESCRIçAO/
ESPECTFTCAçAO

1

2

3

consta como anexo a esta Ata.



s. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que näo tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgäo gerenciador, desde que devidamente justificada

a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na

Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestaçäo do órgåo gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para

adesöes feitas por órgäos ou entidades de outras esferas federativas, fica

condicionada à realizaçåo de estudo, pelos órgåos e pelas entidades que näo

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a

viabilidade e a economicidade paru a administraçäo pública federal da utilização

da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de

Gestäo do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

3.2. Caberâ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nåo do fornecimento, desde que

este fornecimento não prejudique as obrigaçöes anteriormente assumidas com o Órgão

gerenciador e órgäos participantes.

3.3. As aquisições ou contrataçöes adicionais a que se refere este item não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o Órgäo

gerenciador e órgåos participantes.

3.4. As adesöes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgäo

gerenciador e órgåos participantes, independentemente do número de órgäos näo

participantes que eventualmente aderirem.

3.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n' '11.488, de 2007, o órgäo

gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contrataçåo pretendida

pelo aderente, somado aos valores das contrataçöes já previstas para o Órgão

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, näo ultrapasse

o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (AcÓrdão TCU no 295712011 - P)

3.5. Ao órgäo näo participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçöes contratualmente assumidas e a aplicaçäo,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçäo as suas próprias contrataçÕes,

informando as ocorrências ao Órgão gerenciador.

3.6. Após a autorizaçäo do órgäo gerenciador, o órgåo näo participante deverá efetivar a

contrataçäo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

3.6.i.Caberâ ao órgäo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogaçäo do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de

vigência da ata, desde que solicitada pelo Órgäo nåo participante'

4, VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de

homoloqacão näo podendo ser prorrogada.

\J
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administraçäo rcalizará pesquisa de mercado periodicamente, em interval

näo superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar e vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderåo ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,

cabendo à Administraçäo promover as negociaçöes junto ao(s) fornecedo(es)'

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administraçåo convocará o(s) fornecedo(es) para negociar(em) a

reduçäo dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que näo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado

será liberado do compromisso assumido, sem aplicaçäo de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.'1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçäo

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociaçäo.

5.6. Näo havendo êxito nas negociaçöes, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogaçäo desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençäo da

contrataçäo mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Admin istração, sem j ustificativa aceitável;

5.7.3. näo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sançåo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgäo(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e
5.6.4 será formalizado por despacho do órgäo gerenciador, assegurado o contraditÓrio e a

ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:

5.9.'1 . por razäo de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçåo das

penalidades estabelecidas no Edital.

b



6.i.1.As sançöes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem cl

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, S1o do Decreto

no 10.024119.

6.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicaçåo das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso

X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo Órgåo

participante a aplicaçåo da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao Órgäo gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7 .89212013, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. COND¡çÖES GERAIS

7.1. As condiçöes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigaçöes da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condiçöes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o $'1o do art.65 da Lei no 8.666/93, nos termos

do art. 12, Sl 
o do Decreto no 7 .892113.

7.3. rVo caso de adjudicação por preço gtobal de grupo de itens, só será admitida a

contratação dos lfens nas seguintes hþófeses.

7.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de

quantitativos definidos no certame; ou

7.3.2. contratação de item isotado para o qual o preço unitário adiudicado ao vencedor

seja o menor preço vátido ofertado para o mesmo item na fase de lances

7.4. A ata de realização da sessão p(tblica do pregão, contendo a relação dos

ticitantes que aceitarem cotar os bens ou servlços com preços iguais ao do licitante vencedor

do certame, será anexada a esta Ata de Reglsfro de Preços, nos termos do a¡l. 11, $4o do

Decreto n. 7.892, de 2013.

paralirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes i) ¡\tti.);'1!));t).)t,:(i'' t'r''ir' I r.

dr:)rrl¿;)iiì rit,7rio.:; ¡tttr[tcipaittt:s ¡se iiotltzed.

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgäo gerenciador.e representante(s) legal(is) do(s) fornecedo(es)
registrado(s)

\ÿ
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TERMo DE coNTRATo DE pnesrrçÃo DE sERVtço

TERMo DE coNTRATo DE pnrsrlçÃo DE

SERV|çOS No ......../...., QUE FAZEM ENTRE Sl A

uNrÃo, poR tNTERtuÉolo Do (A) 5o Batalhão de

Engenharia de Gonstrução E A EMPRESA

A IJN\ãO POr iNtErMéd¡O dO 50 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRTJÇÃO _ 5' BEC, COM

sede na Av. Rosério Weber, 01. Bairro Militar. PoÌÍo Velho - RO. CEP 76804-604, inscríto(at no
556. -77

E
de iulho de 2021. publicada no Bl Nr 202, de 25 de outubro 2021. inscrito(al no CPF sob o no

213.057.828-44 ooñador da Carteira de ldentidade no 020398884-5 MD. doravante denominada

a
o

CONTRATANTE, e o(a)
sediado(a) na ., êffi
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .

expedida pela (o) , e CPF no .

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no .. .

doravante designada CONTRATADA,
. , portador(a) da Carteira de ldentidade no

.. , tendo em vista o que consta no Processo no

64043.000759/2022-92 e em observância às disposiçöes da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, da

Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013. do Decreto no

9.507, de 21 de setembro de 2018 e da lnstruçäo Normativa SEGES/MP no 5, de 26 de maio de2017
e suas alteraçöes, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por
Sistema de Registro de Preços no 13/2022, mediante as cláusulas e condiçöes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.'1 . O objeto do presente instrumento é a contrataçåo de serviços de locação de equipamentos
de engenharia, que seräo prestados nas condiçöes estabelecidas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregäo, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contrataçäo:
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCN

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

...........1........1........eencerramentoem...........t.........1...........,esomentepoderáserprorrogadonos
termos do artigo 57, S 10, da Lei n. 8'666, de 1993'

cLÁusuLA TERCEIRA - PREçO

3.1 O'¡alor total da contrataÇäo é de l:ì$ .. . ( )

3.1. No valor acima eståo inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execuçäo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçäo.

Cöi\lTFìAIADA depenclera() clos qLratrtitativO:; dC S,:rvrr,;r.rs (':ìlr)ll\/1|iì(,llìitj l)i(:-':jiälloiìì

CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estäo programadas em dotaçäo orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 ', na classificaçäo abaixo:

Gestäo/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de DesPesa:

PI:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correräo à conta dos recursos prÓprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no infcio de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo pafa pagamento à CoNTRATADA e demais condiçöes a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no Anexo Xl da lN SEGES/MP n' 512017 '

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 . As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual säo as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉflMA - GARANTIA DE EXECUçAo

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação'

7.2.O regime de execuçäo dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais

que serão empregados e a fiscalizaçäo pela CONTRATANTE säo aqueles previstos no Termo de

Referência, anexo do Edital.

SLÁU5ULA OTTAVA - OBRI6AçÖ6S oR çONTRATANTE E DA CONTRATADA

g.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

3

4.

5.

6.

7

8.
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.,Þ9. cúusur-R NoNA- DA suBcorurnnrnçÃo

9.1. Nåo será admitida a subcontrataçäo do objeto licitatório

ro. clÁusul-e oÉcrurn - snruçöEs ADMrNrsrRATrvAS.

10.1. As sançöes relacionadas à execuçäo do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

TT. CIÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.78 da

Lei no 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejufzo da

aplicaçäo das sançöes previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2, Os casos de rescisäo contratual seräo formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3.4 CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisäo
administrativa prevista no art. 77 daLei no 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. indenizações e multas.

12. cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA- VEDAçöES E pERMrssÕES

12.1. Ê. vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegaçäo de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. Ê. permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operaçäo financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstruçäo
Normativa SEGES/ME no 53, de B de Julho de2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebraçäo de termo aditivo, dependerá
de comprovaçäo da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à Administraçäo, sem prejuízo da utilizaçäo de
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na lN
SEGES/ME no 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCrMA TERCETRA- ALTERAçÖES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-äo pela disciplina do art.65 da Lei no 8.666, de

1 993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressöes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressöes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderäo

exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.



14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas

na Lei no g.666, de 1gg3, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - CÓdigo de Defesa

doConsumidor-enormaseprincfpiosgeraisdoscontratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAçÃO

15.1.lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato' no

Diário oficialda união, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. O Foro para solucionar os litfgios que decorrerem da execuçåo deste Termo de Contrato

será o da Seçåo Judiciária de RondÔnia - Justiça Federal'

para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas

testemunhas

de20.

Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-
2-

v

v
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ANEXO IV

PROPOSTA DE PREÇOS - Modelo
(PAPEL TIMBRADO)

SR. Pregoeiro do 5" Batalhão de Engenharia de Construção

A Empresa sediada na (rua, bairro, cidade, telefone, etc), _, inscrita no

CNP.I/CPF sob no neste ato representada por'^ 
, .b"i." 

"str-d4 
propO. uo 5" Batalhão de Engenharia de

Construção, os valores abaixo, referente eventual aquisição de ferramentas, equipamentos de

proteção individual, coletiva e sinalização visual, conforme características mencionadas no Tenno

de Referência, anexo I ao Edital, DECLARANDO AINDA, sob as penas da Lei, ter pleno

conhecimento da legislação concernente às licitações no âmbito do Exército Brasileiro e o teor do

Edital do referido Pregão, subordinando-se ao contido no mesmo, cujos dispositivos reconhece,

para todos os efeitos, terem carâter contratual.

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

IDENTIFICACAO DA PROPONENTE

DADOS DO CONTATO COMA EMPRESA

Data:

PREGAO ELETRONICO no: 1312022
UNIDADE GERENCIADORA: I 60348
Validade de proposta: 90 INOVENTA) dias
Local da Cessão: 5" BEC
Process o : 640 43.0007 59 /2022-92

Nome:

Cargo

Endereço

Cidade: CEP

Estado

Fone: Fax:

E-mail

Nome

Cargo:

Endereço

Cidade ]EP

Estado:

Fone Fax

E-mail:



PRE

GRUPO
VALOR
TOTAL

X,XXX

x,xxx

v
XX,XX

a Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as

despesas com impostos, taxas, frete, seguros, cargae descarga e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na prestação dos serviços desta Licitação;

b O início e término para instalação do serviço será feita em conformidade ao Termo de

Referência;Prazo de validade da proposta: deverá ser no mínimo de 90 (noventa) dias;

c Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a

nota de empenho no plazo determinado no Edital, indicado para esse fim o Sr.

Carteira de identidade no 

-,

CPF no 

-)

)

na empresa), como responsável legal desta empresa;

d Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições

estabelecidas no Edital e seus anexos.

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF ou RG

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

v

VALOR
uN¡rÁnro

VALOR
DESCONTO

(%l
UND QTDunscnrÇÃocóuco

CATMATITENS

X,XXI

1,00 t0%2

Valor total por extenso
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO Un ENGENHARTA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSTO WEBER)

ANEXO V

NOTA EXPLICATIVA

Sro Fornecedor:

Este conjunto de infonrações cornplementares foi elaborado com o objetivo principal

de melhorar as suas condições de alcançar bom desempenho no Pregão Eletrônico do tipo

Registro de Preços. Para prevenir e evitar a ocorrência de situação indesejável e alcançar a

eficiência no Pregão EIetrônico é adequado adotar as seguintes medidas:

l. Leia TODO O EDITAL e seLrs anexos.

2. Não formule sua proposta baseada da relação de itens disponibilizada quando do download

do edital, confonne ilustração abaixo:

il# rclitat e ane*or,rip

NÀ0 tl'l ll,lz,\lì,

3. Havendo qualquer discordância na especifìcação entre o código do CATMAT e a do Termo

de Referência, prevalecerá a do Termo de Referência.

A licitação só se realiza corn a participação de dois agentes principais: de um lado, o órgão

licitante, na pessoa do PREGOEIRO e, de outro: O FORNECEDOR. A disputa na licitação não

precisa ser realizada corn esses agentes desempenhando os papéis de inimigos ou adversários. Mas, de

parceiros que atuam ern busca de benefícios mútuos. Sendo o Pregoeiro um agente que atua ern norne

da União, buscando a melhor proposta para a administração pública e para a sociedade e obedecendo a

legislação vigente, Ern princípio, o fornecedor é um ente da sociedade que busca aproveitar a demanda

do órgão público para impulsionar sua atuação comercial, oferecendo bens e serviços de qualidade e

dentro das especificações declaradas no Edital.

Prepare toda sua documentação COM ANTECEDÊNCIA e faça urn estudo sobre a

Àd\

õce



margem/faixa aceitável de valores (rnáximo e rnínimo) com os quais vai competir na fase de lances,

lembrando Sempre qlle, eln caso de empate, pol se tratar de um pregão eletrônico, a proposta

vencedot'a será aquela que primeiro for registrada'

Encerrada a fase de lances, ocotre a fase de julgarnento das propostas e neste momento é

adequado que atenda a convocação para enviar a clocumentação solicitacla pelo pregoeiro,

principalrnente quando existe um pîazo para cumprir'

Na fase de HABILITAÇÃO o Pregoeiro vai analisar os dados clo fornecedor acerca da

regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econôrnica e técnicas (se for o caso), fazendo consltlta aos

dados do fornecedor nos sistemas específicos. Para que tenhamos a fase de habilitação célere e

eficiente solicito qlre as licitantes enviem toda documentação prevista para habilitação em um

arquivo ÚNICO zipado (zip), conf'orme abaixo demonstrado:

A maioria dessas informações está no SICAF, sendo que as que não estiveretn constantes no

SICAF, deverão antes da Sessão Pública seretn enviadas através do sistema COMPRASNEI

conforme prediz o Decreto n" 10.024119 - o qual regulamenta o Pregão ern sua forma eletrônica.

Alérn disso o Pregoeiro poderá convocar o fornecedor para enviar cloclttrrentos se restar a

necessidade de confirmar alguma situação que restott incornpleta. É por isso, entre oLltros motivos, que

o fornecedor precisa acompanhar o pregão eln sua totalidade, a fim de não retardar o atendimento a

alguma convocação do Plegoeiro'

Os fornecedores que não vencerern os itens serão convocados para formação do Cadastlo de

Reserva, mediante expedição de mensagern automática do Sisterna, enviacla para o e-lnail caclastrado

no stASG. Finalmente, é adequado lembrar que a relação ÓncÃo PÚBLTCO <- FORNECEDOR

deve ser efetivada com ética e detltro dos prinoípios definidos na legislação vigente e cle acorclo coln

as condições manifestaclas no Edital e selrs anexos, A melhoria desse processo cleve ser objetivo de

todos qge participam dele, sempre cotn o propósito de increlnentar os resnltados tnais vantajosos para

a sociedade em geral. Caso seja de vosso interesse, envie sugestões, críticas e tnanifeste sua opinião

sobre os procedirnentos realizados no Pregão Eletrônico para o treslrto e-mail ott ligue para os

telefones que estão mencionados no Edital convocatório.

Lembre-se: corno já ensinava SIR WINSTON CHURCHIL "A SORTE NÃO EXISTE.

A7UILO eUE CIIAMAS DE SORTE É O CU¡O1DO COM OS PORMENORES".

Ý
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Desejo bom trabalho.
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MINISTERIO DA DEFESA
BXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DII BNGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSTO WEBER)

ANEXO VI

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

Durante a vigência do contrato a Contratante adotará o Instrumento de Medição de
Resultado (IMR) de acordo corl1 os parâmetros estabelecidos na IN SEGES/MP no 05/2017 e
suas alterações posteriores:

l. O Instrumento de Medição de Resultado (lMR) contemplará 01 (um) indicador e as
respectivas metas a cutnprir, que serão acompanhados pela fiscalização do contrato;

2. O Indicador proposto implica em variável que está sob controle da Administração e permite a
mensuração da qualidade e eficiência dos serviços contratados;

3. A fiscalização do contrato aconrpanhará o desempenho da contratada com base no indicador
proposto e utilizarâ forrnulários de controle (Tabelas 0l) dos serviços, conforme modelos
constantes deste anexo;

4. Durante a execução por parte da contratada, a fiscalização realizarâ vistoria aleatória no local
de realização dos serviços;

5. O resultado da avaliação do indicador será entregue ao preposto da contratada, para que a
lnesma possa emitir a fatura mensal dos serviços executados; e

6. Os pagamentos por parte da Contratante serão proporcionais ao atendimento das metas
estabelecidas no Instrumento de Med de Resultado estabelecido

INDICADOR

Contratação de Serviço de Manutenção de Equipamentos de cozinha industrial
ITEM DESCRTÇAO

FINALIDADE Garantir que os serviços sejam realizados dentro do prazo
estipulado pelo fiscal de acordo cofiì as especificações técnicas.

META A CUMPRIR 100% dos serviços de cada equipamento sejam realizados dentro
do prazo estipulado pelo fiscal.

INSTRUMENTO DE MEDI o DocunrentaÇão própria da coordenacão de fiscalizacão,
FORMA DE COMPANHAMENTO Acompanhamento "in loco" dos serviÇos executados.
PERIODICIDADE Aconr panharnento constante

MECANISMO DE CÁLCULO
Acompanhamento "in loco". O cálculo será baseado no núrnero de
ocorrências que refletirá no percentual de atingimento da meta
(%) ou. a glosa. pelo não atingimento.

INÍCIo DE VIGÊNCIA A paftir da emissão nota e ernpenho e solicitação da prestação do
serviço pelo militar responsável.

FAIXAS DE AJUSTE NO l0o/o acina do prazo estipulado - não há desconto. ll%o a 20ot



de serviço.

21o/o a 300/o acima do prazo estipulado - desconto de lVo da

da Ordem de Serviço.

31% a 40%o acitna do prazo estipulado - desconto de2Vo da

da Ordem de serviços.

4lYo a'l0o/o acima do prazo estipulado - desconto de 3o/o da

da Ordem de serviços.

- desconto de 5Yo dafatura da Ordem de serviços'

acima do prazo estiPulado - desconto de 0,5o/o da fatura da

Acima de70%

PAGAMENTO

Desconto proPorcional na Fatura. Demais sanções de acordo com

este termo de referênc edital e contrato.SANÇÕES

Parecer do Fiscal

v

Isso posto, este Fiscal de contrato entende que os serviços realizados pela contratada deverão

ser pagos na porcentagem de 

-%'

FULANO DE TAL - Posto/Graduação

Fiscal do Contrato
CPF

\/
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ANBXO VII
MODELO DE PLANILHA DB CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO

A Empresa. .(razáo social, CNPJ, endereço, telefone, fax, e

mail). ...., após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no

Edital de Pregão Eletrônico SRP N' 1312022, com as quais concordamos plenamente, vem

apresentar a sua Planilha de Custo e Formação de Preços, conforme segue abaixo:
i',t,;,',.,,:,, ; r,:r,.lill,, ..,,i ,'.i:;l;.)rl',*'l':lr¡ ¿.fl' (.:[;i]iitt¡i illl¡';N liltillr:; iil' i[,.r 

',

i.,''l'r,ri,,.i,. r'. j,.:1.''.'1..r;

Composição de custos do valor unitário do item I (um).

Composição de custos do valor unitário do item 1 (um).

de de 2020.,

Nonrc e identidade do Resporrsável

Cargo do Responsável

Valor
(R$)ComponentesItem Descrição dos Materiais e serviços

XXXValor total do material a ser utilizado

XXX
Mão de obra para execução do

serviÇo

XXX
Despesas Operacionais

Administrativas
xxxLucro

Tributos XXX

XXXOutros (discriminar)

I XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXValor total do Item por exteuso

Valor
ß$)ComponentesItem Descrição dos Materiais e seruiços

XXXValor total do material a ser utilizado

XXX
Mão de obra para execução do

serviço

XXX
Despesas Operacionais

Administrativas
XXXLucro
XXXTributos
XXXOutros (discriminar)

I XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXValor total do Itern extenso
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ANEXO VIII

DB

NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ sob o no (xxx), situada à Rua (xxx), no (xxx), Bairro (xxx),

Cidade (xxx), Cep. (xxx), no Estado de (xxx), representada por (nome do funcionário) CPF (xxxxxxx),

(função/cargo), nòmeia e constitui preposto a filial (nome da empresa) inscrita no CNPJ sob o no (xxx),

Àituada à Rua (xxx), no (xxx), Bairro (xxx), Cidade (xxx), Cep. (xxx), no Estado de (xxx) representada por

(nome do funcionário) CPF (xxxxxxx), (firnção/cargo), a produzir e fornecer (produto a ser fornecido) ao

5o Batalhão de Engenharia de Construção, cotn a devida cobeftura fiscal,

(Local, data e ano).

(Nome e assinatura do sócio-gerente)

l\



v

v'



$ l,'. ¿,\rf,,\
F ls Nlo J33

MODELO ATN,SÏ'ADO DE CAPACIDADE TECI\IÇA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

que a empresa [nome da empresa fornecedora ou prestadora de serviços' em

negrito], inscrita no CNPJ sob o l1o 00.000.000/0001-00, estabelecida na

Rua ...... [o........., bairro .............., [â
cidade de , Estado de , forneceu

satisfatoriamente à [nome da empresa contratante, em negrito], CNPJ n"

00.000.000/0001-00, os produtos constantes da relação abaixo, dentro dos

prazos contratados:

QuantidadeProdutos

Registramos, ainda, que a elnpresa cumpriu fìelmente corì suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a

presente dafa.

fcidade], em XX de XXXX de 20XX

Inome do responsável]
CPF n" 000.000.000-00

[endereço da empresa, caso não possua papel timbrado]

; jjil¡i)i:î:[::1Í:,r,r,, ,,'-ii)!:;i^.^ii$i:iJii::ii:ii;:\d-]Ü ü.jti\ Ë:¡U¡hl"'[tË$,8r )

,, lr:"..'r". ii ì,,.",i".1l._ Ií.,./ Ir,. J
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ANEXO X - MODEI,O DO TERMO IDISPENSA) DE VISTORIA

nrENcÃo: ¡srn vlstonln nnvut,( scR nnluznu¡, ru n.lÉ 2¿ (vlNtc li ountno) uonns ÚTEls

,r¡qrtS o¡r nnnnlunn nn uCrr,,rcÃo. I'olr nlulO uli CONt.trO COiv n SDCÃO uO nOUlSlCÃO. LICITACOBS

li CONTRÀ'l'OS (s¿rlc5bec(Aern ail.conr).

pnnt ,.tcn-lznn n vrsltn lÍit;Nrc;,r. sol,lclt,r-su our n nnlrnnsn .lÁ tRnc.l o cliR'llnlcnno

r\BAIXO lN'lP|ÌESSO li Eì\l D[I¡\S Vl¡\S'

CEIì,'[ IIj'ICADO DB VISTORIA

Curnprindo a exigência conticla no Pregão Eletrônico n" 1312022, declaro, para

os devidos fins e sob as penas da Lei, que vistoriei os locais e materiais em que serão

executados os serviços objeto cla licitação em epígrafe e qlle, estou ciente das suas

características e peculiaridades, não cabendo alegações, pol'esta empresa, em qualquer

época, de desconhecimento cle cstado, fatos ou detalhes que impossibilitem ou

dificultem a referida prestação otÌ o cumprimento de todas as obrigações.

Declaro, ainda, que estou apto a iniciar o serviço de acordo com o estabelecido

no Edital, caso o objeto da licitação nos seja adjudicado.

Nome da Empresa:

CNPJ:

Representante da Firma
RG/Órgão expedidor

Cliefè da Seção de Licitações

Possibilidade de substituiçtío cla Visloria ao local, conforme Acórdão 234/2015-

Plená.rio, TC 014.382/201I-3, relctlor Ministro Beniamin Zymler, I1.2.2015.

CERTIF'ICADO DISPENSA DE VISTORIA

Em atendimento ao Edital, declaro, que a empresa
com sede

Local eData
Representaute da Firma

RG/Órgão expedidor
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ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE CRrrÉRrOS DE
RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

<Nome do RepresentanÍe da Entpresa>, <Nacionalidade>, <Eslado Civil>, <Projissíio>, inscrito (a) no

Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o número <CPF>, portador (a) da

Carteira de ldentidade <Identidade>, emitida pelo <órgão emissor), como representante devidamente

constituída de <Razíio Sociøl>, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fa-

zenda sob o número <CNPJ>, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital do Pregão

Eletrônico <Número do Pregíio>, em atendirnento a Instrução Normativa no 001 de l9 de janeiro de

20 10, declara que nossa empresa tem pleno cornpromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Am-
biental, nos termos das exigências impostas pela IN 0lSLTI/MPOG/2O10.

Local, Data
<Empresa>

<Nonre do Representante>
<ldentidade>, <CPF>

Carimbo da Empresa
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coMANDO MrLtrAR DA an¡çôllt¡
2-¿ BRIGADA DE INFANTARIA DF SEIVA

Àvtso Þ[ foMotocAçÃo
PnqGÂo ELETÊôNtco Ne :lz022

llomolopo o resultrdo cl¡fsil'lcôtor¡o dil pregenle liclÌncro quo o Ptcgoelro
julÊou vil¡(cdor¿ r ¡djudirou oJ objcl.r.,o PreF¡o Elctronlcr nr 320¿2 Dril¡r rn0¡o¡ Frero,
qo0 objoilvr ¿ ¿vcntonl crlrrtrôlô(ôo do servicor¡ (lc nr¡ilul0n(¡o d0 vi¡1ut¡t, 0rh prr,vtitLr
dr¡tä lJ6. As ctrrp¡osâ! clässltlcäd¡5 forårr: Flrrn¿ 075323520001r1 MIICANICÀ N¡IVA WGD
l:IDÀ, fcnr 80, 8"1, 98, 106, .142,117.14"1, i¿5. 146, I47, 151r. 193, 154, 157, 183, Lß6,

1.87, 181,, 190. 19:1, 19:3, 197,r98,r0S,?00,?51, v¿lor cl,r NS :105.709,00 F¡rùra IrìLl
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322, 349, 350 vâ¡or d{, IìS 2i9.7i6,1'0. 

':iffiå 
00,119804000102 ÁMB VASCI)NCELo5, iter!

34,42,4ö,5s,57,18,tì0,1.1.72,'i:1,74,,"5,78,79.1t1,11?,83, 84,85, {i6, ll7,8n, Â9, 90. rl1,92, 04,
9û. 9r, 99, 100, 102. 10:r.

Sumário da Edição

tsSN 1677'7069 N'r 195, qr¡¿rtä-lnirð, 2lJ dc leltrnbro de 202,1

sc snrnlHÄo DE ÊN6ÊNHARTA DE coNsrRrjçÁo

^vrso 
DÊ uctÎAçÃo

pR€cÂo EleÏnôNtco ñ! t3l2o2r. UAs6 t(i0!48

Nr Proccsroi 64043,00071;9/2022, obl('to: Loc¡çio de EquiF¡¡tnento de

tngeilhilriâ,. Tot¡l de ltehr (icllðdos: ;10. f.dilãlt 29/\)ltl1122 drr 09h.1ù å5 12h0Ù e dü5

:14h00 ¡ie 1.6h30. fñde¡eço: 
^v, 
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^hcilurã 
clãs Pkrpostas: 10/10/r022
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RTNAIÍ) CÍJÂRY D[ IRÀCCf!44 6OMIS
Ordon¡d.Jr d! 0e1Þ0cå1

ALgËßTO MAGAIHA[5 NASCINlCNIO

fJrdc.n¡do. (le [)cit]o5ai

(srAscn0r' 2) /Jgl2}22\ 1G021¡6.00001.¿022f1t000001

Lt4, .1.11;, 117, 120, 121,
r22, 123, t24, 125, t2G, !21
1.58. 160, ¡.rit,
t.80,1.8),18¿,189,195,

1G 2,

,t9(;, 2.t)2,203ì.t)4,2û5,2(6,2Q7,
'21J,211,2L\,1r6,17'7,279, 220, 221, 222, 223, 224, 22r, 22t,
233,234,23:',23íi,237, 211t.23t,240,24L242,243,244, 24$,24'1, 2411, 2^9, 25O, 252,253,
'.t54,29!',256,2Í7,758,2.!tî,?.ti0, 267,?('2,261,:Ì.(i4,265, ?titt,267 ,1.70.277,27 2.,17 1,L74,
2)t,)ta, 2)9,2Ait, 281, i:84,285,28d,28?,288,289,290,291,29¿,291,294,295, 29b,291. 298,
29!, l$o, 301, 302, 303, 104, 307, 311,313,314,315,1ý',3ý,'J2O,32r,32!.
324,725,326,12t,128, 3?9,330,33r,332,333, .1t4, 335, 338, l.ìý, 340, 341, -ì42,346,352
v¡lor rie R$ 1.462.901,00 frrh¡ 1487906(;0fr:r.lr)B ( A CONT^nlfsl ilcú 174, ýfr|Õr de fìS

1.i44,00. Filrr¡ 228r9299000109, lk'ils,9,10,12,20,5d, )6,7),9$,.t13,116,11Ê,119, 1:ì6,
149, 151, 152, 159, 16{;, 1ú7, 170, 181, 101, I.\4,219,26?L2'15,27þ,2A2,2E3, :105, 309,
30,1,.110,312,31fl,31fì, 316, l¡7, 34i, 148, vil!ìr rl? fì5 511,146,859 [iíÍni
3;17,,\72900019i Ml;d SILVA tlß(t.|, ilrìs 1, ?,:1,4,5,6,7,¿ì,11, 13,14,1!,16,1i¡,1|J,19,21,
22, 23,24,25,26. 2r, 28,2i1, i0,31,3:,33,35,36,3i"31!,39,41,4J,44.45..11, 48,49,S0,!2,53, 54,
56,60, 61,6?,63,64,65,66, f'3, 69,70 ÿ¡lor ds R$ 170.897,00. Fi.mr 35331031ü00156
UNI P[(^S I i;tnVlCOS Âl.JrO[4oI|VOS filRnl,l, kdrîr 251 ý¡lor (le nS 5.?8G,36. Firrrìð
n13804(;fill0012ll lliÉ:ll.^ 

^LVt:l 
MdRËlR/\, ¡l'rns 2OI,24t:,341,344,1At: v¡lor do lì$

.q9.90J,0fr. V¡lor Globàl dà At¿ RS 2.728.965,21t.

KLNZO Y0lSLUl .lon Col

Ofd(:nudor dc Do$pur¿i t G 160515

17! BRIGADA DE INT"ANTARIA DE SELVA

coMANDo DE FRoNTË|RA 0o ACRE ¡ as antaL.tÄo or
INT.ANTARIA DE SËLVA

[)llfrAlo DË ïERMo Àotïtvo Ne 2{l/2022 . t.tÁ56 1G0002

N(inìoro d0 CorrtrÐto: 16/2021..
NÍ Pro(6!sor f¡5321.00683U/2il2l -96

Pre8llo. Nt 9/2021. Co¡Í¿r¿rtcr Cotvll\N0rJ 0[ ËHr)NJËlßA ACR[/4 {llS. CooV¿lBdcri
?8.003,4r010001-ort.B¡\r\,1FX CONSIJI.IOHIA l:[4 C,t-sTAO ÛvlPRt-s^Rl¡1t. ÍlRtLl, Objero:
lleJt¿çðo d4 $4rÿrço.ontirìurdo de Bosllio corrp¡rlllhad¡ dc frot¡. vlgóìcr!r f6/09/2021. à

1.61.t!t/2t123. V¡ktr lotDl 
^trr¡li¿ildo 

{io (:onlrntor lì$ t,1.81.296,19. l)0t.¡ (fe 
^Ídr¿rr,ù¡l06/0912022.

(colvlfìRÂs¡lET 4.0 o6lot l2u2\
2.O GRLIPAMENTO DE ENGENI.IARIA

€xTRAlO De CONtnAlo Ni 1212022 , UASG 160015

Nn prdccjiso: ô4282.00110¿/2021 19.

ProEjio N! 2/20i:2. Ccilrrr¡r¡nlei coß4ÂN0r) 2 (tRUPÀ[v1f:NIO ËNOtNHAIìIA.
(onrrãr¡dD:12.ü.7.212/000:1-64 - I t-ì t)E J['ttJS. C)bjckl: Àquisiç;ó dc F'cr\crôr
!linìcnti(lor.
furd¡a1flìto t,r8¡l: l.tl 10.520 / ?002. Allißoi.l, Vl0drc'ði O4lOll2tJ22o 2ß/02/zOZl.Val<ý
'li1t¡l: ß9 2.3G1,11. D¡t¡ de Arsin¡lurô: oÅ1i712A2.2.

{ColvlFR^ls¡iET 4.0 - 21 lo¡11202¿).

EXTRATO Þfi C{)NTRAIO Nç 2Sl?022 - UASG t.600rf

Ne Êro( 0trirì b4a!32 001.1.t14 I ¿\.t)2.79
pretÌijo Nç 32/202:1. contrrLilntc: COfvlANDo 2 (tRtJFAMÊNTO ENGE¡ll1^RlA.
Cootr¿rÀdL\: j1.09Ê.961/0001 29. L J 0Â 5lL\j/\ NASCIMINlO. ùb]utor 

^rtulslç¿o 
dc fíù,cros

alinilinlkrol,
Éurid¡,n(ìn$ LcBàl: tÊl 10.5?0./ 20(Jl - 

^'li¿o: 
1. Vlßôn(ril: r5/O9/2O21 ¿ t1/ç1l2O23.Vdký

fohl: Í$ 1.3(ig,fil I),[ù .le 
^!sln¡lur¡r 

ll'lagl)'ft2¿.

(ccrMPrìÀf N[1 4,o . 2] los / 2122).

€XTRÀTO DE CONTRÂfO Nc 2112022 - UÀsG 160015

llc Proccsso: 6,17ft2.00594312022 39.
pr¿tji)o N! 1fil¿t122. Conv¡trilt('i (:OMÀNllo 2 GlìUPAMIN]O IN6lifJfl]JllA
conh.atôdoi 01.33¿.638,/rl0lJt'21 ÀT/\Cf\l)ÂO At/tJt COMÍRfl0 0E ll^TfÂl/\1. nE
coNSIRUCAO tll-ì4. Obleto: A!ìul!iç.5o do divlsórir orÍ grsrltô,
Fundaùìcnto LeÌalr Llil 10 520 / 200? - artlfìr': 1. vißênci¡: 26/û!)/)O22 Ã 27lt)7120ü3 Vîlat
'for.rl: R$ 63.763,U0. D¡ta de Arsinârur¡: 2ola9/2022.

itOMPRÀSNET !.A - 27lttltl2il22)

GXfß^10 0E coNtß/\To N0 t3l)022 - u,\sc 160015

NQ Pro[r:lso: 6¿:82.011.1 104/2022-l 9,

Preßâo Ne -ìl2022. CorìtrrtânR: COM^l.l0O 2 GRUP^ME¡Jr0 [NGENtIAßl^.
contr!tðdo: 33.624.!¡68/tìt)0l 4fl M L I)^ l\OCllA 5ËRVtCOS UbJ0ror Â(tui1lçåo Lfé génafoJ

¡l|¡entJc¡{ìs.
Fundân4nlo1.4ÂÐl:l.ËlI0.520/2002,\illf{oì1.VitÌiriltlâr05/0712027x2A|O2/2O23Vali\t
'torðl: ßS 4.¡24,92. f)ùt¡ d0 Áiiilrilltrr¿r t)ti/Ò)l)f):l!

{cotýlpHAsNtr !.0 . 2 / ¡1.t9 |2tt¿2).

EÌtRAtO OE CONInATO ñ0 19/2022. UASC 160015

Nc Pro40iE{r ii4::82 o0sl¡4rl/21122 19
ft08:io Nr 15/1022. contf¿tilìL¿r coMANDo 2 GÌuPAMtNìO ÉNGtNllÀRl/\.
Contrât¡do:0''.334.63C/0001.2I - 

^T^C^DAO ^ÊtJl 
COMInClO ÞE MÂr[RlÀ[ Dr

CONliTn(J(AO LTf)^ ObiÊtc,: 
^qilisrçåo 

ale gr¡D¡to Fir¡ h¡h.ôd¡.
lund¡rn¿ilÌoLo[Ìal:Llir10l;20/2002-Artlgùr1.Vl8¿ncf.ìi 26/09/2fr22r2)loli2o23.\fõlat
'lotüli ß) 56,:rÊ0,38, cr¡tr dq Assilì¡tufr)i 2o/a912o22.

{coMPnAsl JÍi I 4.o . 2t /o9/2r'}2),

139,140,14r,1SS.156, (5lASGncr - 21 /o9/ 2022) 1.60348.ú0001-2022Nt0110001

ar BAt¡\LHÃo DË EN6ËNt{^RtÀ DË coNsrRUçÃo
AVISO DE REABSRTURÀ OE PRAzO

pnEGÃo Nr 2ú12022

co¡ruilrcàDros ¡ teüborlutå dÉ pr¡20 dÐ licltäç¿o Supf¡cilðd¿, procejso Nt
6404(;ûO¡2491022f16. , puhllc¡dô no D.C,.Ll dc 0til09/2022 Otrlclor PreÈlo fleuonico
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MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia
2oGrupamento de Engenharia de Construção

5oBatalhão de Engenharia de Construção

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
l''li l ìi,Ì(i;/ ¿ (1ilìt')

Às 10:30 horas do dia 10 de outubro de 2022, reuniu-se o Pregoeiro Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe
de Apoio, designados pelo instrumento legal BI Nr 83, 50 BEC de 03105/2022 para, em atendimento às disposições contidas
no Decreto L0,024/20L9, referente ao Processo no 64043.000759/2022, realizar os procedimentos relativos ao Pregão no
1312022. Objeto: Locação de Equipamento de Engenharia, Inicialmente, em conformidade com às disposições contidas no
Edital, o Pregoeiro abriu a Sessão Pública, a qual, pela inexistência de propostas, está sendo encerrada, também, por
caracterizar-se " licitação deserta".

Item: 1
Descrição: Locação Equipamento Elevação / Movimentação de Carga
Descrição Complementar: Locação de Motoniveladora: Ano de fabricação a partir de 20t4, equipada com motor
turboalimentado de 6 cilindros, com potência mínima de 180H2, peso operacional com cabine Rops/Fops de no mínimo
17.000kg, lamina com largura mínima de 3,5m e altura de 0,6m, equipada com riper trazeiro, - Com operador, Combustível
e manutenção por conta do locador. Qtd mínima de locaçâo simultânea 1 (um) equipamento e quantidade máxima 3 (três)
equipamentos. Custos de mobilização e desmobilização por conta do locador. Quantidade mínima de 100 horas por
equ¡pamento e por mobilização. Dias não trabalhados, como fins de semana e feriados não serão indenizados, porém
poderá haver trabalhos nestas datas conforme necessidade do locatário. Em caso de pane no equipamento, o locador
deverá apresentar o equipamento funcionando no início dos trabalhos do dia seguinte, ou outro equipamento similar.
Jornada de trabalho diária de Bh, podendo haver trabalhos noturnos/ conforme necessidade do locatário.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7L74t Não
Quantidade: 750 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 302,8700 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,40
Situação: (.;r r rr.¡r1¿r llir

Item: 2
Descrição: Locação Equipamento Elevação / Movimentação de Carga
Descrição Complementar: Locação de Rolo Compactador Vibratório de Solo (pé de carneiro): Ano de fabricação a partir
de 20L4, turboalimentado com motor 6 cilindros, com potência mínima de 110Hp, peso operacional com cabine Rops/Fops
de no mínimo 11.000kg, frequência de vibração mínima de 30H2, capacidade de subida de rampa mínima de 500/o. - Com
operador. Combustível e manutenção por conta do locador. Qtd mínima de locaçâo simultânea 1 (um) equipamento e
quantidade máxima 5 (cinco) equipamentos. Custos de mobilização e desmobilização por conta do locador. Quantidade
mínima de 100 horas por equipamento e por mobilização. Dias não trabalhados, como fins de semana e feriados não serão
indenizados, porém poderá haver trabalhos nestas datas conforme necessidade do locatário. Em caso de pane no
equipamento, o locador deverá apresentar o equipamento funcionando no início dos trabalhos do dia seguinte, ou outro
equipamento similar. Jornada de trabalho diária de Bh, podendo haver trabalhos noturnos, conforme necessidade do
locatá rio.
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Quant¡dade! 1050 Un¡dade de fornec¡mento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 208,9400 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,40
Situação:1. ' r:r,
Item: 3
Descrição: Locação Equipamento Elevação / Movimentação de Carga
Descrição Complementar: Locação de Rolo Compactador Vibratório de Solo: Liso tandem, Ano de fabricação a partir de
2014, turboalimentado com motor 6 cilindros, com potência mínima de 110Hp, peso operacional com cabine Rops/Fops de
no mínimo 10.000kg, frequência de vibração mínima de 30H2, capacidade de subida de rampa mínima de 45olo' Com

operador. Combustível e manutenção por conta do locador. Qtd mínima de locaçâo simultånea 1 (um) equipamento e

quantidade máxima 3 (três) equipamentos. Custos de mobilização e desmobilização por conta do locador. Quantidade
mín¡ma de 100 horas por equipamento e por mobrlização. Dias não trabalhados, como fins de semana e feriados não serão

indenizados, porém poderá haver trabalhos nestas datas conforme necessidade do locatário, Em caso de pane no

equipamento, o locador deverá apresentar o equ¡pamento funcionando no início dos trabalhos do dia seguinte, ou outro
equipamento similar, Jornada de trabalho diária de Bh, podendo haver trabalhos noturnos, conforme necessidade do

locatá rio.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Quant¡dade: 600 unidade de fornecimento: UNIDADE
Vâlor estimado: R$ 313,9000 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,40

Situação: (-¿r r rr.r.¡l¡rlr.r
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Item: 4
Descrição: Locação Equipamento Elevação / Movimentação de Carga

Descrição Complementar: Trator agrícola de pneus - com operador, ano de fabricação igual ou superior a 2014, com

potência mínimo igual ou superior a 110 cv., motor 6 cilindros, transmissão mínima de 08 (oito) velocidades a frente e 02
(Ouas) a ré', trator agrícola acionado por motor a diesel tração 4x4 peso no mínimo 6.000k9 cabine fechada e equipada

com ar condicionado, Quantidade mín de 100 horas por equipamento e por mobilização.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7L74:, Não

Quantidade: 1200 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor estimado: R$ 1B0,5OOO Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,40

Situação: (-.i rr rl.('i;r1l(.)

Item: 5
Descrição: Locação Equipamento Elevação / Movimentação de Carga
Descrição Complementar: Locação de Retro Escavadeira: Ano de fabricação a partir de 2074, equipada com motor
turboallmentado de 4 cilindros, com potência mínima de 9OHz, peso operacional com cabine Rops/Fops de no mínimo
8,gOOkg, sistema te tração 4x4 equipada com bloqueio, caçamba frontal de no mín. 0,7m3, profundidade de escavação da

retro mínimo de 4m e alcance da lança 5m. - Com operador. Combustível e manutenção por conta do locador. Qtd mínima
de locaçâo simultånea 1(um) equipamento e quantidade máxima 3 (três) equipamentos. Custos de mobilização e
desmobil¡zação por conta do locador. Quantidade mínima de 100 horas por equipamento e por mobilização. Dias não
trabalhados, como fins de semana e feriados não serão indenizados, porém poderá haver trabalhos nestas datas conforme
necessidade do locatário. Em caso de pane no equipamento, o locador deverá apresentar o equipamento funcionando no

início dos trabalhos do dia seguinte, ou outro equipamento similar. Jornada de trabalho diária de 8h, podendo haver
trabalhos noturnos, conforme necessidade do locatário.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Quantidade: 750 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 166,4300 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,40 \ý
Situação: (..ìr r(.{.ìl,r( lI
Item: 6
Descrição: Locação Equipamento Elevação / Movimentação de Carga
Descrição Complementar: Locação de Escavadeira Hidráulica: ano de fabricação a partir de 20L4, com esteira, equipada
com motor turbo alimentado de 6 cilindros. Com potência de no mín 150Hp, peso operacional de no mín 22.000 kg, concha
de no mín 1,5 m3, profundidade da escavação mín de 5m, largura da concha de no mín 1,4m e alcance da lança 8m - com
operador. Combustível e manutenção por conta do locador. Qtd mínima de locação simultânea 1 (um) equipamento e

quantidade máx 3 (três) equips, Custos de mobilização e desmobilização por conta do locador. Quantidade mín de 100
horas por equipamento e por mobilização. Dias não trabalhados, como fins de semana e feriados não serão indenizados,
porém poderá haver trabalhos nestas datas conforme necessidade do locatário. Em caso de pane no equipamento, o

locador deverá apresentar o equipamento funcionando no início dos trabalhos do dia seguinte, ou outro equipamento
similar. Jornada de trabalho diária de Bh, podendo haver trabalhos noturnos, conforme necessidade do locatário.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 71.74t Não
Quantidade: 750 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 348,2700 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,40
Situação: t.,rttt r l,r Ir,

Item: 7
Descriçãol Locação Equipamento Elevação / Movimentação de Carga
Descrição Complementar: Locação de Carregadeira Sobre Rodas: Ano de fabricação a partir de 20L4, turboalimentado
com motor 4/6 cilindrosf com potência mín de 140/1B0Hp, peso operacional com cabine Rops/Fops de no mín
11,000/15.000kg, capacidade da caçamba mín de L,7/2,5m3. - Com operador. Combustível e manutenção por conta dc
locadoi. Qtd mín de locaçåo simuliånea 1 (um) equipamento e quantidade máx 3 (três) equipamentos. çu5¡65 ¿s\/
mobilização e desmobilização por conta do locador. Quantidade mín de 100 horas por equipamento e por mobilização. Dias
não trabalhados, como fins de semana e feriados não serão indenizados, porém poderá haver trabalhos nestas datas
conforme necessidade do locatário, Em caso de pane no equip, o locador deverá apresentar o equip, funcionando no inicio
dos trabalhos do dia seguinte, ou outro equipamento similar. Jornada de trabalho diária de 10h, podendo haver trabalhos
noturnos, conforme necessidade do locatário.
Tratamento Diferenciador -
Aplicabilidade Decreto 7L74t Não

Quant¡dade: 1050 Unidade de fornecimento: UNIDADE
valor estimado: R$ 2t2,73O0 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,40
Situação: f ;t,rr,: r,lii
Item: I
Descrição: Locação Equipamento Elevação / Movimentação de Carga
Descrição Complementar: Locação de Vibroacabadora de asfalto sobre esteira - 82 kw: Ano de fabricação a partir de
2014, motor diesel turbo alimentado com potência mínima de 110 HP, o equipamento deverá ser equipado com kit
completo de sistema de nivelamento eletrônico (controle remoto) a partir de referencial estabelecido (cabo guia ou
equivalente), possa transferir a leitura para a mesa de forma automática - com operador. Combustível e manutenção por
conta do locador. Qtd mín de locaçâo simultânea 1(um) equipamento e quantidade máx 3 (três) equipamentos. Custos de
mobilização e desmobilização por conta do locador. Quantidade mín de 100 horas por equipamento e por mobilização. Dias
não trabalhados, como fins de semana e feriados não serão indenrzados, porém poderá haver trabalhos nestas datas
conforme necessidade do locatário. Em caso de pane no equipamento, o locador deverá apresentar o equipamento
funcionando no início dos trabalhos do dia seguinte, ou outro equipamento similar. Jornada de trabalho diária de 10h,
podendo haver trabalhos noturnos, conforme necessidade do locatário.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7L74: Não
Quantidade: 900 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 309,9900 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,40
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Situação: (.,rrI(,'.'1,1rl()

Item: 9
Descriçãol Locação Equipamento Elevação / Movimentação de Carga
Descrição Complementar: Locação de Escavadeira Hidráulica com martelo hidráulico de 1.700 kg -

pl5i í{o

.,kw.
periculosidade: ano de fabricação a partir de 2014, com esteira - com operador, Combustível e manutenção por conta do
locador. Qtd mínima de locação simultånea 1(um) equipamento e quantidade máx 3 (três) equips. Custos de mobilização e

desmobilização por conta do locador. Quantidade mín de 100 horas por equipamento e por mobillzação. Dias não
trabalhados, como fins de semana e feriados não serão indenizados, porém poderá haver trabalhos nestas datas conforme
necessidade do locatário. Em caso de pane no equipamento, o locador deverá apresentar o equipamento funcionando no
início dos trabalhos do dia seguinte, ou outro equipamento similar. Jornada de trabalho diária de 10h, podendo haver
trabalhos noturnos, conforme necessidade do locatário,
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Quantidade: 480 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 749,2300 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,40
Situação: ( ,rrr. ',rLii,

Item: 10
Descrição: Locação equipamento elevação / movimentação de carga
Descrição Complementar: Locação de Caminhão Trucado Tanque, "tipo pipa" com motorista, que poderá variar de no
mínimo 01 (um), podendo ser requisitado até 03 (três) veículos. Devendo o mesmo possuir: Tanque com capacidade
mínima de 10.000 L, Bomba de sucção de 21OKW, mangueira e acessórios para transporte de água na função de carro
pipa, barra de distribuidora, Rabo de Pavão duplo, controle automático de despejo, Hodômetro ou Horímetro funcionando,
em perfeitas condições. Sendo que todas as despesas com funcionários, danos de terceiros, combustíveis (óleo diesel,
graxa e lubrificante), pneus, peças e demais despesas de operação e manutenção, assim como outras surgirem durante o
período de locação, correrão por conta da Empresa vencedora do certame licitatório. Com quilometragem livre, e
quantidade mínima de empenho de 10 diárias.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Quantidade: 80 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor estimado: R$ 2.180,2100 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,40
situação: 1 ,iitr..i: ;rLl.r

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a Sessão cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio

DOUGLAS DA SILVA MENDES
Preooeiro Oficial

1

GILMAR ROCHA DA SILVA
Eqr¡lpe-de Appig 

.

WALLAS DE OLIVEIRA MOITA
Eouioe de Aooio

RAMON DIEGO HOLANDA ALMEIDA
Eouioe de Aooio
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MINISTÉRI O DA DEF'ESA
¿

BXÉIìCITO BRASILEIRO
5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

FECHO, nesta data, o 2o volume dos autos do processo Administrativo no

64043.00075912022-92, que tem como assunto o Pregão Eletrônico n" 1312022, do tipo Menor

pïeço Unitário por Item, para aluguel de equipamentos de engenharia, destinados ao 5o Batalhão de

Engenharia de Construção, que se encerra nesta folha no 239.

Quartel em Porto Velho-RO, 11 de outubro de2022

PATRICK RODRIGUES PASSARINHO _ SD/NB
Auxiliar da SALC
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